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Aos trinta e um dias do mês de maio de mil novecentos e noventa, às
oito horas e trinta minutos, realizou-se na sede da CODEPLAN- Compa.
nhia do Desenvolvimento do Planalto Central, a Centésima Trigésima Ne;
na Reunião Ordinária da Comissão de Coordenação das Atividades de Tra_
tamento da Informação - CATI, sob a presidência do Conselheiro JORGE
CAETANO e as presenças dos Conselheiros PAULO DE MELO ZIMBRES, JOSÉ
RENATO FROTA RIBEIRO, dos Membros Suplentes ROSBER NEVES ALMEIDA,
ANTÓNIO BARBOSA e CARLOS ANTÓNIO DE BRITO e, pela Secretaria Executi
vá, CÉLIA HIROKO NISHIYAMA DE OLIVEIRA, para cumprimento da 139a Réu
nião. O Senhor Preside'nte, após verificação da existência de "quorum"
declarou aberta a sessão, passando-se à discussão da Ata da Reunião
anterior, que foi aprovada por unanimidade. A seguir, passou-se ao
julgamento dos recursos em pauta. 1) PROCESSO N^ 000030. 007611/90, a_
presentado pela CAESB - Companhia de Agua e Esgotos de Brasília, que
pleiteia a aquisição de um Sistema de Administração de Recursos Huma_
nos, em forma de Banco de Dados, relatado pelo Conselheiro JOSÉ
RENATO FROTA RIBEIRO. Segundo o Relator, aquele órgão justifica a ré
ferida aquisição, visando assegurar a imprescindível conf iabilidade
e operacionalização do Sistema de Recursos Humanos, ressaltando ain
da, que as necessidades se tornam cada vez mais exigentes, pondo em
risco a execução de tarefas fundamentais para o adequado desempenho
das atividades afetas à Companhia. Esclarece ainda o Relator, que o
presente processo foi objeto de estudos e discussões com a Superinten
dência da CAESB, bem como junto à SEA - Secretaria de Administração,
com a conclusão das seguintes considerações: a) a proposta da adoçãç
de um sistema único de gestão de Recursos Humanos centralizado na
CODEPLAN, em equipamento de grande porte, não encontrou respaldo cia
SEA, que decidiu por adotar a mesma solução perseguida pelas Secreta-
ria de Segurança Publica, Fundação Educacional do Distrito Federal,
Fundação Hospitalar do Distrito Federal, devendo incentivar sua exten
são às demais Fundações e Autarquias; b) que essa solução em supermj^
cro computador se apresenta inviável para a CAESB; c) que se entende
como plenamente justificadas as pretensões da CAESB, posto que não
há mais como protelar soluções pelos sistemas modernos que informat.i
zam as atividades da Administração de Recursos Humanos nos diversos
órgãos do GDF. Concluindo a sua análise, o Relator manifestou seu pa_
recer favorável ao atendimento do pleito, conforme considerações tecj^
das às fls. 06/07 do processo. Após discussão da matéria, o Colegiado
decidiu acolher o parecer favorável do Relator, com a aprovação da
solicitação, recomendando a participação da CODEPLAN, no sentido de
buscar solução para atendimento das necessidades dos demais usuários
nessa área, bem como da realização de estudos e entendimentos no sen_
•tido da geração do projeto que vise a garantir ao Governo do Distrito
Federal as necessárias condições para o gerenciamento de todo o seu
quadro de pessoal, a partir da viabilização do tratamento integrado
das informações oriundas das bases de dados dos diversos órgãos. 2)
PROCESSO N= 121.044.210/90, de pleito da PMDF - Polícia Militar do
Distrito Federal, o qual solicita aprovação para aquisição de micrc)
computador PC/XT, impressora, estabilizador e leitura ótica, para
execução do Sistema de Recrutamento e .Seleção daquele órgão, relata_
do, extra pauta, pelo Conselheiro PAULO DE MELO ZIMBRES. Preliminar.
mente, o Relator informou ao Conselho que os equipamentos pleiteados
encontram-se dentro das especificações técnicas adotadas como padrão
pela CODEPLAN, dispondo ainda a PMDF de um software aplicativo nece^
sário à execução do serviço, compatível com o material solicitado. Em
sua análise, considerando que a aplicação a que se destina o equipa
mento descrito justifica a autorização para a sua aquisição, sendo a
sua utilização específica da PMDB e, por fini, considerando que a refe_
rida aquisição certamente incrementará de forma desejável a eficiêri
cia do processo de seleção de pessoal, vem reforçar seu parecer favo
ravel ao atendimento do pleito. De acordo com o vo-to do Relator, ter*
do em conta o seu parecer, o Colegiado proferiu pela aprovação da ma_
teria, conforme especificações contidas às fls. 02/06 do ^processo, ccri
dicionando sua efetivação, à disponibilidade de recursos ólrçajnentári_os
para sua cobertura.

3) PROCESSO N= 030.007.517/90, de pleito da SEA - Secretaria de Admi
nistração, versando sobre proposta de implantação do Sistema Integra
do de Gestão de Pessoal a ser desenvolvido pela firma OSM - Consulto
ria e Sistemas Ltda . , como forma de suprir a necessária informatiza
cão das etividades inerentes à administração de pessoal daquela Secrg
taria, tendo como Relator o Conselheiro JOSÉ RENATO FROTA RIBEIRO. Em
seu entender, nenhuma restrição cabe fazer-se quanto ao pleito
quela Secretaria, levando-se em consideração que a CODEPLAN, . apesar
dos esforços empreendidos, não conseguiu viabilizar a tempo e a
a adoção de um -sistema único de gestão de recursos humanos para aten
dimento às aspirações dos seus usuários, inclusive a SEA; que
há mais como protelar soluções de sistemas modernos que informatizem
as atividades de administração de pessoal no âmbito do GDF; que
Secretaria de Segurança Pública, Fundação Educacional do Distr
deral e 'a Fundação Hospitalar do Distrito Federal, representando
ca de 80% de quadro de pessoal do GDF já se encontram em estagio avan
çado de implantação do sistema pretendido pela SEA, e atestam que
mesmo é condizente com suas necessidades, oferecendo, segurança,
fiabilidade e 'rapidez no tratamento das informações; e, poi im, _qu
a SEA não terá despesas com a aquisição do sistema, dado que
do mesmo lhe será franqueada pela FHDF . Conhecidos os termos da pró
sição, a matéria amplamente discutida, o Conselho decidiu pela aprova
cão do pleito, também recomendando a participação da CODEPLAN no
texto no sentido de buscar solução para atendimento das necessi

con

dos demais usuários na área de informática, bem como da realização d°
Jtudo e entendimentos con juntamente com a SEA. Em seguida, o Senhor

Presidente convidou os demais Membros do Conselho para visita às ins
talaçoes da CODEPLAN, prevista em Pauta, onde estes tiveram a oportu"
nidade_de conhecer o Centro de Processamento de Dados, especificamen
te as áreas de Digitação, Controle e Operação, com a orientação do
Conselheiro JOSÉ RENATO FROTA RIBEIRO, Diretor de Informática daque
ia Companhia que explicou também, com riqueza de detalhe, toda a sis
temática operacional do referido Centro de Processamento de Dados. Na
da mais havendo a tratar, o Senhor Presidente deu por encerrada a Sés
sao_as onze horas e trinta minutos, da qual para constar, eu CÉLIA
HIRÓKÒ\NISHIYAMA DE OLIVEIRA lavrei a presente Ata, que aprovada, se
rajassi\iada pelos Conselheiros, Membros Suplentes e por' mim, Secret!
r lej.

ÍORGE /?ÍA"ETANO

JOSÉ RENATO FROTA RIBEIRO

ANTÒNÍO BARBOSA

PAuJ/MDt, M

ROSfeEff NEJVHS /L!*EIDA

CARLOS/KtíTONIO DE BRITO

CÉLIA HÍRÍPKÒ' NflSHÍYAMA^fjE

SECRETARIA
DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA DE DE DE 1990

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDE

RAL, no uso da competência que ]he foi delegada

polo artim- l", itom I I , nlino., "a", do [ic-croto

n? 7.32], de 22 de dezembro cie 1982, e autorização

exarada pelo Conselho de Política de Pessoal no

processo n? 031.000.300/89,

R E S O L V E :

1. Nomear os candidatos adiante indicados, habi^

litados em concurso público, no cargo de Fiscal Tributário, 3' Cias

se, Padrão I, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, em vagas

originárias:
MARCELO FERREIRA DE SOUZA

YURI CARVALHO DA COSTA

JOÃO LUIZ CARVALHO DA COSTA

ROBERTO ALVES MEIRELES

MARIA INES VALLADARES FELIPPE

ANTÓNIO DE JESUS MACHADO OLIVEIRA

ANA CLALTIA FIGUEIREDO DOS SANTOS

ROBERTO SILVA JÚNIOR

SANDRA MARIA DE BARROS SILVA

MARCELO DE FRANCA MOREIRA

SILAS ALVES DE CASTRO

ANDRADA MÁRCIO CANUTO NATAL

ANTÓNIO JOAQUIM DE MORAES FILHO

ANTÓNIO ROBERTO CORRÊA VINHOTE

URSULA MARIA BORGES DE FREITAS

ANTÓNIO MARCOS SILVA SANTOS

MÁRCIA DE AMORIM GUERRA

ALFREDO DA COSTA MOREIRA NETO

AGENOR LIBERATO GONÇALVES JÚNIOR

CARLOS ANTÓNIO FREIRE FRANCA

LUÍS TOSHIAKI SHIMIZU

JOSÉ BITTENCOURT MKNDE.S FAIM.-dS

ANA LUCIA CARMARGO

JOSO MOREIRA DE CARVALHO

SIMONE FERREIRA GASPAR DE OI.TVFIRA

MÁRCIA DE SOUZA LEITE
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KELIA FERNANDES SANTOS MOREIRA

JORGE ERNANI MARINHO SANTOS

RONALDO ROMÃO DA SILVA

LUIZ GUSTAVO FARIAS DE OLIVEIRA

JULIO CESAR DE OLIVEIRA SILVA

MARCOS ALBERTO GONÇALVES BORGES

GLADIS ZENDNER SARTINI

IRENE BORGES"DA SILVA

FRANCISCO DE ASSIS PIRES

ROBERTO DUARTE GONÇALVES

ANA PAULA BONACCORSI

MÁRCIA MARIA FREITAS DE ABREU

'LUÍS EDUARDO YATSUDA ARIMA

MARCUS DA PENHA SOUZA LIMA

ALEXANDRE GONÇALVES FERREIRA

PAULO BRUNO RIBEIRO DE OLIVEIRA

JUSSARA MACIEL CAMELO

ERLAN JOSÉ PEIXOTO DO PRADO

JOÃO FELIPE BELLO

MARIA GORETH MIRANDA ALMEIDA

GABRIEL DE BRITO CAMPOS

RAQUEL PACIFICO GALVÃO

CORDELIA CERQUEIRA RIBEIRO

ANA LÚCIA RIBEIRO DE MEDEIROS

GETULIO BORGES

PAULO CÉSAR SANTIAGO MENESES

MARCO AURÉLIO AYRES LIMA

PORFIRIO CORREIA BRAGA

JOSÉ MARIA ROCHA PICANÇO

SEBASTIÃO DA CRUZ

LÍVIA CONTREIRAS VILLEFORT

JORO ALBF.RTO BATISTA RODRIGUES

GERALDO MAGELA DE OLIVEIRA CARNEIRO

RICARDO JOSÉ GOMES DE OLIVEIRA

JOÍO RODRIGUES PEREIRA

MARIA DAS DORES DE MIRANDA

JOANA D'ARC NEVES SOUTO

MARIA DE FÁTIMA DUTRA VARGAS

ANDRÉ CLEMENTE LARA DE OLIVEIRA

PEDRO BARROS CUNHA

ATAIDE VICENTE SILVA FILHO

MÁRCIO EMILIANO DA SILVA

CRISTINE CHAVES MORAES

HÉLIO PINTO RIBEIRO DE CARVALHO JÚNIOR

JOSÉ RENATO RICARTE DOS SANTOS

CHERLY SILVA

LUIZ EDUARDO MELO

MARIA CRISTINA DE CASTILHOS

ELENICE CAETANO MARTINS

JOSÉ GOMES MACHADO

MARCELO FISCH DE BERREDO MENEZES

RITA DE CÁSSIA MESSIAS DE LIMA

LOURDES ZENARO

MAURO FERREIRA ROSA

MANOEL MARTINS LEMES

MÁRIO CELSO SANTIAGO MENEZES

NILSON DE CASTRO LOPES

ELLIS REGINA LEITE

FLAVIA FERNANDA TELES MOREIRA

ELMIR FERREIRA KANRIQUE

LÍVIA MIRANDA DE LIMA MANGER

FERNANDO CERVEIRA DE SENA

CELSO JÚLIO DA SILVA

LUÍS RICARDO GUIMARÃES FIGUEIROA

EDILENE BORGES DE AZEVEDO

SORAYA CRISTINA DE MACEDO LEAL

EDSON BRASIL DE SOUZA

SYMONE SILVA OLIVEIRA

OTÁVIO RUFINO DOS SANTOS

WALDSON FERREIRA DE MOURA

SILVIA NORIKO K^ANEYASU

SEVERO BEMICIO DOS SANTOS

MARA MAC CORD

RICARDO PASSOS SANTOS

NAURA LÚCIA VIEIRA

CLEONICE LOURENÇO

JURACILDO VIDAL DA SILVA

STELLA MÁRCIA SANTA CRUZ

JOÃO CARLOS RESENDE

WAGNER PRIMO FIGUEIREDO JÚNIOR

DENISE PACHECO SANDIM

LUCIANA PAOLIELLO' PALET

ANTÓNIO FERREIRA LIMA

JOSE MARIA OLINTO PESSOA

FÁTIMA E SILVA RODRIGUES

MARISTELLA FREIRE SILVA FRANCA

ROSÂNGELA RODRIGUES PEREIRA

MÁRCIA PACHECO LABOISSIERE

CRISTINA PEREIRA DA SILVA

CLARA MEDEIROS RICEL SANTANA

SÉRGIO PAZ MAGALHÃES

ROGÉRIO MARCOS DE JESUS SANTOS

MARCELO DE SOUZA MONTEIRO

LEONARDO AUGUSTO DE ABREU COSTA

ALBANIZA SILVA DE LIMA MARQUES

FRANCISCO GILBERTO MARTINS VIEIRA

KATIA CAMPILO PIRES DE CASTRO

KLEBER DUARTE DE MORAES

VASTY FALCÃO MAVA

MARCOS ANTÓNIO DE FREITAS COSTA

RENATO OLINTO BARROS

ANTÓNIO CARELLI BARIAN/Í

JORGE CAETANO

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO DE
PESSOAL

DIVISÃO DE PESSOAL

O CHEFE DA DIVISÃO DE PESSOAL,DO DEPT= DE ADM. DE PESSOAL-SEA

ORDEM DE SERVIÇO DE 04 DE JULHO DE 1990.

PROCESSO: 030.009.962/90

NOME : FRANCISCO DIAS CIPRIANO.Teo.de Adrn.PÚbliça, matr.786-2

AVERBA : 132 dias com base no Parecer ns 10 da CGR, conforme cerU,

dão expedida pelo INPS.no período de 27.04.59'a 30.09.59.contados só

para aposentadoria.

PROCESSO: 030.007.898/90

NOME : ANTÓNIO PEREIRA DOS SANTOS, Tec.de Adm.PÚbliça,matr.1.746-9

AVERBA : 442 dias com base no Parecer ns 10 da CGR, conforme certj,

dão expedida pelo INPS, no período de 17.11.59 a 31.01.61, contados

só para aposendoria.

PROCESSO: 040.002.445/90

NOME : JOSÉ FERREIRA RIBEIRO. Técnico Tributário, matr. 2.122-9

AVERBA : 046 dias prestados à Companhia Urbanizadora da Nova Capi-

tal do Brasil-NOVACAP, no período de 18.03.60 a 02.0S.6O, contados

para aposentadoria.

PROCESSO: 040.002.370/90

NOME : ALCIDES PEREIRA DA SILVA. Aux.de Adm.Publica,matr.2.329-9

AVERBA : 2.290 dias prestados à Camará Municipal de Santa Rita de

Cássia - Estado da Bahia, no período de 06.05.53 a 16.08.59,contados

para adicionais e aposentadoria.

PROCESSO: 040.002.370/90

NOME : ALCIDES PEREIRA DA SILVA, Aux. de Adm.PÚbliça,matr.2.329-9

AVERBA : 266 dias com base no Parecer n°- 10 da CGR, conforme certi-

dão expedida pelo INPS, no período de 09.07.60 a 03.04.62 (interpola-

do), contados só para aposentadoria.
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PROCESSO: 040.001.910/90

NOME : LUIZ GONZAGA DOS SANTOS FILHO, Téc.Tributário,matr.5.191-8

AVERBA : 168 dias prestados ao Departamento de Polícia Federal - Mi

nistério da Justiça, no período de 01.09.60 a 15.02.61, contados para

ad-icionais e aposentadoria.

PROCESSO: 030.009.768/90

NOME : CARMEM DE ARAÚJO MARINHO, Tec.de Adm.Publica,mat.6.177-8

AVERBA : 550 dias com base no Parecer n» 10 da CGR, conforme certi

dão expedida pelo INPS, no período de 01.08.55 a 13.01.57, contados

somente para aposentadoria.

ORDEM DE SERVIÇO DE 04 de JULHO DE 1990

PROCESSO: 040.O02.371/90

NOME : VICTOR DE OLIVEIRA SILVA, Auditor Tributário, mat.6.664-8

AVERBA : 1.524 dias com base no Parecer ns 10 da CGR, conforme Cer-

tidão expedida pelo INPS, no período de 08.O2.57 a 19.12.63 (interpo-

lado), contados para aposentadoria.

PROCESSO: 137.000.993/90

NOME : JOSÉ DE ARIMATHEA RABELO, Aux.de Adm.Publica,mat.6.776-8

AVERBA : 450 dias prestados a Companhia Urbanizadora da Nova Capi-

tal do Brasil - NOVACAP, no período de 02.06.58 a 25.08.59, contados

para aposentadoria.

PROCESSO: 137.000.993/90

l, NOME ': JOSÉ DE ARIMATHEA RABELLO, Aux.de Adm. Publica, mat. 6.776-8

AVERBA : 1.811 dias com base no Parecer ns 10 da CGR, conforme cer-

tidão expedida pelo INPS, no período de 01.01.59 a 16.12.63, contados

só para aposentadoria.

PROCESSO: 030.010.540/90

NOME : MARLINE GONZAGA DE OLIVEIRA E SILVA SILVEIRA, Professora,

matr. 7.602-3

AVERBA : 163 dias prestados a Fundação Educacional do DF, no perío-

do de 10.03.65 a 19.08.65, contados para adicionais e aposentadoria:

PROCESSO: 030.010.583/90

NOME : RAIMUNDO SOBREIRA GÓES DE OLIVEIRA, Analista de Adm.Publi-

ca, matr. 7.710-0

AVERBA : 676 dias com base no Parecer n' 10 da CGR, conforme certi-

dão expedida pelo INPS, nos períodos de 03.03.59 a 31.07.59, de

16.09.59 a 01.12.59, de 01.05.52 a 30.11.62 e de Oi.07.63 a 19.02.64,

i contados só para aposentadoria.

PROCESSO: 04O.002.493/90

' NOME : JAIRO CAMPOS GUIMARÃES, Auditor Tributário,mat. 7.786-0

AVERBA : 293 dias com base no Parecer na 10 da CGR, conforme certi-

dão expedida pelo INPS, no período de 01.01.65 a 20.10.65, contados

só para aposentadoria.

ORDEM DE SERVILO DE 04 DE JULHO DE 1990

PROCESSO: 030.008.218/90

NOME : BRASILIANO JOSÉ TAVARES, Tec.de Adm.Publica, matr. 8.002-0

i RESOLVE : Retificar a O.S publicada no DF 130 de 29.08.69, através do

Processo 3.8.816/69. Averba 711 dias prestados a Fundação Educacional

do DF, no período de 21.02.64 a 31.01.66, contados para adicionais e

aposentadoria.

* PROCESSO: 030.009.196/90

NOME : CLEUSA LUIZA MARIANO, Professor, matr. 8.094-2

RESOLVE : Retificar a Ordem de Serviço publicada no DODF n8 15 Supl.

ue 22.01.88. Averba 201 dias prestados a Fundação Educacional do Dis-

trito Federal, no período de 02.09.65 a 21.03.66, contados para aH< -

' cionais e aposentadoria.

f PROCESSO: 020.000.444/90

NOME : ROBERTO DE CARVALHO, Procurador, matr. 8.317-8

AVERBA : 730 dias com base no Parecer n» 10 da CGR, conforme Certi-

dão expedida pelo INPS, no período de 22.12.76 a 21.12.78, contados

para aposentadoria.

PROCESSO: 030.009.076/90

' NOME : AMÉLIA MARIA CORRÊA DE PAULA, Analista de Adm. pública,

matr. 8.670-3,

; AVERBA : 123 dias prestados a Fundação Educacional do DF, no perío-

do de 18.04.66 a 18.08.66, contados para adicionais e aposentadoria.

PROCESSO: 030.OO8.7O1/90

NOME : RAIMUNDO FONSECA DA CUNHA, Fiscal de Concessões e Permis.

l soes, rnatr. 10.575-9

AVERBA : 480 dias com base no Parecer ns 10 da CGR, conforme Certi-

dão expedida pelo INPS, no período de 02.11.59 a 11.04.61 (interpola-

do), contados só para aposentadoria.

PROCESSO: 030.010.557/90

NOME : JOSÉ ASSIS SILVEIRO FILHO, Tec.de Adm.Publica,mat.10.690-9

AVERBA : 5.128 dias com base no Parecer n^ 10 da CGR, conforme cer-

tidão expedida pelo INPS, no período de 11.03.47 a 07.06.61 (interpo-

lado), contados só para aposentadoria.

ORDEM DE SERVIÇO DE O4 DE JULHO DE 1990

PROCESSO: 132.000.753/90

NOME : NEV1TON DIAS FERREIRA, Tec.de Adm. Publica, matr. 11.571-1

AVERBA : 380 dias prestados a Companhia Urbanizadora da Nova Capi-

tal do Brasil - NOVACAP, nos períodos de 08.03.59 a 30.12.58 e de

28.05.59 a 27.09.59, contados para aposentadoria.

PROCESSO: 030.006.834/90

NOME : MANOEL RODRIGUES BORGES, Fiscal de Concessões e Permissões

matr. 11.676-9

AVERBA : 137 dias com base no Parecer n' 10 da CGR, conforme certi-

dão expedida pelo INPS, no período de 01.07.50 a 14.11.50, contados

só para aposentadoria.

PROCESSO: 137.000.997/90

NOME : FRANCISCO FERREIRA DE ARAÚJO, Tec.de Adm.Publica,mat.11.885-0

AVERBA : 050 dias com base no Parecer n s 10 da CGR, conforme certi-

dão expedida pelo INPS, no' período de 23.03.60 a 11.05.60, contados

só para aposentadoria.

PROCESSO: 132.001.376/90

NOME : BENEDITO PEREIRA DA SILVA, Fiscal de obras, matr. 12.181-9

AVERBA : 499 dias com base no parecer n? 10 da CGR, conforme certi-

dão expedida pelo INPS, nos períodos de 01.09.58 a 27.06.59, de

10.08.59 a 13.01.60 e de 24.02.60 a 05.04.60, contadps só para aposen

tadoria.
PROCESSO: 030.008.226/90

NOME : EUCLIDES DELFINO DE LIMA.Tec.de Adm.Publica, mat. 12.328-5

AVERBA : 519 dias com base no parecer ne 10 da CGR, conforme certi-

dão expedida pelo INPS, no período de 10.05.58 a 10.10.59, contados

só para aposentadoria.

PROCESSO: 030.009.151/90

NOME : OLIVEIROS ALBERTO DE SOUZA, Fiscal de Postura,mat.13.831-2

AVERBA : 2.745 dias prestados à Prefeitura Municipal de Balsas - Es

tado do Maranhão, no período de 19.05.52 a 23.11.59, contados para

adicionais e aposentadoria.

ORDEM DE SERVIÇO DE 04 DE JULHO DE 1990.

PROCESSO: 030.007.311/90

NOME : FRANCISCO PACHECO BRAGA, Tec.de Adm.Publica,mat. 14.194-1

AVERBA : 806 d'ias com base no Parecer n^ 10 da CGR, conforme certi-

dão expedida pelo INPS, nos períodos de 01.10.'58 a O5.02.S9 e de

23.02.59 a 31.12.60, contados só para aposentadoria.

PROCESSO: 030.007.790/90

NOME : PAULO DE QUEIROZ MESQUITA, Tec.de Adm.Publica,mat.14.359-6

AVERBA : 3.296 dias prestados ao Ministério da Aeronáutica, no pe-

ríodo de 02.01.58 a 10.01.67.contados para adicionais e aposentadoria.

PROCESSO: 030.008.097/90

NOME : FRANCISCO MEDEIROS LIMA, Téc.de Adm.Publica,mat. 14.439-8

AVERBA : 532 dias com base no Parecer n= 10 da CGR, conforme certi-

dão expedida pelo INPS, no período de 13.01.58 a 11.10.60 (interpola-

do), contados só para aposentadoria.

PROCESSO: 030.008.264/90

NOME : EUCLIDES INÁCIO DOS SANTOS, Tec.de Adm.Publica,mat.14.490-8

AVERBA : 615 dias com base no Parecer ns 10 da CGR, conforme certi-

dão expedida pelo INPS, nos períodos de 25.02.59 a 11.05.60, de

13.03.61 a 06.06.61 e de 07.08.61 a 01.11.61, contados só para aposen

tadoria.

PROCESSO: 030.005.040/90
NOME : FRANCISCO BARBOSA DA COSTA, Téc.de Adm.Publica,mat.14.493-2

AVERBA : 503 dias com base no Parecer n°- 10 da CGR, conforme certi-

dão expedida pelo INPS, no período de 07.07.59 a. 13.02.61, contados

só para aposentadoria.

PROCESSO: 030.010.595/90

NOME : GERALDO RAMOS COSTA, Técnico de Administração Publica,mat.

14.774-5.
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AVERBA ; 253 dias com base no Parecer ns 10 da CGR, conforme certi-

dão expedida pela IMPS, no período de 01.09.59 a 10.05.60, contados

somente para aposentadoria.

ORDER DE SERVIÇO DE 04 DE JULHO DE 1990.

PROCESSO: O3O.OO8.O98/90

HOME = TEÓFANES PEREIRA DA SILVA, Técnico de Administração Publi-

ca, mat- 14.787-7.

AVERBA .: 1.728 dias, com base no Parecer n". IO da CGR, conforme cer

tidão expedida pelo INPS, no período interpolado de 19.04.50/21.09.60

contados somente para aposentadoria.

PROCESSO: Q30.006.789/90

NOME r RAIMUNDO GOMES DE. OLIVEIRA, Técnico de Administração Publi-

ca, mat. 15.446-6.

«VERBA r 239 dias prestados ã. Companhia Urbanizadora da Nova Capital

do Brasil-NOVACAP, nos períodos de 11.11.59 a 12.04.60 e de 25.04.60

a 18.07.60, contados somente para aposentadoria.

PROCESSO: 030.OO6.789/90

NOME : RAIMUNDO GOMES DE OLIVEIRA, Técnico de Administração PÚbU

_caf mat. 15.446-6.

AVERBA r 303 dias, com base no Parecer ns 10 da CGR, conforme certi-

dão expedida pelo INPS, no período de 15.07.58 a 13.05.59, contados

somente para- aposentadoria.

PROCESSO: 030.009.152/90

NOME l INÁCIO DA COSTA VELOSO, Técnico de Administração Publica,

mat. 15.496-2.

AVERBA r 719 dias, com base no Parecer ns 10 da CGR, conforme cer-

tidão expedida pelo INPS, nos períodos de 29.07.59 a 16.02.60, de

18.02.60 a 26.06.60 e de 01.07.60 a 21.07.61, contados somente para

aposentadoria.

PROCESSO:- 030.008.268/90

NOME : FRANCISCO JOAQUIM DE SOUZA, Técnico de Administração Publi^

ca, mat. 15.508-X.

AVERBA : 636 dias, com base noParecer ns 10 da CGR, conforme certi -

dão expedida pelo INPS, nos períodos de 23.02.59 a 13.07.59 e de

24.07.59 a 29.11.60, contados somente para aposentadoria.

ORDEM DE SERVIÇO DE 04 DE JULHO DE 1990.
PROCESSO: 137.000.957/90

NOME : EDILTON LINS DO NASCIMENTO, Fiscal de Obras, mat-. 15.622-1.

AVERBA : 1..171 dias, com base rio Parecer n' 10 da CGR, conforme cer-

tidão expedida pelo INPS, no período de 01.01.5-1 a 16.03.57, contados

só para aposentadoria.

PROCESSO: 03O.004.400/9O

NOME : COLBERT GADIA, Tec. de Orçamento, mat. 16.031-8.

AVERBA : 670 dias, nos termos do artigo 81 da Lei ns 1.711/52, combf

nado com a Lei ns 6.226/75, conforme certidão expedida pelo INPS, no

período de 01.11.86 a 31.08.88, contados só para aposentadoria.

PROCESSO: 030.008.160/90

NOME : JOSÉ RAIMUNDO DA SILVA, Auxiliar de Administração Publica,

mat. 16.789-4.

AVERBA : 207 dias, com base no Parecer n? 10 da CGR, conforme cer -

tidão expedida pelo INPS, nos períodos de 30.03.60 a 06.09.60 e de

27.10.60 a 11.12.60, contados só para aposentadoria.

PROCESSO: 030.009.088/90

NOME : ANTÓNIO SOARES DE MIRANDA,'Auxiliar de Administração Publ^

ca, mat-. 17.087-9.

AVERBA : 460 dias, com base no Parecer n? 10 da CGR, conforme cert_i

dão expedida pelo INPS, nos períodos de 26.12.58 a 17.03.60 e de

13.08.60 a 24.08.60, contados só para aposentadoria.

PROCESSO: O20.000.418/ 89

NOME r AFONSO FERRO COSTA, Assistente, l* Classe, Padrão III, mat

18.494-2.

AVERBA : 2.9O5 dias prestados à Fundação Zoobotânica do Distrito Fe-

deral, no período de 21.02.67 a 28.02.75, contados para adicionais e

aposentadoria, (retifica a Ordem de Serviço de 04.04.90).

PROCESSO: 020.000.480/90

NOME : MARIA EDNA MONTEIRO, Analista de Adm.PÚbliça,mat. 19.507-3

AVERBA : 1.834 dias, com b.-is-: no 1'arecer n' .10 da CCH, conforme cer

tidão expeddda pelo INPS, no período interpolado de 15.O-1.72

08-.01.79, contados só para aposentadoria.

ORDEM DE SEKVIÇO DE 04 DE JULHO DK 1990

PROCESSO: O30.009.226/9O

NOME : SAMUEL DAGOBERTO GARCIA, Fiscal de Concessões e Permissões,

mat. 21.930-4.

AVERBA : 398 dias prestados ao Ministério do Exército, no período

de 13.O5.76 a 14.O6.77, contados para adicionais o nposontadoria.

PROCESSO: 030.000.737/90

NOME : CLADIR DA GRAÇA RODRIGUES SARROS, Especialista de Educação

mat. 22.23O-5.

AVERBA : 1.349 dias prestados à Fundação Educacional do Distrito Fe

deral, no período de 01.09.71 a 11.05.75, contados para adicionais e

aposentadoria, (retifica a Ordem de Serviço de 2P.O3.9O, visando alte

rar o cargo).

PROCESSO: 030.005.526/89

NOME : ANA GOMES DA CRUZ, Tec. de Adm. Publica, mat. 22.294-1

AVERBA : 4.332 dias prestados à Superintendência de Apoio Adminis -

trativo do Estado de Goiás, no período de 14.08.69 a 23.06.81, conta-

dos para adicionais e aposentadoria.

PROCESSO: 030.005.934/90

NOME : LORNA TEREZINHA FULBER, Tec. de Adm. Publica, mat.22.537-1.

AVERBA : 6.482 dias, com base no Parecer n2 10 da CGR, conforme ce£

tidão expedida pelo INPS, no período de 01.03.66 a 01.10.84, contados

só para aposentadoria.

PROCESSO: 060.000.471/90

NOME : JOÃO FERNANDES FERREIRA, Tec. de Adm. PÚbliça, mat.22.538-X.

AVERBA : 348 dias prestados ao Ministério do Exército, no período

de 01.06.68 a 14.05.69, contados para adicionais e aposentadoria.

PROCESSO: 060.000.471/90

NOME : JOÃO FERNANDES FERREIRA, Tec. de Adm. PÚbliça,mat.22.538-X.

AVERBA : 1.180 dias prestados à Polícia Militar do Distrito Federal,

no período de 10.05.71 a Ol.08.74, contados para adicionais e aposen-

tadoria .

PROCESSO: 06O.000.471/90

NOME t JOÃO FERNANDES FERREIRA, Tec.de Adm. 1'úbl i ca,mat. 22.538-X.

AVERBA : 1.668 dias, com base no Parecer n» 10 da CGR, conforme cer-

tidão expedida pelo INPS, nos períodos de 13.04.76 a 10.10.77, e de

17.07.78 a 11.08.81, contados só para aposentadoria.

PROCESSO: 030.007.73O/90

NOME : JOSÉ INÁCIO DO NASCIMENTO, Analista de Administração PÚbl^

ca, mat. 22.747-1.

AVERBA : 519 dias, com base no Parecer na 10 da CGR, conforme certi^

dão expedida pelo INPS, nos períodos de 01.10./9 a 19.06.80 e de

01.09.80 a 14.05.81, contados só para aposentadoria.

PROCESSO: 040.002.551/90

NOME : CUSTÓDIO DA SILVA COSTA, Tec. de Adm. Publica, mat.22.857-5

AVERBA : 811 dias prestados à TELEBRASÍLIA, no período de 01.10.74 a

01.O1.77, contados só para aposentadoria.

PROCESSO: 040.002.551/90

NOME : CUSTÓDIO DA SILVA COSTA, Tec. de Adm. PÚblica.mat.22.857-5

AVERBA : 365 dias prestados ao Ministério do Exército, no período

de 16.01.71 a 15.02.72, contados para adicionais e aposentadoria.

PROCESSO: 020.000.203/90

NOME : ROBERTO DOS SANTOS SILVA, Assistente, 2« Classe, Padrão

III, mat. 22.891-5.

AVERBA : 5.167 dias, com base no Parecer n" 10 da CGR, conforme ce£

tidão expedida pelo INPS, no período interpolado de 05.03.65 a

03.01.82, contados só para aposentadoria.

PROCESSO: 020.000.329/90

NOME : ROBERTO DOS SANTOS SILVA, Assistente, 2* Classe, Padrão

III, mat. 22.891-5.

AVERBA : 309 dias prestados ao Ministério do Exército, no período de

13.01.64 a 16.11.64, contados para adicionais e aposentadoria.

PROCESSO: 160.001.656/90

NOME : RAILDA DUARTE, Auxiliar de Adm. Publica, mar. 23.165-7.

AVERBA : 1.062 dias prestados à Prefeitura Municipal de São Miguel

do Araguaia, Estado de Goiás, no período de 15.02.74 a 11.01.77, con-

tados para adicionais e aposentadoria.

PROCESSO: O40.002.089/90̂

NOME : SEBASTIÃO QUINTILHIANO, Auditor Tributário, mat. 23.743-4.
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AVERBA : 686 dias prestados à Secretaria de Segurança Publica
Distrito Federal, no período de 07.12.82 a 22.10.84, contados 
adicionais

DF/SCDA/006
e aposentadoria.

ORDEM DE SERVIÇO DE 04 DE JULHO DE 1990.

do
para

AVERBA : 
legrafos 
11.03.74,

1725 dias prestados à Empresa Brasileira de Correios e Te­
- Ministério da Comunicações, no período de 21.06.69 a 

contados para aposentadoria.

ORDEM DE SERVIÇO DE 04 DE JULHO DE 1990.

PROCESSO
NOME
AVERBA
deral, no

135.000.455/90
JOÃO BATISTA DE MOURA, Tec. dé Adm. Publica, mat.23.872-4.

Fundação Educacional do Distrito Fe
período de 08.04.80 a 16.01.83, contados para adicionais e

1.014 dias prestados a

PROCESSO
NOME
AVERBA

aposentadoria.

PROCESSO: 030.005.210/90

020.000.119/89
JOSÉ VALDO DE OLIVEIRA, Procurador de 2*Cat., mat.30.089-6 

2822 dias prestados ao Departamento de Correios e Telégra­
fos - Ministério das Comunicações, no período de 08.08.61 a 20.06.69, 
contados para adicionais e aposentadoria, mais 50 dias de licença me­
dica contados só para aposentadoria.

NOME ELIENE PESSANHA LOBATO, Analista de Administração Publica
mat. 24.442-2.
AVERBA : 132 dias prestados à Fundação Educacional do DF, nos perío 
dos de 10.03.72 a 12.07.72 e de 19.02.74 a 28.02.74, contados para
adicionais e aposentadoria.

PROCESSO 131.000.775/90

PROCESSO: 020.000.119/89

RESOLVE : Tornar sem efeito a O.S de 26.06.89, em nome de JOSÉ VALDO 
DE OLIVEIRA, Procurador, matrícula 30.089, que averbou 4.201 dias pres "^ 
tados à Empresa de Correios e Telégrafos, no período de 08.08.61 a 

11.03.74, contados para todos os fins, e 396 dias de licença médica 
no mesmo período.

NOME
AVERBA
riodo de

DANILO MONTEIRO, Fiscal de Obras, mat. 24.939-4.
381 dias prestados á Fundação do Serviço Social-DF, no pe-

01.07.81 a 16.07.82, contados para adicionais e aposentado -
ria.

PROCESSO 131.000.775/90
NOME DANILO MONTEIRO, Fiscal de Obras, mat. 24.939-4
AVERBA 3.516 dias, com base no Parecer n9 10 da CGR, conforme cer 
tidão expedida pelo INPS, no período interpolado de 01.04.71 a
19.10.83, contados so para aposentadoria.

PROCESSO: 135.000.227/90
NOME MANOEL MESSIAS DE OLIVEIRA PAIS, Fiscal de Obras mat.
26.665-5.
AVERBA 877 dias prestados ao Departamento de Estradas de Rodagem
do Distrito Federal, no periodo de 17.10.78 a 11.03.81, contados para
adicionais e aposentadoria.

PROCESSO; 135.000.227/90
NOME MANOEL MESSIAS DE OLIVEIRA PAIS, Fiscal de Obras, mat
26.665-5.
AVERBA 448 dias prestados a Prefeitura Municipal de Planaltina.no
periodo de 30.06.83 a 19.09.84, contados para adicionais e aposentado

PROCESSO: 020.000.216/90

NOME : MARIA SOUZA NASCIMENTO, Assistente 2* Classe, mat.30.140-3 
AVERBA : 2.030 dias prestados ao Departamento de Educação Física,Es 
portes e Recreação-DEFER/DF, no período de 29.02.84 a 19.09.89., conta 
dos para adicionais e aposentadoria.

PROCESSO: 040.002.122/90

NOME : JOAQUIM JANDUY GALLINDO LIRA, Téc. Tributário,mat.30.223-6 
AVERBA : 747 dias prestados ao Departamento de Educação Física, Es­
portes e Recreação-DEFER/DF, no período de 07.06.85 a 23.06.87,conta­
dos para adicionais e posentadoria.

PROCESSO: 040.002.122/90

NOME : JOAQUIM JANDUY GALLINDO LIRA, Téc. Tributário,mat.30.223-6 
AVERBA : 616 dias prestados ao Departamento de Trânsito do DF-DEFER, 
no período de 24.06.87 a 28.02.89, contados para adicionais e aposen­
tadoria.

PROCESSO: 040.001.345/90 •

NOME : CLAUDSON HARDY AGUIAR FERNANDES, Téc .Tributário,mat.30.232-5 
AVERBA : 1484 dias prestados á Companhia de Desenvolvimento do Pla­
nalto Central - CODEPLAN, no período de 08.02.85 a 02.03.89, contados 
para aposentadoria. Retifica a O.S. de 04.04.90.

ria

URDEM DE SERVIÇO DE U4 DE JULHO DE 1990.

PROCESSO
NOME

030.009.077/90
ARNALDO SEV1LHA DA SILVA, Tec.de Adm. I’úbl i ca, ma t. 21.506-6
1.172 dias com base no Parecer n9 10 da CGR, conforme cer­AVERBA

tidão expedida pelo INPS,nos periodos de 21.08.73 a 23.03.74, de
17.06.75 e de 10.04.78 a 06.08.80, contados só para aposen03.03.75 a

tadoria.

PROCESSO: 135.000.227390
NOME MANOEL MESSIAS DE OLIVEIRA PAIS, Fiscal de Obras, matricu-

la 26.665-5

PROCESSO: 030.009.105/90

NOME : REGES DA COSTA MENDES,- Téc.de Adm. Publica, mat. 30.^35-2
AVERBA : 421 dias prestados ao Ministério do Exército, no período

,o «•. a 09.03.79, contados para adicionais e aposentadoria.
1.000 Bis. 100x1 -03/90

ORDEM DE SERVIÇO DE 04 DE JULHO DE 1990

030.009.105/90
REGES DA COSTA MENDES, Téc.de Adm.Publica, mat. 30.435-2
2.365 dias com base no Parecer n9. 10 da CGR, conforme cer­

tidão expedida pelo INPS,nos períodos de 14.07 .-80 a 05.09.83, 26.08.85 
a 06.03.86, de 25.07.86 a 24.04.87 e de 01.06.87 a 18.06.89, contados 
só para aposentadoria.

.01.78
DF/SCDA/006

PROCESSO:
NOME :

AVERBA :

AVERBA : 2.067 dias com base no Parecer n9 10 da CGR, conforme cer­
tidão expedida pelo INPS,nos períodos de 04.04.74 a 28.03.78 e de 

02.06.83, contados só para aposentadoria.29.09.81 a

PROCESSO
NOME
AVERBA

O4O.OO2.492/9O
LÍDIA MENDONÇA
3.526 dias com

SANTARÉM, Tec.de Adm.Publica, mat. 26.687-6

tidão expedida pelo INPS 
lado), contados só para aposentadoria.

base no Parecer n9 10 da CGR, conforem cer­
no periodo de 28.08.67 a 26.02.86 (interpo-

PROCESSO: 020.000.411/90

NOME SÉRGIO MARCOS ALVARENGA DA SILVA, Procurador de 1« Catego-

ria, matr. 28.804-7

AVERBA 1421 dias com base no Parecer n9 10 da CGR, conforme certi

dão expedida pelo INPS, no periodo de 01.06.69 
do), contados só para aposentadoria.

a 30.10.77 (interpola-

PROCESSO
NOME

020-000.443/90
EVANDRO RIBEIRO PARAÍSO, Procurador do DF, matr. 28.944-2

AVERBA 2.586 dias com base no Parecer n9 10 da CGR, conforme cer-
tidão expedida pelo INPS, nos períodos de 01.07.69 a 30.03.73 e de 

02.03.78 a 30.06.81, contados só para aposentadoria.

PROCESSO: 030.000.119/89
JOSÉ VALDO DE OLIVEIRA, Procurador de 2* Cat.,mat.30.089NOME

PROCESSO: 170.000.135/90
NOME : AGENILDO DE SOUZA MENDES, Téc . de Adm.PÚblica,mat. 30/760-2 
AVERBA : 1.113 dias prestados á Polícia Militar do Distrito Federal
no periodo de 16.05.83 a 01.06.86, contados para adicionais e aposen­
tadoria.
PROCESSO: 020,000.368/90
NOME : FRANCISCO AGRÍCIO CAMILO, Procurador do DF - 2* Categoria, 
matr. 30.772-6
AVERBA : 480 dias prestados ao Ministério do Interior., no período
de 24.05.88 a 15.09.89, contados para adicionais e aposentadoria.

PROCESSO: 040.002.176/90
NOME : ELIANE AFONSO TEIXEIRA,Téc.Fin.Controle, matr.5.«53^X 
AVERBA nos termos do art. 81 da Lei 1.711/52,combinado com alei 6226/ 
75, 730 dias com base no Parecer n9 10 da CGR. conforme certidão expe 
dida pelo INPS, no período de 28.02.75 a 26.02.77, contados só para 

aposentadoria.

PROCESSO: 020.000.463/90
NOME : LYRIAN MAURA SOARES VELOSO, Assistente, mat. 30.8<5-4 
AVERBA : 2.141 dias prestados ao Ministério do Exército, no .periodo
de 29.09.83 a 23.08.89, contados para adicionais e aposentadoria.

PROCESSO: 040.001.935/90
NOME : EURICO SARDINHA DE MORAES, Téc.de Fin.e Controle, mat.3Q.910-<9

Planaltina.no
Tec.de
T%25c3%25a9c.de
T%25c3%25a9c.de
Tec.de
T%25c3%25a9c.de
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AVERBA : 4.340 dias prestados à Administração da Estação Rodoviária

de Brasília, contados para adicionais e aposentadoria. Mais 73 dias

de licença médica contados só para aposentadoria.

ORDEM DE SERVIÇO DE O4 DE JULHO Dl£ 1990

PROCESSO: 030.011.331/89

NOME : JARBAS BARREIRA PARENTE, Analista de Adm.Publica, matrícu-

la 30.951-6

AVERBA : 821 dias prestados à Fundação Educacional do DF, no perío-

do de 01.04.64 a 30.06.66, contados para adicionais e aposentadoria.

PROCESSO: 030.O08.198/90

NOME : JQCIRES MACIEL PIRES, Analista de Orçamento,mat. 31.O04-2

AVERBA^ - 365 dias prestados ao Ministério do Exército, no período

de 21.06.56 a 20.06.57, contados para adicionais e aposentadoria.

PROCESSO: 020.OOO.601/89

NOME : ANA MARIA DE MOURA, Assistente 3* Classe Padrão III, matrí

cuia 31.040-9

AVERBA : 955 dias prestados ao Departamento de Ensino e Pesquisa -

Ministério do Exército, no período de 20.01.87 a 31.08.89, contados

para adicionais e aposentadoria.

PROCESSO: 030.OO5.161/90

NOME : MARIA APARECIDA COSTA, Tec.de Adm.Publica, mat. 31.041-7

AVERBA : 2.125 dias prestados à Prefeitura Municipal de Itapaci-Es-

tado de Goiás, no período de 02.O5.78 a 02.03.84, contados para adi-

cionais e aposentadoria.

PROCESSO: 030.007.544390

NOME : CLEIDIONICE FORTALEZA DE OLIVEIRA VERÍSSIMO, Auxiliar de

Admininistração Publica,matr. 31.112-X

AVERBA : 1507 dias prestados ao Instituto de Desenvolvimento de Re-

cursos Humanos-IDR, no período de 03.07.85 a 11.09.89, contados para

adicionais e aposentadoria, mais 25 dias de licença médica contados

só para aposentadoria.

PROCESSO: 030.003.234/90

NOME : NILTON DE CASTRO LOPES, Téc.de Adm.Publica, mat. 31.249-5

AVERBA : 1.899 dias com base no Parecer n« 10 da CGR, conforme cer-

tidão expedida pelo INPS, no período de 01.08.82 a 22.10.89 (interpo-

lado), contados só para aposentadoria.

ORDEM DE SERVIÇO DE 04 DE JULHO DE 199O.

PROCESSO: 020.000.328/90 '

NOME : JOSÉ IDEMAR RIBEIRO, Procurador do Distrito Federal,2i Ca-

tegoria, mat. 31.805-1.

AVERBA : 1.764 dias prestados ao Cartório da 2* VaraCivel da Circuns

crição Judiciária de Brasília - Justiça do DF, no período de 03.05.71

a 29.02.76, contados só para aposentadoria.

PROCESSO: 020.OOO.328/90
NOME : JOSÉ IDEMAR RIBEIRO, Procurador do Distrito Federal, 23 Ca

tegoria, mat. 31.805-1

AVERBA : 2.713 dias prestados ao Tribunal de Justiça do DF, no pé -

ríodo de 26.07.82 a 28.12.89, contados para adicionais e aposentado -

ria.

PROCESSO: 020.000.328/90

NOME : JOSÉ IDEMAR RIBEIRO, Procurador do Distrito Federal, 2' Ca

tegoria, mat. 31.805-1.

AVERBA : 107 dias prestados ao Cartório de 2"- Ofício de Registro Ci_

vil no Distrito Federal, no período de 06.04.82 a 21.07.82, contados

só para aposentadoria.

JOSÉ EMÍDltf IDE SOUSA LIMA

DIVISÃO DElB)ÉfeSOAL-DAPP/SEA

SUBSTITUTO

SECRETARIA DAFAZENDAJ

Junta de Recursos Fiscais
As quinze horas do dia 03 de julho de 1990, reuniu-se a Junta de Recursos Fiscais

do Distrito Federal, sob a Presidência do Exmo. Sr. Criselheiro Joaquim Reginaldo

Dias da Mata e presentes os Conselheiros Walter Basniaki Linhares, Wellington Car-

los Batista, Júlio cézar Alves Ribeiro, José Cunha dos Santos, José Martins Leite

Cavalcante(Suplente), bem como os Srs. Representantes da Ifezenda Procuradores Adhe

mar Teixeira da Costa e João Resende Filho. Foi lida e aprovada a ata da sessão an

terior. No momento destinado a indicações e propostas o Conselheiro Wellington pro

pôs que a Junta enviasse um ofício de congratulações ao Jornalista Mário Garófalo,

em virtude do 10= aniversário de fundação da BRASÍLIA SUPER RADIO FM, emissora esta

gue presta relevantes serviços à Casa. Submetida ao plenário, foi ai mesma unanimimen

te aprovada. Da pauta do dia constaram: PARA PROSSEGUIMENTO DE VOTAÇÃO: KV 172/89

em que é Recorrente EHARKI ENGENHARIA E MARKETING IMOBILIÁRIO LTDA., Recorrido Ser-

viço Autónomo de Linçeza Urbana, Relator Conselheiro Wellington Carlos Batista, com

vista ao Conselheiro .TJuliO Cézar Alves Ribeiro; Proferiu voto o Conselheiro Júlio

Cézar. A partir desse momento, passou a participar dos trabalhos o Conselheiro Su-

plente Airton Nazário de Oliveira. Concluído o julgamento , foi proferida a seguin-

te decisão: Acorda a Junta de Recursos Fiscais, inicialmente, à maioria de votos ,

rejeitar a preliminar de nulidade arguida e, no mérito, à unanimidade, conhecer do

recurso para lhe dar provimento parcial, no sentido de reduzir a penalidade aplicada

para ai equivalente a l UPDF vigente à época da infração. Foi voto vencido quanto à~

preliminar o do Conselheiro Relator. Declarou-se impedido de discutir e votar o Con

selheiro Walter Basniaki Linhares. Eximiu-se de votar o Conselheiro Suplente Airton

Nazário de Oliveira, por não estar presente ai fundamentação do voto do Conselheiro

Júlio Cézar. Sob licença o Conselheiro João Bispo dos Santos júnior, substituído pé.

Io Conselheiro Suplente José Martins Leite Cavalcante. Redator para o acórdão o Cqn

selheiro Relator; RED 22/90, em que é Recorrente Departamento da Receita, Recorrido

PATROCÍNIO ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA. , Relator Conselheiro Júlio cézar Al-

ves Ribeiro, com vista ao Conselheiro Suplente Airton Nazário de Oliveira. Após o

voto do Conselheiro Martins, pediu vista dos autos o Conselheiro Walter Basniaki Li

nhares. PARA INÍCIO DE VOTAÇÃO: RV 45/90, em que é Recorrente MYA BOUTIQUE LTDA., Re

corrido Departamento da Receita, Relator Conselheiro Walter Basniaki Linhares. Após

o voto do Relator, solicitou vista dos autos o Conselheiro José Cunha dos Santos .

Conferidos os acórdãos 113/90, 114/90 e 115/90, referentes aos recursos RV 216/89,

REO 241/89 e RV 34/90, respectivamente. Nada mais havendo a ser deliberado o u

quem desejasse usar da palavra, O Sr. Presidente encerrou a sessão, convocando ou-

tra, Ordinária, Rara o dia 5 de julho de 1990, às quinze horas. E, por nada mais '

(]( , Cely Curado, lavrei a presente ata, oue vai assinada

pelo Sr. Presidente, Srs. Representantes da Fazenda e demais Conselheiros presen

tes à sessão do dia 5 ãe julho, data em que foi aprovada.

JQJQJM RffiDWDO DDŜ tíí M«cm (Presidente)

W43ER BR9M?kl LTMJÍJES

JÚLIOCÈZfR MMS'KHfoO; (Conselheiro)

JCrf QUMÍ> DOE SWIOS (CtnseJhairo),.

JCÉÉíSfete IETTE OMtONIE (Cons. SLplente)

EE OLIVEIRA (Cons, fl {fonte)

KÍ&fR TEiXElfíA.niaatjtíf (REp. da FazarifO

JOÃO RE3ME FHHD (Rep. da Fazenda)

Recurso Voluntário n« 087/90
Recorrente : Fonte Consultoria Assessoria e Comunicação Ltda

Recorrido : Serviço Autónomo de Limpeza Urbana

FONTE CONSULTORIA ASSESSORIA E COMUNICAÇÃO LTDA, irresigna.

da com a sentença de primeira instância proferida no processo fiscal n» 09it.000.009/

90, pertinente ao auto de infração n" 39.867 de 1989, interpôs, recurso a esta Egré.

gia Jun ta -em 29 de maio de 1990 (Registro de protocolo de f ls .6) .
O recurso é intempestivo, eis que, intimada da decisão con_

denatória em B de maio de 1990, (Recibo de fls.5), que recaiu em uma terça-feira dia

útil, o prazo começou a fluir em 9 de maio de 1990, expirando-se em 2B de maio de

1990, dia de expediente, evidenciando-se assim a inobservância do prazo previsto no

artigo 257 da Lei ns 4.191/62, combinado com os artigos 3ii e 35 do Regimento Interno

deste tr ibunal administrativo.
Assim usando da competência que me confere o art.23, item1

X I X , do referido Regimento Interno, deixo de receber o recurso, negando seguimento

ao feito.
Publique-se.
Brasília-DF, em 27 de /junho de 1990.

30AQUIM R E G I N A L D O DIA.S JJA MATA
Presidente.
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Recurso Voluntário n» OB6/9D

Recorrente : ELMEC-Engenharia Indústria B Comércio Ltda

Recorrido : Serviço Autónomo de Limpeza Urbana

ELMEC-Engenharia Indústria e Comércio Ltda, irresignada con

a sentença de primeira instância proferida no processo fiscal n» 091,,001 .126/89, pe.r_

tinente ao auto de infração n" 40.«9 de 19B9, interpôs recurso 3 esta Egrégia Junta

em 31 de maio de 1990 (Registro de protocolo de fls.7).

D recursos intempestivo, eis que, intimada da decisão conde.

natória em 4 de maio de 1990 (Recibo de fls.6), que recaiu em uma sexta-feira dia

útil, o prazo começou a fluir em 7 de maio de 1990, expirando-se em 28 de maio de 19

90, dia deexpediente, evidenciando-se assim a inobservância do prazo previsto no Irt

257 da Lei n9 4.191/62, combinado com os artigos 34 e 35 da Regimento Interno deste

tribunal administrativo.

Assim,usando da competência que me confere o art. 23, item

XIX, do referido Regimento Interno, deixo de receber o recurso, negando seguimento
ao feito.

Publique-se.

Brasília-DF, em 27 de maio de 1990.

JOAQUIM REGINALDO DIAS/ jjrô MATA
Presidente.

Recurso Voluntário n9 OB5/9Q

Recorrente : Sodrink's Bar e Lanches Ltda

Recorrido : Serviço Autónomo de Limpeza Urbana

SODRINK'S BAR E LANCHES LTDA, irresignada com a sentença

de primeira instância proferida no processo fiscal n9 94.001.256/89, pertinente ao

auto de infraçãp na 34.691 de 19B9, interpôs recurso a esta Egrégia Junta em 2B de

maio de 1990, segunda-feira (Registro de protocolo de fls.6).

O recurso e tempestivo, eis que a intimação da decisão '

condenatória ocorreu em 7 de maio de 1990 (recibo de fls.5), evidenciando-se, as -

sim, a observância do prazo previsto no art.257, da Lei ng 4.191/62, combinado com

os artigos 34 e 35 do Regimento Interno deste tribunal administrativo.

Recebo, pois, o recurso.

Audiência prévia da douta Representação da Fazenda.

Distribua-se e publique-ae.

Brasília-DF, em 27 de jlfhho de 199f).

JOAQUIM REGINALDO DIAS t>» "«TA
Presidente,

Recurso Voluntário n' 034/30

Recorrente : BRAJAL Brasília Ajardinamento Ltda

Recorrido : Departamento da Receita

Relator :. Conselheiro Júlio Cézar Alves Ribeiro

ACÚRDflO N° 114/90 (4B21)

ACÚRDÃO N° 115/90 (4B22)

EMENTA DECADÊNCIA - TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO -
JUJSÊNCIA DE PAGAMENTO ANTECIPADO - REGÊNCIA - Quando, por au-
sência do pagamento antecipado atribuído pela legislação ao
sujeito passivo ( art.150, Lei 5.172/66), couber a autoridade
administrativa o lançamento de ofício, iniciado no prazo pre-
visto no art.1S4, inciso I, do Decreto-lei n' 082/66, o quin_
qiiênio "decadencial" somente se contará a partirão inicio da
constituição do crédito tributário (art.164, Parágrafo Único,
do Decreto-lei n" 62/66.).
PAISAGISMO E DECORAÇÃO - INCOWUNDIBILIDADE CO.H SERVIÇO DE
CONSTRUÇÃO CIVIL - CONCEITUACÃO LEGAL - Os serviços de paisa-
gismo e decoração não se confundem com os de construção civil
ex_ vi, do art.367, do RICH aprovado pelo Decreto n" 3.992/77,
e por isso mesmo distinguidos pelo legislador no item 56 da
lista de serviços, quando esses se encontram previstos nos l-
tens 19 e 20, inviabilizada, também, ipso facto a inclusão de
projetos de paisagismo no conceito dos respectivos serviços '
de engenharia consultiva.

Vistos, relatados e discutidos os autos do Recurso Voluntário n9 034/90, em

que é recorrente BRAJAL-Brasília Ajardinamento Ltda e recorrido Departamento da Recei-

ta, acorda a junta de Recursos Fiscais, à unanimidade, conhecer do recurso para lhe

negar provimento, nos termos do voto do Conselheiro Relator e notas taquigráfiças. Sob

licença o Conselheira João Bispo dos ..Santos Júnior, substituído pelo Conselheiro Su-

plente José Martins Leite Cavalcante. Sob licença, ainda, o Conselheiro José Cunha dos

Santos, substituído pelo Conselheiro Suplente Osvaldo Spíndola da Silva. Ausente à

votação, justificadamente o Conselheiro Ualter Ba^iaki Linhares.

Sala das Sessões, Brasília DF, em 03//de junlíb

JOAQUIM REGINALDO Dl/AS ÍDA JVHft
President^.

RLvts RIBEIRO
Redator.

slb/.

Recurso ex offiçis n- ZM/B9

Recorrente : Depar tamento da Receita

R

Relator

prorrenTe : ue p o * --
"c.,.!- : Norma Sueli de Figueiredo Cronemberger

s Conselheiro José Cunha dos Santo

EMENTA
o - IMPROCEDÊNCIA - Demonstrada pé

ito passivo consumidor final através de elementos vali

os, a regularidade da circulação das mercadorias apreendidas

e a improcedência do auto de infraçao lavrado.

Vistos, relatados e discutidos os autos do Recurso ex officio

B9, em que é recorrente Departamento da Receita e recorrido Nor-

i de Figueiredo Cronemberger , acorda a Junta de Recursos Fiscais

: - maioria de votos, pelo voto de desempate do Presidenta

itar a preliminar arguida pelo Conselheiro Relator. No mérito tal

' B -ioria de votos, conhecer do recurso para lhe negar provimento,

termos do voto do Conselheiro Wellington Carlos Batista e notas Ta-

quigráficas. Foi voto vencido o do Conselheiro Relator que dava provi-

nto ao Recurso. Sob licença o Conselheiro João Bispo dos Santos Jú -

ior, substituído pelo Conselheiro Suplente José Martins Leite Cavalcan

te. Ausente, j us ti f icadamente , o Conselheiro Miguel Setembrino Emeryde

arvalho, substituído pelo Conselheiro Suplente Airton Nazário de Oli

Sala das Sessões, Brasília DF, em/ ,'03 de junho

JOAQUIM REGINALDO DÍAS/ DA MATA
Presidente .j*

Redator.

Recurso Voluntário na 216/89

Recorrnnte : Eldiga Comércio de Vestuário Ltda

Recorrido : Departamento da Receita

Relator : Conselheiro Wellington Carlos Batista

ACÚRDrtO N« 113/90

!/B A T I S T A

de 1990.

slb/.

(4B20)

EMENTA PRELIMINAR DE NULIDADE - REJEIÇÃO - Ê de se rejeitar a preli
minar de nulidade quando não se vislumbrarem noa autos os vícios
que fundamentaram a arguição.
IMPOSTO AUTO-LANCADO - OPERAÇÕES REGISTRADAS - RECOLHIMENTO
DD IMPOSTO - MULTA - A falta de recolhimento do imposto (exe£
cicio de 1986) pelas operações devidamente registradas pelo
sujeito passivo enseja ao Fisco a imposição do tributo, com
a multa prevista no art,189, inciso V, alínea "a", do Decre-
to-lei n9 B2/66, em seu grau mínimo, inexistindo antecedentes
contra o infrator; e alínea "a" do mesmo dispositivo legal,
com a redação dada pelo Decrato-lei ns 2.316/66, para os fa-
tos ocorridos após 1° de janeiro de 19B7.
CRÉDITO FISCAL - APROVEITAMENTO INDEVIDO - AUSÊNCIA DE DOLO
- Verificado o aproveitamento indevida de crédito da ICM e
não configurada a pratica de sonegação fiscal, impoe-se a
cobrança do imposto com a multa prevista no art.1B9, inciso1

V, alínea "b", do Decreto-lei n9 82/66, com a redação dada
pelo Decreto-lei n9 2.316/86, para os fatos ocorridos aposl9

de janeiro de 1987.
PASSIVO FICTÍCIO - Os créditos de fornecedores em aberto e
não comprovados, caracterizam a existência de "passiva fict̂ .
cio" e decorrente presunção luris tantum, de corresponderem'
n receitas não contabilizadas, oriundas de saídas tributáveis
sem emissão de documentos fiscais, ficando o sujeito passivo
obrigado ao recolhimento do imposto, com a multa prevista no
art.189, inciso V, alínea "b", do Decreto-lei n9 B2/65,emseu
grau mínimo, inexistindo antecedentes contra a infratar; e
alínea "c", do mesmo dispositivo legal, com a redação dada pé
Io Decreto-lei n9 2.316/B6, para os fatos ocorridas após 19

de janeiro de 1987.

Vistas, relatados è discutidos os autos do Recurso Voluntária n9 216/89, em que

é recorrente Eldigo Comércio de Vestuário Ltda e recorrido Departamento da Receita, a-

corda a Junta de Recursos Fiscais, à unanimidade, inicialmente, rejeitar a preliminar'

de nulidade e na mérito, conhecer da recurso para lhe negar provimento, nos termos do

voto do Conselheira Relator e notas taquigráfiças. Sob licença o Conselheira João Bis-

po dr?s bentas júnior, substituído pela Conselheiro Suplente José Martins Leite Cavalcan_

te. Ausentes, justificadamente, as Conselheiros Migu&l Seteínbrina Emery de Carvalho e

Airton Nazário de Oliveira.

Sala das Sessões, Brasília DF, em 03 de junho de 1990.

JOAQUIM REGINflLDO DVAS M/nATA
President

slb/.'edatorj.
Í

Recurso Voluntário n» DB9/B9

Recorrente : MLJSITEL - Música Ambiente Ltda

Recorrido : Departamento da Receita

Relator : Conselheiro Ordenato Cândido Borba

ACÓRDÃO N" OBS/90 (4792)

EMENTA IMPOSTO AUTO-LflNÇADO - OPERAÇÕES REGISTRADAS - RECOLHIMENTO
DD IMPOSTO - MULTA - A falta de recolhimento do Imposto pé —
Ias operações devidamente registradas pelo sujeito passivo,
enseja ao Fisco a imposição do pagamento do tributo cam a
multa prevista no art.132, do Regulamento do I5S, com a re-
dação dada pelo art. 1a do Decreto n9 1D.53D/B7.
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DHIS5AD DE RECEITAS - A diferença apurada entre as opera-
ções registradas no Livro Registro de Serviços Prestados e
listagens de serviços prestados configura omissão de receita
sujeitando-se a infrator ao pagamento do tributo acrescido da
multa de 200%, prevista no art. 133, do RISS, com a nova rj-
daçãa do Decreto n5 1D.53D/B7.

Vistos, relatados e discutidos os autos do Recurso Voluntário n° 089/89, ein que

é recorrente MU5ITEL - Música Ambiente Ltda e recorrido Departamento da Receita, acorda

s Junta de Recursos Fiscais, à unanimidade, conhecer do recurso para lhe dar provimento

piarcial, nos termos do voto do Conselheiro Relator e notas taquigráficas. Sob licença o

Conselheira João Bispo dos Santos Júnior, substituído pelo Conselheiero Suplente Drde-

nato Cândido Borba e, na Presidência, pelo Vice-Presidente, Conselheiro Walter Basni-

aki Linhares. Ausente à votação, justificadamente, a Conselheira Suplente Gláucia Maci

el GOBS.

Sala das Sessões, Brasília DF, em 29 de m a i o de 1ESC.

JOAQUIM REGINALDO DIAS BA MATA
Presidente.

ORDENATO CÂNDIDO BORBA
Redator.

DF/SCDA/006

SECRETARIA DE
DESENVOLVIMENTO

URBANO
COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE

BRASÍLIA - TERR AC AP
CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

SESSÃO N*: 1166* REALIZADA EM: 27.06.90

R E S O L U Ç Ã O
N»

17O
O CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA COMPANHIA

IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA-TERRACAP, no uso de suas atribuições esta
tutarias e legais, e tendo em vista o que consta do Processo

N9 111.003.216/89-8.

CONSIDERANDO que os imóveis residenciais,

comerciais, industriais e outros, alienados por esta Companhia

através de Escritura Publica de Compra e Venda com Pacto de Retro

venda, Escritura Publica de Compromisso de Compra e Venda ou con

trato Particular de Promessa de Compra e Venda, são, em sua maio-

ria, passíveis de vistoria técnica, a fim de quantificar o per

centual edificado; CONSIDERANDO a realidade económica -finance!.

rã atual, refletindo direta e imediatamente no mercado imobilia

rio; CONSIDERANDO que a edificação ao atingir

determinado estagio assume a condição de irreversibilidade;

CONSIDERANDO que a finalidade da obrigação

de construção em prazo certo e evitar que terceiros estoquem ter-

renos vazios, contribuindo para a especulação imobiliária;

CONSIDERANDO que o custo da obra, somado

ao simultâneo pagamento das prestações da unidade imobiliária,

onera o comprador;
CONSIDERANDO que a

nstrução, exigido para liberação da obrigação de

rnaria as operações de venda bem ma

m a realidade atual;

redução do percentual de

construir,

coadunadasis acessveis e

CONSIDERANDO que loteamentos de cunho social

merecem tratamento distinto dos tidos como nobres;

CONSIDERANDO que a existência de projeto

aprovado caracteriza a obra como definitiva, vez que a aprovação

decorre da observância ao Gabarito e ao Código de Edificação;

CONSIDERANDO as quantias vultuosas que a

TERRACAP teria que depositar em juizo, por ocasião do ingresso

de Açõe;; de Retrato, nos casos em que as obras já atingiram

a condição de irreversibilidade;

R E S O L V E

Art. l» - Delegar ao Presidente da companhia

competência para autorizar o não exercício do direito de retrato

ou considerar cumprida a obrigação de construir, nos casos em

que o comprador já tenha executado obra com pelo menos 55* ( cin

quenta e cinco por cento) do projeto aprovado, para os imóveis

localizados em Cidades Satélites e BO* (oitenta por cento) para

os imóveis localizados no Plano Piloto e RA-1 , comprovado por

vistoria técnica realizada pela Gerência de Projetos /DITEC e apro-

vadft pelo Sr. Diretor Técnico

Parágrafo Único - Para os casos já objeto

de Ação Judicial fica a desistência ou a renúncia de execução

da sentença condicionada ao pagamento de todas as despesas judi-

ciais, honorários advocaticios e atualização do pagamento do

imóvel.

Art. 2a - Delegar poderes ao Sr. Presidente

da Companhia para dispensar a obrigação de instalação precária,

para os casos em que os compradores tenham dado início à obra

definitiva, com projeto aprovado pelo órgão próprio, desde que a-

tinja o percentual mínimo de 1596 (quinze por cento), comprovado

por vistoria técnica realizada pela Gerência de Prójetos/DITEC e

aprovada pelo Sr. Diretor Técnico.

Parágrafo único - Os efeitos do "Caput" dês

te artigo não se aplicam às alienações de imóveis em cujos Edi-

tais de Licitação ou Decisões dos Órgãos Superiores da Compa-

nhia, por circunstancias próprias, foram, ou vierem a ser, ex-

cluída a referida liberalidade.

ART. 3* - As Escrituras Definitivas sotnen

te serão outorgadas apôs cumprimento de todas as obrigações pre-

vistas nos respectivos Instrumentos Contratuais, devendo os ca-

sos omissos serem submetidos ao Conselho de Administração.

Art.4« - Esta Resolução entrará em vigor

na data de sua aprovação, ficando revogada as Resoluções de n's.
u.

135, de 29.10.84, e 162/89, de 05.10.89 permanecendo igual-

mente revogadas as Resoluções n's. 109, de 16.11.81 e Resolução

ns 134, de 26.09.84, bem como as demais disposições em contrário.

RELATOR - Conselheiro - JOÃO DA CRUZ PIMENTA

Brasília, O4 de julho de l 99O

JÚfcttf*A/LffR "'RANGEL

Residente

HUMBERTO L. DE #MEIDA FILHO DILSON fcARL(^(5 REHEM

Conse^nairo Conselheiro

JOÃp "DAV fcflUZ PlMÇMT/v ANA HÉCENA~P03ZÁ~ UJkNAU SILVA

Conselheiro Conselheira

IVELISÉ M. LONGUÍ PEREIRA DA SILVA JOAtjI'PELLES

Conselheira Conselheiro

SECRETARIA DE
TRANSPORTES

CONSELHO DE TRANSPORTE PÚBLICO
COLETIVO DO DISTRITO FEDERAL

R E S O L U Ç Ã O N Q 9 0 - C T P C / D F

O CONSELHO DO TRANSPORTE PÚBLICO COLETIVO DO DISTRITO

F E D E R A L , no uso das competências que lhe confere o ar_

tigo 2°, inciso X, do Decreto nQ 9.269, de 13 de feve^

relro de 1986, combinado com o artigo 4Q, inciso IV,

do Regulamento do Transporte Publico Coletlvo do D1^

trito Federal, aprovado pelo Decreto nS 10.062, de 05

de janeiro de 1987, e tendo em vista o voto do Conse_

Iheiro Roberto Maurício Pires Campos, constante do pró

cesso n2 030.012023/89, por unanimidade,

" R E S O L V E :

1. Negar provimento ao recurso apresentado pela Socie

dade de Transportes Coletivos de B r a s í l i a - TCB, referente à multa

de NCz$ 192,52 Ccento e noventa e dois cruzados novos e cinquenta e

dois centavos), que lhe fora aplicada, através da O.S. nQ 728/89-

DTU/ST, pagável em cruzeiros.

2. Esta Resolução entra em vigor na data de sua

cação, revo-gadas as disposições em contrário.

Bra s í l i a , 0*2 de julho de 1990

CARLOS <!"CENTE JKMOS GOMES
•Presi dente
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RO
Heá

Memoro
ES Df-tGUES À̂

Membro
A R A G Ã O

mse-tmnrs B A T I S T A GOMES
Membro

MENDES

- trOBO"

Membro

Membf o

DA SILVA
Membro

DOS ANJOS
Membro

R E S O L U Ç Ã O N Q 1 0 1 1 / 9 0 - C T P C / D F

O CONSELHO DO TRANSPORTE PÚBLICO COLETIVO DO DISTRITO

F E D E R A L , no uso das competencias que lhe confere o àr_

tigo 22, inciso X, do Decreto n2 9.269, de 13 de feve_

reiro de 1986, combinado com o artigo 4Q, inciso IV,

do Regulamento do Serviço de Transporte Público Cole_

tivo do Distrito Federal, aprovado pelo Decreto nQ

10.062, de 05 de janeiro de 1987, e tendo em v i s t a o

voto da Conselheira V e r i d i a n a Bragança da S i l v a , c o n£

tante do processo n2 030.011185/89, por u n a n i m i d a d e ,

R E S O L V E :

1. Negar provimento aos recursos apresentados por hr\_

tonio Carlos Ferreira de Souza e Mário Augusto P. de Lima, motoris^

tas da Viação Planalto Ltda, referentes às multas de NCz$ 24,06 (viri

te'e quatro cruzados novos e seis centavos) cada, pagáveis ea cru^

zeiros, decorrentes dos Autos de Infração nQs 9522 e 8396, respecti_

vãmente, a p l i c a d a s através da O.S. nQ 673/89-DTU/SSP.

2. Ratificar o valor de NCz$ 288,72 (duzentos e oiteji

ta e oito cruzados novos e setenta e dois centavos), pagável em cru_

zeiros, constante da Ordem de Serviço referida no item anterior.

3. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publj_

cação, revogadas as disposições em contrário.

B r a s í l i a , 02 de julho de 1990

CARLO£-V-rC~ENTE RAMOS GOME'S

"P~resi dente

VERIDIANA BRAGANÇA DA SILVA

Membro

CELSO CARLOS BATISTA GOMES ANA LÚC I/tf ̂ ERREÍ RA MENDES

Membro MembroV J

CLÁUDIO ANTÓNIO FONTES DIÉGUES MÁRIO ALVES DOS ANJOS

Membro Membro

ROBERTO M A U R Í C I O PIRES CAMPOS

Membro

MÁRCIO V I E I R A LOBO

Membro

JOAQUIM JOSÉ ARAGÃO

Membro

JOSÉ LIMA SIMÕES

Membro

R E S O L U Ç Ã O N C / í / í / 9 0 - C T P C / D F

O CONSELHO DO TRANSPORTE PÚBLICO COLETIVO DO DISTRITO

FEDERAL, no uso das competencias que lhe confere o àr_

tlgo 22, inciso X, do Decreto n2 9.269, de 13 de fev£

reiro de 1986, combinado com o artigo 40, Inciso IV,

do Regulamento do Serviço de Transporte P ú b l i c o Col£

tivo do Distrito Federal, aprovado pelo Decreto nQ

10.062, de 05 de janeiro de 1987, e tendo em vista o

voto da Conselheira Ana Lúcia F. Mendes, constante do

processo nQ 030.005098/89, por u n a n i m l d a d e ,

R E S O L V E :

1. Negar provimento ao recurso apresentado pela Vi£
cão P l a n a l t o Ltda - V I P L A N , referente á multa de NCz$- 170,55 (cento

e setenta cruzados novos e cinquenta e cinco centavos), que lhe fo

rã a p l i c a d a através da O.S. nfi 532/89-DTU/SSP, pagável em cruzeiros.

2. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publj_

cação, revogadas as disposj^ões pnucontrári o.

CARLO,

-esi dente

Brísilia, 02 de julho de 1990

ÉNT6/RAMOS GOMES

CELSO CARLOS B A T̂  S Tft-SOT E S' '
Membro

M e r b oprb/o

ANJOS

Mçmbro

•VEfclVlÃ~NA$ BRAGANÇA DA SILVA

"-*N*-trtfCTTKRREIRA MENDES

Membrty. Membro

Membro
DIÉGUES ARAGÃO

embro

Membrji

R E S O L U Ç Ã O N o y p v s / 9 0 - C T P C / D F

O CONSELHO DO TRANSPORTE PÚBLICO COLETIVO DO DISTRITO

FEDERAL, no uso das competencias que lhe confere o ar

tlgo 22, Inciso X, do Decreto nQ 9.269, de 13 de feve

reiro de 1986, combinado com o artigo 42, inciso IV,

do Regulamento do Serviço de Transporte Público Cole_

tivo do Distrito Federal, aprovado pelo Decreto nQ

10.062, de 05 de janeiro de 1987, e tendo em vista o

voto da Conselheira Ana L ú c i a F. Mendes, constante do

processo nQ 030.002669/89, por unanimidade,

R E S O L V E :

1. Negar provimento ao recurso apresentado pela V1£

cão P l a n a l t o Ltda, referente à multa de NCz$ 43,54 (quarenta e três

cruzados novos e cinquenta e quatro centavos), que lhe fora aplica-

da através da O.S. 365/89-DTU/SSP, pagável em cruzeiros.

2. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publ!

cação, revogadas as dl sposjLPÕ**—e«-_£ o n t r á r 1 o .

Brasil)», 02 de julho de 1990.

-CELSO CARIOS 'BAtT-
Membro

JOSÉ
MefflTtTT

Membro

60B
Me '

CARLflS-VTCENTl
_jj*esf<íer\te S

A GQMES

OS

i/RAMOS

»(•%. _

vfly-f?

Membro

JO/Mk

GOMES

ÍIÍA^BRA^ANÇA DA

) JOSÉ A R A G Ã O

S I L V A

i DIÉGUES

Memtíro/

MENDES

MejBbrti

R E S O L U Ç Ã O N C / 9 0 - C T P C / D F

O CONSELHO DO TRANSPORTE PÚBLICO COLETIVO DO DISTRITO

FEDERAL, no uso das competencias que lhe confere o ar_

tigo 22, inciso X, do Decreto nQ 9.269, de 13 de fev^

reiro de 1986, combinado com o artigo 4Q, Inciso IV,

do Regulamento do Serviço de Transporte Público Col£

tivo do Distrito Federal , aprovado -pelo Decreto n2

10.062, de 05 de janeiro de 1987, e tendo em vista o

voto da Conselheira V e r i d i a n a Bragança da Silva , cons

tante do processo nQ 030.009838/89, por unanimidade,

R E S O L V E :

1. Negar provimento ao recurso apresentado pela Via
cão P l a n a l t o Ltda - V i p l a n , referente à multa de NCzí 297,76 ( duzen
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tos e noven ta e sete c r u z a d o s n o v o s e s e t e n t a e s e i s c e n t a v o s ) , que
lhe fora a p l i c a d a a t ravés da O.S. nQ 664/89-DTU/SSP, pagável em cruzeiros.

2. Esta Resolução entra em vigor na data de sua

cação, revogadas as disposições em contrário.

Brasíl4<_, 02 de julho de 1990

RAMO^GOMES

Membro
V G O M E S

M e t n b o
M E N D E S

2. Esta R e s o l u ç ã o entra em v i g o r na data de sua publj_
cação , revogadas as disposições em contrário.

B r a s í l i a , ̂8,2 de julho de 1990.

CARLOS VI_CE_NjJ RAMOS GOMES

TETSTTCAKLOS WJiSTjr.GOMES
Membro

JOA-'OjilM JOSÉ A R A G Ã O
MemjS-rTJT'

yEffcl
Mejnbjie

D A S I L V A

Membro
ANJOS

JOAQUÍM* JOSÉ ARAGÃO
Membro Membro

DA S I L V A D I É G U E S JOS/

DIÉGUES
Membro

D o s ANJOS RO
Me

I R ÈV<AM£OS M E N D E S

Membr
JOSÉ/fcjgl
tye"mFrõ—

Kembro

R E S O L U Ç Ã O N Q y / 9 0 - C T P C / D F

O C O N S E L H O DO T R A N S P O R T E P Ú B L I C O C O L E T I V O DO D I S T R I T O

F E D E R A L , no uso das c o m p e t e n c i a s que lhe c o n f e r e o ar_
t igo 2Q, inciso X, do Decreto nS 9 .269 , de 13 de feve_

reiro de 1986, c o m b i n a d o com o a r t i go 4 Q , i n c i s o IV ,
do R e g u l a m e n t o do S e r v i ç o de T r a n s p o r t e P u b l i c o Cole_

t l vo do D is t r i to F e d e r a l , a p r o v a d o pe lo D e c r e t o nQ

10.052, de 05 de jane i ro de 1987, e tendo em v i s t a o
vo to da C o n s e l h e i r a V e r i d i a n a B r a g a n ç a da S i l v a , con£

tante do processo nQ 030.012648/89, por unan imidade,

R E S O L V E : .

Zel âr^

man
1. Negar provimento ao recurso apresentado por

dio Lopes de Sousa, Cobrador da Viação Planalto Ltda - V i p l a n

tendo a penalidade que lhe fora a p l i c a d a através da O.S. nQ 718/89-

DTU/SSP, pagável em cruzeiros.

2. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publi^

cação, revogadas as disposições em contrario.

BrasiTxa, 02 de julho de 1990.

CARLOS VJXENTE RAJ*ÍS GOMES
Pre_sJ-d-ç"hte

GOMES
Membro

JO
Me

Membrq

JOSÉ ARAGÃO

MENDES

BRAGANÇA DA S I L V A
Membra

SfM^JSÍe^f^
M e m b r o

D I É G U E S "MtrmTALVESGOS A N J O S
Membro

IQ.BO

R E S O L U Ç Ã O N Q 9 0 - C T P C / D F

O C O N S E L H O D O T R A N S P O R T E P Ú B L I C O C O L E T I V O D O D I S T R I T O

F E D E R A L , no uso das c o m p e t e n c i a s que lhe c o n f e r e o ar^
t igo 2Q, i n c i s o X, do D e c r e t o nB 9 . 2 6 9 , de 13 de f e v e

re i ro de 1 9 8 6 , c o m b i n a d o com o a r t i g o 4 Q , i n c i s o IV ,

do R e g u l a m e n t o do S e r v i ç o de T r a n s p o r t e P u b l i c o Co le_
t lvo do Distr i to Federa l , aprovado pelo Decreto nQ

1 0 . 0 6 2 , de 05 de j a n e i r o de 1987 , e tendo em v i s t a o

v o t o da C o n s e l h e i r a V e r i d i a n a B r a g a n ç a da S i l v a , con^

tan te do p r o c e s s o nQ 030.009413/89, por u n a n i m i d a d e ,

R E S O L V E :
1. Negar p rov imento ao r e c u r s o a p r e s e n t a d o pela Vi£

c ã o P l a n a l t o L tda - V i p l a n , r e f e r e n t e à m u l t a de N C z $ 2 2 3 , 3 2 ( duze£
tos e vinte e três c ruzados novos e t r in ta e do i s c e n t a v o s ) , que lhe_
f o ra a p l i c a d a a t r a v é s da O.S. nQ 663/89-DTU/SSP, pagável em cruzeiros.

-1BBO-
M^embro

R E S O L U Ç Ã O N Q Jolt / 9 0 - C T P C / D F

0 C O N S E L H O D O T R A N S P O R T E P Ú B L I C O C O L E T I V O D O D I S T R I T O

F E D E R A L , no uso das c o m p e t e n c i a s que lhe c o n f e r e o ar_
t i go 2 Q , I n c i s o X, do D e c r e t o nQ 9 . 2 6 9 , de 13 de feve_

re i r o de 1986, c o m b i n a d o com o a r t i g o 4Q, I n c i s o IV ,

do Regulamento do T ranspor te Pub l i co Co le t i vo do Dis^

t r i to F e d e r a l , ap rovado p e l o D e c r e t o nQ 1 0 . 0 6 2 , de 05
de j a n e i r o de 1 9 8 7 , e tendo em v i s t a o v o t o do Conse^

l h e i r o Robe r to M a u r í c i o P i r e s C a m p o s , c o n s t a n t e do pro_
c e s s o nS 0 3 0 . 0 1 2 6 8 7 / 8 9 , por unanimidade,

R E S O L V E :

1 . Negar provimento ao recurso apresentado pela V i a

çao P l a n e t a Ltda, referente à multa de NCz$ 866,34 (oitocentos e sê

senta e seis cruzados novos e trinta e quatro centavos), que lhe fc>

rã a p l i c a d a através da O.S. nQ 755/89-DTU/ST, pagável em cruzeiros.

2. Esta Resolução entra em v i g o r na data de sua

cação, revogadas as disposições em contrario.

B r a s í l i a , X>2 de j u lho de 1990.

.CARLOS SM-CÍNTE RA»tfS GOMES

.R O

JG/QTJLÍl' JOSÉ ARAGÃO
Membr"6~ /

.CELSO. CARLOS. BJATISTA ÃOWtt
Membro

DIÉGUES yfV&JÍ«l*v*ltA€*»f*1-D* SILVA
Membro

ANA.JLUCIA-FERREIRA DA SILVA
Membro

Membro

'S ANJOS

R E S O L U Ç Ã O 9 0 - C T P C / D F

O C O N S E L H O DO T R A N S P O R T E PÚBL ICO C O L E T I V O DO D I S T R I T O

F E D E R A L , no uso das c o m p e t e n c i a s que lhe c o n f e r e o ar_

t i go 2Q , i n c i s o X , do D e c r e t o nQ 9 . 2 5 9 , de 13 de f e v e
re i ro d e 1 9 8 6 , c o m b i n a d o c o m o a r t i g o 4 Q , i n c i s o I V ,

do R e g u l a m e n t o do S e r v i ç o de T r a n s p o r t e P u b l i c o C o l £

t i vo do D is t r i t o Fede ra l , ap rovado pelo Decre to nfi
1 0 . 0 6 2 , de 05 de j a n e i r o de 1 9 8 7 , e t e n d o em v i s t a o

v o t o d a C o n s e l h e i r a V e r i d i a n a B r a g a n ç a d a S i l v a , con£

t a n t e do processo nQ 030.011186/89, por u n a n i m i d a d e ,

R E S O L V E :

1. Negar provimento ao recurso apresentado pela Vi£

cão Planeta L t d a , referente à m u l t a de NCzS 962,60 (novecentos e
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sessenta e dois cruzados novos e sessenta centavos), que lhe fora

a p l i c a d a através da O.S. nQ 705/89-DTU/SSP, pagável em cruzeiros.

2. Esta Resolução entra em vigor na data de sua p u b l i

cação, revogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 02 de julho de 1990

CARLOS^-ftENIfRAMOS GOMES
Ej^e^TdentP '

çrtsd cÀRLoUutJjjTAROMES **&rT5cYA^ATiSTA GOMES
Membro Méjmjjro

tenta e se i s c e n t a v o s ) , que lhe fo ra a p l i c a d a a t r a v é s da O S nQ
5 4 8 / 8 9 - D T U / S S P , p a g á v e l em c r u z e i r o s .

2. E s t a R e s o l u ç ã o ent ra em v igor na da ta de sua publi
c a ç ã o , r e v o g a d a s as di spos i ÇfiÊi_em con t rá r i o .

C A R L O S

XjJA->sáliUc*E&»£IRA GOMES
Me~mbrcf«

B r a s í l i a , fa de ju lho de 1990

C E L S O r.ABi ns
Hembro

JOAXÍWÍM JOSÉ A R A G Ã O
MemBro/

YElfi**Mftf<-fflrt6AHÇ« DA S I L V A
Membro

N T E S D I É G U E S SfA*$££4-V£i:''DOS A N J O S
Membro'

Membro

Wê nib r o

JOSÉ LdJ*é?f?
Mejítrro

A N J O S

DA S I L V A R O áf^W ÍÍÀÚJilTl O

Memb/y

MeiTOTo

Mertíro

D I É G U E S

!'A 4.0BO

Membro

R E S O L U Ç Ã O NQ 1019 /90 - C T P C / D F

O C O N S E L H O D O T R A N S P O R T E P Ú B L I C O C O L E T I V O D O D I S T R I T O

F E D E R A L , no uso das c o m p e t e n c i e s que lhe con fe re o ar_

t igo 22 , i n c i s o X, do D e c r e t o n2 9 . 2 6 9 , de 13 de fev í?

re i ro de 1986, c o m b i n a d o com o a r t i g o 42, i n c i s o IV,

do R e g u l a m e n t o do S e r v i ç o do T r a n s p o r t e P u b l i c o Col£

t i v o do D i s t r i t o F e d e r a l , a p r o v a d o pe lo Dec re to n2

10 .062 , de 05 de j ane i ro de 1987, e tendo em v i s t a o

v o t o da C o n s e l h e i r a I v e l i s e M. Longhi P. da Si lva, cons

tante do processo nQ 030.002433/89, por u n a n i m i d a d e ,

R E S O L U Ç Ã O :

1. Negar provimento ao recurso apresentado pela Vi£

cão Pioneira Ltda, referente a multa de NCzt 74,64 (setenta e quatro

cruzados novos e sessenta e quatro centavos), que lhe fora a p l i c a d a

através da O.S. n2 288/89-DTU/SSP, pagável em cruzeiros.

2. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publ_i_

cação, revogadas as d i spos-1'ç~o e s em contrário.

C A R L O j
ísTdente

CB.50 CARÍ .OS
Membro

JOSÉ L

GOflES

B r a s í l i a , 02 /Óe ju lho de 1990.

J T E RAMO^/GOMES

MÁRCIO
Mefflbrõ

ANÍ IÚCIA F E R R E I R A M E N D E S
MembrNj

J O A Q U i M J.WSÉ A R A G Ã O
Membro/ /

R E S O L U Ç Ã O N Q JcíJI 9 0 - Ç T P C / D F

O CONSELHO DO TRANSPORTE PÚBLICO COLETIVO DO DISTRITO

F E D E R A L , no uso das competencies que lhe confere o ar

tigo 22, inciso X, do Decreto n2 9.269, de 13 de feve_

reiro de 1986, combinado com o artigo 42, Inciso IV,

do Regulamento do Serviço de Transporte Público Col^

t i v o do Distrito Federal, aprovado pelo Decreto nQ

10.062, de 05 de janeiro de 1987, e tendo em vista o

voto do Conselheiro Roberto M. Pires Campos, constan

te do processo n2 030.009819/89, por maioria,

R E S O L V E :

1. Negar provimento ao recurso apresentado pela Soc1^

dade de Transportes Coletivos de B r a s í l l e - TCB, referente á multe

de NCzt 1.935,54 (um m i l , novecentos e trinta e cinco cruzedos novos

e cinquenta e quetro centavos), que lhe fora aplicada atreves da 0.

S. n2 730/89-DTU/ST, pegável em cruzeiros.

2. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publi_

cação, revogedes as disposições em contrário.

Brasí I1a,x>02 de julho de 1990

CARLOS VICtfÍTE RAMOSxéOMES

Membro

'ES DIÉGUES" -AMsttítWFERREIRA MENDES
Memkro °

MAtóBSS*UVC-S"6os A N J O S
Membro

JOA/TU-i-M JOSÉ A R A G Ã O
(WbrV Membro

ARAGÃO MÂRtí-0'wmRA LOBO
Membro

Membro
SILVA DIÉGUES

Membro
SILVA

Memb.ro Menrbrô
ANJOS

R E S O L U Ç Ã O N 2 ioíc / 9 0 - C T P C / D F

O CONSELHO DO TRANSPORTE PÚBLICO C O L E T I V O DO DISTRITO

FEDERAL, no uso das competencies que lhe confere o ar

tigo 22, inciso X, do Decreto nQ 9.269, de 13 de feve

reiro de 1986, combinado com o artigo 4Q, inciso IV,

do Regulamento do Serviço de Transporte Público Cole

t i v o do Distrito Federal, aprovado pelo Decreto nQ

10.062, de 05 de janeiro de 1987, e tendo em vista o

voto da Conselheira Ana L ú c i a F. Mendes, constante do

processo nQ 030.007323/89, por maioria,

R E S O L V E :

1. Negar provimento ao recurso apresentado pela Socie
dade de Transportes C o l e t i v o s de B r a s í l i a - TCS, referente á m u l t a
de NCzt 545,76 (quinhentos e quarenta e cinco cruzados novos e se-

R E S O L U Ç Ã O N Q J e ti. l 9 0 - C T P C / D F

O CONSELHO DO TRANSPORTE PÚBLICO COLETIVO DO DISTRITO

FEDERAL, no uso das competencies que lhe confere o a£

tigo 22, inciso X, do Decreto nQ 9.269, de 13 de feve

reiro de 1986, combinado com o artigo 4Q, inciso IV,

do Regulamento do Serviço de Transporte Público Cole

tivo do Distrito Federal, aprovedo pelo Decreto n2

10.062, de 05 de janeiro de 1987, e tendo em v i s t a o

voto do Conselheiro Roberto M a u r í c i o Pires Campos

constante do processo nQ 030.010278/89, por maioria,

R E S O L V E :

1. Negar provimento ao recurso apresentado p e l a Soclf

dade de Transportes Coletivos de B r a s í l i a - TCB, referente à multa
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<ta NczS 1-.972..66 (um «11, novecentos e setenta e dois cruzados np_
«os e sessenta e seis centavos), que lhe fora aplicada através da

8-S. aS ZZA/aa-DT.U/ST, pagável wi cruzeiros.
í

Z. Esta; Sesotuçao entra em vigor na data de sua publl

cação, revogadas as disposições era contrário.

Brasíl>á, 02 de julho de 1990

CARLOS JHIÍCÍITE R A M O S GOMES

R E S O L U Ç Ã O N D Jclll 9 0 - C T P C / D F

O CONSELHO DO TRANSPORTE PÚBLICO COLETIVO DO DISTRITO

FEDERAL, no uso das competênd as que lhe confere o ar^
tlgo 22, Inciso X, do Decreto nQ 9.269, de 13 de feve
relro de 1986, combinado com o artigo 4Q, Inciso IV,

do Regulamento do Serviço de Transporte Publico Cole
tlvo do Distrito Federal, aprovado pelo Decreto nQ
10.062, di 05 de janeiro de 1987, e tendo em vista o
voto do Conselheiro Roberto M. Pires Campos, consta^

te do processo nQ 030.010429/89, por maioria,

6CrA\FERREIRA M E N D E S

Nembfò /'

M A R C I 6
"Membro

DA S I L V A
Membro vi

OF/SCDA/006 1.000 BH 100x1 - 10/89

R E S O L U Ç Ã O N e J d i í / 9 0 - C T P C / D F

Q CONSELHO. DO TRANSPORTE PÚ3LICO COLETIVO DO DISTRITO

FEDERAL, no uso das competendas que lhe confere o ar_
tlgo 2S, Inciso X, do Decreto nQ 9.269, de 13 de feve
reiro de 1986, combinado com o artigo 4Q, inciso IV,
do Regulamento do Transporte Público Coletivo do DH
trtto Federal, aprovado pelo Decreto nS 10.062, de 05
de janeira de 1987, e tendo em v i s t a o voto do Conse-
lheiro Roberto Maurício Pires Campos, constante do pr£

cesso nQ 030.009818/89, por maioria,

R E S O L V E :

1. Negar provimento ao recurso apresentado pela
dade de Transportes Coletivos de Brasília - TCB, referente à multa
de NCz$ 1.079,38 (um mi l e setenta e nove cruzados novos e trinta e
oito centavos), que lhe fora a p l i c a d a através da O.S. nQ 729/89

DTU/ST, pagável em cruzeiros.

2. Esta Resolução entra em vigor na data de sua
cação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília), 02 de julho de 1990

CARLOS.JHirÍNWRAMOS GOMES
Pr£*t"tfente

ROE^^OSí̂ L^exlF
Membrjo

MemKr/6
A R A G Ã O

E E L S O ' C A R L O S B A T I S T A G O M E S
Membro

S D I É G U E S ANA fMJC I A ̂ F E R R E I RA M E N D E S
Membro

MÁRj;iO"-VÍF.ÍRA L O B O
Membro

VÉRrtffSNANBRAGANÇA DA S I L V A
Membro

t

J

R E S O L V E :

1. Dar provimento ao recurso apresentado pela Socied^

de de Transportes Coletivos de B r a s í l i a - TCB, referente aos Autos
de Infraçao nQs 23544 e 7965, cujas multas correspondentes foram
aplicadas àquela empresa através da O.S. nQ 734/89-DTU/SSP .

2. Negar provimento ao recurso apresentado p e l a Socl£

dade de Transportes Coletivos de B r a s í l i a - TCB, quanto às m u l t a s que
lhe foram a p l i c a d a s através da O.S. nQ 734/89-DTU/SSP, excetuando -

se as referentes aos Autos de Infraçao citados no Item anterior.

3. Determinar ao Departamento de Transportes Urbanos

que emita nova ordem de serviço, no v a l o r de NCz$ 1.358,53 (um m i l ,
trezentos e cinquenta e oito cruzados novos e cinquenta e três cen
tavos ), correspondente aos autos de infrações mantidos, pagável em cruzei-
ros.

4. Esta Resolução entra em v i g o r na data de sua p u b l i

cação, revogadas as disposições em contrario.

Brasilia' 02 de julho de 1990

GOMES

r iARio
membro

íos 'ANJOS

R E S O L U Ç Ã O N Q 9 0 - C T P C / D F

O CONSELHO DO TR A N S P O R T E PÚBLICO C O L E T I V O DO DISTRITO

F E D E R A L , no uso das competendas que lhe confere o ar_

tigo 2Q, inciso X, do Decreto nQ 9.269, de 13 de feve^

reiro de 1986, combinado com o art i g o 4Q, i n c i s o I V ,

do Regulamento do Serviço de Transporte P ú b l i c o Cole

t i v o do Distrito Federal, aprovado pelo Decreto nQ

10.062, de 05 de janeiro de 1987, e tendo em vista o

voto do Conselheiro Roberto M. Pires Campos, constan

te do processo nQ 030.010280/89, por m a i o r i a ,

R E S O L V E :

1. Negar provimento ao recurso apresentado pela Soc1e_

dade de Transportes C o l e t i v o s de B r a s í l i a - TCB, referente à m u l t a

de NCz$ 2.0.09,88 (dois m i l e nove cruzados novos, oitenta e oito ce£

tavos), que lhe fora a p l i c a d a através da O.S. nQ 731 /89-DTU/ST, pagável

em cruzeiros.

2. Esta Resolução entra em v i g o r na data de sua publj_

cação, revogadas as disposições em _contrari o.

Brasí l i / , 02 de j u lho de 1990

CARU&T VlCENTE/t fÁMOS GOMES
presidente

CAMPOS

jdMtlM JOSÉ A R A G Ã Q
Mefbrd Mejntoro

ROBE.
Mem '

C E L S O - C A W r e S - e l S T A
Membro

T E 5 D I É G U E S - - N A Ô t í Á " F E R R E I R A MENDES
Membro

-CL
t Membro

\

r.ARWs

Membro

GOMES JOSÉ/L
MewtTo

ANJOS

JO/U3
Membro

S I M Õ E S MÁRCJÍ '
Meiffbro

Membro

L O B O

DA S I L V A

Membro

DA S ILVA 'RREIRA MENDES
Membro

ANJOS
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R E S O L U Ç Ã O N o 4011.1 9 0 - C T P C / D F R E S O L U Ç Ã O NS Jciel 9 O - C T P C / D F

O CONSELHO DO TRANSPORTE PÚBLICO COtETIVO 00 DISTRITO

FEDERAL, no uso das competênci as que lhe confere o ar_

tlgo 2S, Inciso X, do Decreto nQ 9.269, de 13 de fev£

relro de 1986, combinado com o artigo 4°, inciso IV,

do Regulamento do Serviço de Transporte P ú b l i c o Col£

t i v o do Distrito Federal, aprovado pelo Decreto nQ

10.062, de 05 de janeiro de 1987, e tendo em vista o

voto da Conselheira Ana Luda F. Mendes, constante do

processo nQ 030.007325/89, por maioria,

O CONSELHO DO TRANSPORTE .PÚBLICO COLETJVO DO DISTRITO

FEDERAL, no uso das competèndas que lhe confere o a£

tlgo 22, Inciso X, do Decreto nB 9.269, fle 13 de f.ev*

relro de 1986, combinado com o artigo -4B, Inciso J V,

do Regulamento do Serviço ds Transporte Público CoVe

tivo do Distrito Federal, aprovado pelo Decreto nfi

10.062, de 05 de janeiro de 1387, e tendo em vista D

voto da Conselheira Ana Lúcia f. Me-ndes, constante do

processo nS 030.007372/89, por -maioria.

R E S O L V E :

1. Negar provimento ao recurso apresentado pela Sod£

dade de Transportes Coletlvos de B r a s í l i a - TCB, referente à multa

de NCzí 1.227,96 (um m i l , duzentos e vinte e sete cruzados novos e

noventa e seis centavos), que lhe fora aplicada através da O.S. nQ

542/89-OTU/SSP, pagável em cruzeiros.

2. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publj_

cação, revogadas as di sposlçaes em coní-tarjo.

BrasíliX, 02 de julho de 1990

ÇARLOS_JU«ílffE atfMOS GOMES
-P-reTTdente

Mem
íí<RER E I R A M E N D E S CELSQ_£ARJLÍLS. feATISTA

Membro-

R E S O L V E :

1. Negar provimento 40 recurso apresentado ,pela 5oc1*
dade de Transpor tes C o l e t l v o s de Brasilia - TCB, referente à multa

de NCz$ 4 5 4 , 8 0 ( q u a t r o c e n t o s e cinquenta * quatro cru-zados novas -e

oi tenta c e n t a v o s ) , que lhe fora apl icada a t ravés da O.S- nQ 551/89-
D T U / S S P , pagáve l em c r u z e i r o s .

Z. E s t a R e s o l u ç ã o entra era vigor Tia ^data de sua
c a ç ã o , r e v o g a d a s as d i s p o s i ç õ e s em contrár io.

Brasil ia, 02 de julho te 139D.

TE RAIJ0$ GOMES

JOty/ilM; JOSÉ A R A G Ã O
Membro

F E R R E I R A MENDES

DA S I L V A
Membrj) Memoro

S DIEGUTS^

A N J O S LOBO
Membro

JOSyÉ

timbro

Membro

JOAOLW-W; J O S É A R A G Ã O
MemVro/

R E S O L U Ç Ã O N Q J o l T / 9 0 - C . T P C / D F

O CONSELHO DO TRANSPORTE PÚBLICO C O L E T I V O DO D I S T R I T O

F E D E R A L , no uso das c o m p e t ê n c i a s que lhe con fe re o ar

t igo 2Q, i n c i s o X, do Decre to nQ 9 . 2 6 9 , de 13 de feve_

re i ro de 1986, comb inado com o a r t i g o 4Q, i nc iso IV,

do Regu lamento do Se rv i ço de Transpor te P ú b l i c o co le

t i vo do D is t r i t o Fede ra l , ap rovado pe lo Decre to nQ

10 .062 , de 05 de janeiro de 1987, e tendo em v i s t a o

vo to da C o n s e l h e i r a Ana Lúc ia F. Mendes , c o n s t a n t e do

processo nQ 0 3 0 . 0 0 7 3 7 5 / 8 9 , por ma io r i a ,

R E S O L V E :

1. Negar prov imento ao recu rso apresen tado pela socl£

dade de T ranspor tes C o l e t i v o s de B r a s í l i a - T C B , re fe ren te á mul ta

de NCz$ 955 ,08 (novecentos e c inquenta e c inco c ruzados novos e o^

to c e n t a v o s ) , que l.he fora ap l icada at ravés da O .S .nQ 552/89-DTU/SSP.,
pagável em cruzeiros.

2- Es ta R e s o l u ç ã o ent ra em v igor na da ta de sua

c a ç ã o , r e v o g a d a s as d i s p o s i ç õ e s em con t ra r io .

Brasi l ia, 02 de julho de 1990

ARLOS VICOtT
r45Jjl*<vt<

CARLOS VICEJtTE R/fcOS GOMES
Pr?

MENDES
Menb

.é
Membro

\
CELSfr-Onrt*S" BAVl STA COME
Membro

S I L V A C L
Membro

FONTES DIEGUES/

ANJOS O -V5E1-RA LOBO

Membro Membro

jjfflVnr

JOAO/UÁA-lJOSÉ A R A G Ã O

0
Me

A OA S I L V A

^TES D I É G U E S

PIRES. CAMPfrS—

f F L S O C A R I OS R/mSTA
Membro

J 0 S É/Ll-MjC-S-lXffes
MMfSrõ^

VMAJuî iíyvMin'; AN.in<;

GO^L£S

Membro

R E S O L U Ç Ã O N Q JOlll 9 0 - C T P C / D F

O CONSELHO DO TRANSPORTE PÚBLICO COLETIVO DO DISTRITO

FEDERAL, no uso das competências que lhe confere o ar

tlgo 2Q, Inciso X, do Decreto -nS 9.269, de 13 de feve

relro de 1986, combitiado com o artigo 45, Inciso IV,

do Regulamento do Serviço de Transporte Público Cole

tivo do Distrito Federal, aprovado pelo Decreto nS

10.062, de 05 de janeiro de 1987, * t*ndo em jvista o

voto do .Conselheiro Roberto M. Pires C-arnpos, coirst-an

te do processo nQ 030.-009B32/89, por unanimidade,
R E S O L V E :

1. Negar provimento ao recurso apresentado pela Soc1̂

dade de Transportes Coleíivos de Brasilia - TCB, referent* i multa

de NCzS 392,76 (trezentos e noventa e dois cruzados novos e setenta

e seis centavos), que lhe fora aplicada através da O.s. ní 732/SS -
DTU/SSP, pagável em cruzeiros.

2. Esta Resolução entra em vigor m data de -sua p u b l l
cação, revogadas as disposições era contrirlo.

«e Julíio tl«
60HES

Mern

Me
'TES DIEGUES

Membrrf
A R A G Ã O

AN«tííD3A TÍRREIRA HCTDES
Memj»ro 3

LDBO
MéTratro

Membro
DA SILVA

-«embro
ANJOS
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R E S O L U Ç Ã O N S Jo-sol 9 0 - C T P C / D F

O CONSELHO DO TRANSPORTE PÚBLICO COLETIVO DO DISTRITO

FEDERAL, no uso das competêndas que lhe confere o ar_

tlgo 2Q, Inciso X, do Decreto nfi 9.269, de 13 de feve

relro de 1986, combinado com o artigo 4Q, Inciso IV,

do Regulamento do Transporte Público Coletlvo do OU

trlto Federal, aprovado pelo Decreto nQ 10.062, de 05

de janeiro de 1987, e tendo em vista o voto do Cons£

lhelro Roberto Maurício Pires Campos, constante do pr£

cesso nS 030.010242/89, por unanimidade,

R E S O L V E :

90, U73.001.921/SO, 073.002.009/90, 073.001.320/90, 073.000.17,7/90

073.001.554/88, a fim de serem examinados pelo Colegiado. Após, o Senhor

Presidente convocou o conselho a se reunir, novamente, no próximo dia 29

e deu por encerrada a Sessão, da qual para constar, ou, /uitonia I.aurindo

Martins, Secretária, lavrei a presente Ata, que lida e achada conforme ,

vai por mini subscrita, assinda pelo Senhor Presidente e demais Conselliei

ros presente^.

/rfÉUO/fEÍiníiaá/SQARES
PresidM/e

PAULÕ^ÍOBÍ&ftf) ""bli ÃBiEWÀ CAMPOS
Conselheiro

HÍANC I SCp ' AR l NOS' COSTA S I LVA

.ÁN'r6¥í A L'AUR i N$>Õ "MART í NS
Secretária

1. Dar provimento ao recurso apresentado pela Sodedji

de de Transportes Coletlvos de Brasília - TCB, referente ao Auto de

Infracão nS 23.392, cuja multa correspondente foi aplicada àquela

empresa através da O.S. nQ 735/89-DTU/SSP.

2. Negar provimento ao recurso apresentado pela Sod£

dade de Transportes Coletlvos de Brasília - TCB, quanto à multa que

lhe fora aplicada através da O.S. citada no Uem anterior, referen

te ao Auto de Infracão nB 23391.

3. Determinar ao Departamento de Transportes Urbanos

que emita nova ordem de serviço, no valor de NCzS 37,22 (trinta e

sete cruzados novos e vinte e dois centavos, correspondente ao Auto

de Infracão mantido, pagável em cruzeiros.

4. Esta Resolução entra em vigor na data de sua

cação, revogadas as disposições em contrário.

-Br-a_sjl1a, 02 de julho de 1990.

ATA DA NONGEiYfCSIMA

_UA FUNDAÇÃO ZOOBOTAN1CA DO DISTRITO FEDERAL .

Aos vinte e nove (29) dias do mês de maio de mil novecentos e

noventa (1.990), na sala de reuniões do Gabinete da Presidência, no

Edi f Ício-Sede da Fundação Zoobotãnicu Jo Distrito r«dcral, Sctor de

Áreas Isoladas Norte - Parque Rural, realizou-se a nongentés ima vi

gésima nona Sessão do Conselho Fiscal, sob a Presidência do Senhor IlE

LIO TEIXEIRA S'OARES e com a presença dos Senhores Conselheiros FRAN

CISCO ARINOS COSTA SILVA e PAULO ROBERTO DE ALMEIDA CAMPOS. Com o Con

selho pleno, o Senhor Presidente declarou aberta a Sessão, passando em

seguida, ã leitura, discussão e aprovação da Ata da Sessão anterior. A

seguir, na Ordem do Dia, o Conselho Fiscal após acurado exame, consi

derou regulares, até n fase em que foram examinados (licitação), os

seguintes processos: 073.000.209/90, 073.000.019/90, 073.000.870/90,'

073.000.233/90, 073.000.086/90, 073.001.591/90, 073.001.583/90. Após,

o Senhor Presidente convocou o Conselho a se reunir, novamente ,no dia

19 de junho e deu por encerrada a Sessão, da qual para constar, eu, An

tonia Laurindo Martins, Secretária, lavrei a presente Ata, que lida e

achada conforme, vai por mini subscrita, assinada pelo Senhor Prcsidcn

te e demais /Conselheiros presentes.

CARLOS yjcrfiuK**NOS GOMES
-Pré"s1dent*- iiGL-io AÈÍift iRA SOARES'

Presiàcfítr;
FRANCISCO ARI NOS COsfÁ S Í L V Á

Conselheiro

P
Meniíito

CAMPOS

JO$É LIMA SIMÕES
MemVro

f O N T E S D I É G U E S

C E L S O C f t B L O S BAPTISTA
Membro

PAULO ROBEKTO'DTlitMElDA CAMPOS
Conselheiro

Sessão *> 27 de junho d. 19 «O.

AN fb"N IA LAUIÍ1 NDO/ MAR~T I NS
Conselheiro

JOS/^fírí7
MelfiBro

t f rBO
Memoro

Membro
ANJOS

F E R R E I R A MENDES

S I L V A

Membro

SECRET ARIA DE
AGRICULTURA E PRODUÇÃO]

DODI
CONSELHO FISGAIs

ATA DA_ NQNGnNTGS JHA_ . VIGGSIMA OITAVA (^

FUNDAÇÃO ZOOBOTANICA DO DISTRITO FEDERAL:

Aos vinte e quatro U4) dias dó mês de maio de mil novecentos e no.

venta (1.990), na sala de reuniões do Gabinete da Presidência, no

cio-Sede da Fundação Zoobotânica do Distrito Federal, Sotor de Áreas

ladas Norte - Parque Rural, realizou-se a nongentésima vige'sima oitava

Sessão do Conselho Fiscal, sob a Presidência do Senhor HÉLIO TEIXEIRA SOA

RE3 e com a presença dos Senhores Conselheiros FRANCISCO ARINOS COSTA SIL

VA e PAULO ROBERTO DE ALMEIDA CAMPOS. Com o Conselho pleno, o Senhor Prc

sidente declarou aberta a Sessão, passando em seguida ã leitura, discus

são e aprovação da Ata da Sessão anterior. A seguir, na ordem do Dia,

Conselho Fiscal determinou ã Secretária que sol ici t.-.sse ao IWpartamont.

Financeiro a pasta de Empenhos e de posse dos documentos emitidos at«

mês de maio do corrente ano, foram requisitados por amostragem os soguin

tes processos: 073.000.209/90, 073 .000 .049/90 , 073.000.870/90, 073000233/

90 073.000.080/90, 073.001.583/90, 073 . 001 . 591/90, 073 . 000 . Hl/90 ........

073 000.208/90, 073.001.611/90, 073 . 001 . 706/90 , 075.000 .952/90, 073001009/

Procê,». tf 073.004.840/88

liii«.>»d»: DEPARTAMENTO DE TERRAS RURAIS

HIM
nio- Resc i são do contrato de concessão de uso do lote n901 , Ag

do Combinado Agrourbano de Bras í l ia , f i rmado entre a F Z U F
Agrovi Ia

José
do Socorro dos Santos.

RESOLUÇÃO N.o

O CONSELHO DELIBERATIVO DA FUNDAÇÃO ZOOBOTÀNI

CA DO DISTRITO FEDERAL, cm sua 489-í Sessão Ordinária e usando da com

petência que lhe confere o item VI II, artigo 22 do Estatuto aprovado

pelo Decreto n94.708, de 21 de junho de 1.379,

K E S O I, V li:

a) declarar rescindido o contrato de concessão

uso do lole níOl.Agrovila 02, Jo Combinado Agrourbano de Brasilia, f i ruído em

11 de agosto de 1.988, entre a Fundação Zoobulãnica do Distrito Fcd£

ral e José do Socorro dos Santos e o que mais consta da Cláusula pr^

meira do contrato n921(>/88;

b) determinar ao Departamento de Terras Ru

rã is" que notifique "a José -do Socorro dos Santos , dos V*riiios^ .desta 1(£

solução,, at/ãv^cs de ofício ou jornal.

MARLENIOJ JOSI! I - 'HRI iEJRA OLl f f . IRA
P r e s i d e n t e

JOSg" L U I Z j/fli. AMO K/TM C
Conse llie/1'o

. I l E L V I O A L B E R T O Dl:. AJÍÍVBÍIO PASSOS
Conse II''; i ro

JONAS TORRACA-
Conselheiro

CELSO LEMOS ROSAk

l i l M . I A R D O APAREClíltHít ' MORAES
Conse l lie i ro

J OS G qilAIUCII/ZI DA FROTA
unsclhç/lro
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I N T H R L S S A D O

ASSUNTO

RUhATOR

ni; JUNHO PI: i .990

0 7 3 . 0 1 ) 3 . 4 2 0 / 8 7

D h P A R T A M U N T O Dl]- TURRAS R U R A I S

R e s c i s ã o do c o n t r a l o d e c o n c e s s ã o Jc u so , lo te n 9 1 1 C o m b i n a
do ARrourbano de B r a s i l in l , f i r m a d o e n t r e a F Z D P e Jover
c J l i d o T o l j c i'n a .

RESOLUÇÃO N9

O CONShLlIO DiaiBKRATlVO DA 1'UNDAÇAO ZOOÍJOTÂfl I CA
DO DISTRITO IhDLRAh, ent sua <lSa? Sossno O r d i n á r i a e usando da comue
tencia que lhe confere o item VIU, artigo 22 do Hs t a t u t o aprovado pé"
Io Decreto nÇM.TUS, de 21 de junho de 1.979,

R L S O l, V L:

a) declarar rescindido o coniratoJe. concessão de
use. do lote n91Klu Combinado Ayrour'uHiui de Brasilia l, firmado em 3 f:
ele marco de 1.9o8, entre a l;undacão Zoohotãnica dr> Uistrifo Federal c
Jovercindo I'olicena, e o que nais consta da C l á u s u l a Dfjineif-i r<in
trato n"12 1/88;

b) determinar, ao Departamento de Terras Rurais'
que notifiuue a Jovc-rcindo Policcno, dos termos desta Ro-soltiç-ão atra
vês de qf ifio\ou >jorna] .

M A R L H N l i j JOs7Tl ; l iRRl i lRÃ 01.) Vi ; l RA
_ , P r e s iden t e

JOSXUUZ IIÈ AMO/1M ÓCftRAO
conscijíCiho

I lf iLVIO ALI.1ÍRTO Dl/AÍÍVLDO PASSOS
Conselheiro

JONAS TORRACA.
Conse l hc i ro

CLhSO UiMOS ROSA~L/
Conselheiro' /

C o n s e I he i r o

J OS T; Li)Uî n)o"(]ÍÍARI(';UA./l DA ÍROTA

Conselhe>ro

SESSÃO III; 27 Dl:. JUNHO IMi l.DUO.

1'Rocr.sso N?
INTLRLSSADO

ASSUNTO

RiiLA'tOB

073 .001 .7d s/;S r,

PLTARTAMLNTO nr. TI.URAS RURAIS
R e s c i s ã o de c o n t r a i o do a r r o í i d a n i e n t o do l o l c n ' ? 2 1 da
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CA DO DISTRITO FITIURAL, em sua .|«1>? Sessão Ordinária c usando da com
potência quo lhe confere o i t e m V i l l, artii;o 22 do Ustatuto aprovado
pelo Decreto n94.708, de 21 do junho de 1.979,

R li S O l, V l:,:
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PROCURADORIA GERAL

la procuradoria Geral

D I S T R I T O F E D E R A L - PROCURADORIA GERAL

TERMO REGISTRADOS NA la SPR - DF PUBLICAÇÃO CONFORME DECRETO

N9 10.996/88

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

PROCESSO N9: 094.000.208/89 - PARTES: DF/SCS X STYLOS COMUNICAÇÃO E
MARKETING LTDA .OBJETO :Aditamento a NE n9 230/90-SLU ,emiti da por esti
mativa em 25 .04 . 90 .VALOR :Cr$ 600 .000 ,00( sei scentos mil cruzeiros) NO"
TAS DE EMPENHO N9s: 361 e 374/90 .emitidas pDr e s t i m a t i v a em 21.06.9U-
e_25.06.90.Subelemento de Despesa : 3 . l.3 . 2-05 . FUNDAMENTO LEGAL:Tomada
de Preços n9 001/89-SCS.PRAZO:Até 31 . l 2 .90 .Termo Padrão n9 10/89

VINICIUS V Ê N U S GOM" ™ SUVA
l o c a l i z a d o na A>ea ( ) da Platform, ?*J "° '•f8 '"'" área de 40 ,00m2
v i á r i a de B r a s T ] ia ,de t i nad ao °omêrc?0 R

USte da E s t a S a ~ 0 Rod°-
Uaminas.Sucos e Ref rescos VALOR -Szí 90? fi??h " Fr" tar ia e'" 9 e r a T

três c r u z a d o s novos e s e s s e n t a P r i í - Z ( hum mi ' ' " ° v e c e n t o s e
( v i n t e e q u a t r o j m e s e s , a par t i r da a«? C !n t a vSs ) m e n s a j s • P R A Z° : 2" '
s o . C A U Ç A O : C z $ 7 Í614 ,6 d o e r m o

eosessenta centavos,.

Brasília, 04 de julho de 1990
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

PROCESSO N9: 054.000.018/90 - PARTES:DF/PMDF X AUTO SILVA LTDA.OBJETO:
Aditamento ã NE n9 088/90-PMDF.VALOR:Cr$ l.000.000,00(hum milhão de
cruzeiros) NOTA DE EMPENHO N9 887/90,emiti da por e s t i m a t i v a em 27.06.'
90.Subelemento de Despesa:3.l.3.2-28.FUNDAMENTO LEGAL :Tomada de Preços
n9 01l/90.PRAZO:Até 31.l 2.90.Termo Padrão n9 10/89.

PROCESSO N9: 054.000.018/90 - PARTES:DF/PMDF X GUARÁ INJETORA DIESEL -
LTDA.OBJETO: Aditamento ã NE n9 087/90-PMDF.VALOR :O$ l .000 .000 ,00( hum
mi l h ã o de cruzeiros) NOTA DE EMPENHO N9 888/90,emiti da por estimativa'
em 27.06.90.Subelemento de Despesa:3.l.3.2-28.FUNDAMENTO LEGAL :Tomada '
de Preços n9 011/90.PRAZO:Até 31 . l 2 .90 .Termo Padrão n9 10/89

PROCESSO N9: 054.000.022/90 - PARTES:DF/PMDF X ATEL - AVANÇOS TECNOLÓ-
GICOS EM ELETRONICA LTDA .OBJETO:Aditamento ã NE n9 078/90-PMDF.VALOR :
Cr$ 100.000,00(cem mil cruzeiros) NOTA DE EMPENHO N9 828/90,emiti da '
por estimativa em l 9 .06 .90 .Subelemento de Despesa:3.l.3.2-23.FUNDAMEN-
TO LEGAL:Convite n9 08/90-CL/PMDF.PRAZO:Ate 31 . l 2.90 . Termo Padrão IO/
89.

PROCESSO N9:054.000.087/90 - PARTES: DFPMDF X VILLAS BOAS CLINICA DE RA
DIOLOGIA LTDA.OBJETO:Aditamento ã NE n9 379/90-PMDF. VALOR:
Cr$ l .700.000,00(hum mi l h ã o e setecentos mil cruzeiros) NOTA DE EMPE;
NHO N9 852/90,emitida por estimativa em 20 . 06 . 90 . Subelemento de Despe-
sa : 3 . l .3 . 2-38 . FUNDAMENTO LEGAL:Tomada de Preços n9 034/90 . PRAZO : Até 3J_
12.90.Termo Padrão n9 10/89

PROCESSO N9: 054.000.087/90 - PARTES:DF/PMDF X CENTRO RADIOLOGICO DE
BRASÍLIA LTDA.OBJETO: Aditamento ã NE n9 389/90-PMDF. VALOR :
Cr$ 450.000,00(quatrocentos mil cruzeiros) NOTA DE EMPENHO N9 825/90 ,
emitida por estimativa em l 9.06 . 90.Subelemento de Despesa:3.l.3 . 2-38 . '
FUNDAMENTO LEGAL:Tomada de Preços n9 034/90 . PRAZO : Até 31 .l 2.90.Termo '
Padrão n9 10/89

PROCESSO N9: 054.000.087/90 - PARTES:DF/PMDF X HOSPITAL SANTA LflCIA SÁ
OBJETO:Adi tamento ã NE N9 381/90-PMDF .VALOR :Cr$ 500 . 000 ,00( qui nhentos1"
Tnil cruzeiros) NOTA DE EMPENHO N9 826/90,emitida por estimativa em 19.
06.90.Subelmeento de Despesa : 3 . l .3 . 2-38 .FUNDAMENTO LEGAL:Tomada de Pre^
cos n9 034/90.PRAZO:Até-31.12.90.Termo Padrão n9 10/89

PROCESSO N9: 054.000.019/90 -PARTES: DF/PMDF X ORCA VEÍCULOS LTDA.OBJE
TO:Aditamento ã NE n9 080/90-PMDF .VALOR : Cr$ 800.000 ,00(oitocentos miT
cruzeiros) NOTA DE EMPENHO N9 895/90,emitda por e s t i m a t i v a em 27.06.90
Subelemento de Despesa : 3 . l .3 . 2-28 .FUNDAMENTO LEGAL : Toms'4- de Preços n9
012/90.PRAZO:Ati 31 . l 2 .90 .Termo Padrão n9 10/89

PROCESSO N9: 054.000.019/90 - PARTES:DF/PMDF X BRASAL - BRASÍLIA SERVÍ
COS AUTOMOTORES S/A.OBJETO: Aditamento ã NE n9 81/90-PMDF: VALOR:
Cr$ l,000.000,00(hum m i l h ã o de cruzeiros) NOTA DE EMPENHO N9 896/90, '
emitida por estimativa em 27 .06 .90 .Subelemento de Despesa:3.l.3.2-28.
FUNDAMENTO LEGAL:Tomada de Preços. n9 01 2/90 . PRAZO :Até 31 . l 2 .90 . Termo '
Padrão n9 10/89

PROCESSO N9: 054.000.019/90 - PARTES:DF/PMDF X OK - AUTOMÓVEIS PEÇAS E
SERVIÇOS LTDA.OBJETO: Aditamento ã NE n9 083/90-PMDF. VALOR :
Cr$ 300 .000,00(trezentos mil cruzeiros) NOTA DE EMPENHO N9 894/90,emi-
tida por estimativa em 27 .06 .90 .Subelemento de.Despesa:3.1.3.2-28.FUN-
DAMENTO LEGAL:Tomada de Preços n9 012/90 .PRAZO:Até 31.12.90 .Termo' Pa-
drão n9 10/89.

B r a s í l i a , 05 de julho de 1990
FRC/.
PRESTAÇA'0 DE SERVIÇOS
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PROCESSO N9: 054.000.001/90 - PARTES: DF/PMDF X VILL A S BOAS CLINICA DE
"xADIOLOGIA-LTDA.OBJETO:Aditamento ã NE n9 085/90. VALOR:Cr$ 250.000,00
(duzentos e cinquenta mil cruzeiros) NOTA DE EMPENHO N9 892/90 , emi ti da
por estimativa em 27 . 06 . 90 . Subel emento de Despesa : 3 . l . 3 . 2-01 . FUNDAMEN-
TO LEGAL:Tomada de Preços n9 01/90. Termo Padrão n9 l 0/89 . PRAZO : Ate 31.
12.90.
PROCESSO N9: 054.000.003/90 - PARTES : DF/PMDF X HOSPITAL SANTA LOCIA -•
S/A OBJETO: Aditamento ã NE n9 086/90-PMDF .VALOR :Cr$ 200 . 000 ,00(duzen
tos mil mil cruzeiros) NOTA DE EMPENHO N9 892/90, emi tida por estimati-
va em 18 06. 90. Subelemento de Despesa : 3 . l . 3 . 2-01 . FUNDAMENTO LEGAL:Toma_
da de Preços n9 03/90-PMDF . PRAZO :Ati 31 . l 2 . 90 .Termo Padrão n9 10/89.
PROCESSO N9- 054 000 006/90 - PARTES: DF/PMDF X CAPP - CLINICA
ATEND.EM PSICOTERAPIA E PS I COMOTR fC I DADE LTDA . OBJETO : Adi tamento a
N9 057/90-PMDF VALOR:Cr$ 200 . 000 ,00 ( deuzentos mil cruzei ros ) NOTA
.EMPENHD .N 9 898/ 90 , emi t i da por estimativa em 28 . 06 . 90 . Subel emento
Despesa:3.2.1 .4 - 000 .FUNDAMENTO LEGAL :Conv i te n9 02/90 . PRAZO : Ate
90. Termo Padrão n9 10/89.

PROCESSO N9- 054 000 008/90 - PARTES: DF/PMDF X CLINICA FOHOAUD I OLOGI -
CA REGINA CÉU SCHETTINI /OBJETO : Adi tamento ã NE n9 056/90-PMDF. VALOR:
Cr$ 250.000,00(duzentos e cinquenta mil cruzei ros ) NOTA DE EMPENHO
796/90, emi t i d a por estimativa era l 5 .06 . 90 .Subel emento de Despesa : 3 21 4̂
000 .FUNDAMENTO LEGAL :Convi te n9 04790 . PRAZO : Até 31 . l 2 . 90 .Termo Padrão
n9 10/89.
PROCESSO N9- 054 000.010/90 - PARTES: DF/PMDF X UHITEL - INDOSTRIA ELE
TRONICA S/Â.OBJETO:Aditamento i NE n9 033/90-PMDF . VALOR : Cr$ 400. 000, OU
(quatrocentos mil cruzeiros) NOTA DE EMPENHO N9 889/90 , emi t i da por es-
timativa em 27. 06. 90. Subelemento de Despesa : 3 . l . 3 . 2-23 . FUNDAMENTO LE-
GAL:Tomada de Preços n9 06/90 . PRAZO : Até 31 . l 2 .90 .Termo Padrão n9 10/8Ç

PROCESSO N9- 054 000.010/90 - PARTES : DF/ PMDF X CONTROL S/A- I NDOSTRIA E
COMERCIO OBJETO:Aditamento ã NE n9 031 /90-PMDF .VALOR : Cr$ 200 . 000 ,00 ( du
zentos mil cruzeiros) NOTA DE EMPENHO N9 890/90 , em i ti da por e s t i m a t i v a
em 27.06 90 . Subel emento de Despesa : 3 . l . 3 . 2-23 . FUNDAMENTO LEGAL:Tomada
de nreços n? 06/90 . PRAZO :Até 31 . l 2 . 90 . Termo Padrão n o 10/89.



Página 16 Brasília, 09 de julho de 1990 DIÁRIO OFICIAL do DF

PROCESSO N9; 054.000.010/90 - PARTES: DF/PMDF X CB TELECOMUNICAÇÕES
.TDA.OBJETO: Aditamento ã NE n9 032/.90-PMDF .VALOR :Cr$ 300.000,00( tre-
zentos mil cruzeiros) NOTA DE EMPENHO N9 891/90 ,emiti da por estimativa
em 27 .06 . 90.Subelemento de Despesa:3 . l .3.2-23 . FUNDAMENTO LEGAL:Tomada'
de Preços nÇ 06/90.PRAZO :Até 31 . l 2 . 90.Termo Padrão n° 10/89.

PROCESSO N9: 054.000.017/90 - PARTES:DF/PMDF X CARPEL - COMERCIO E RE
PRESENTAÇOES OE AUTO PEÇAS LTDA .OBJETO:Aditamento ã NE n9 041/90.VALOR
Cr$ 500.000,00(quinhentos mil cruzeiros) NOTA DE EMPENHO N9 886/90,emi
ti d a por e s t i m a t i v a em 27 . 06 . 90 . Subelemento de Despesa :3 . l . 3 . 2-28.FUN~
DAMENTO LEGAL:Tomada de Preços n? 10/90.PRAZOrAté 31 12 90 Termo Pa-
drão n9 10/89.

Br a s T l i a , 05 de julho de 1990

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

054 000 054/90 - PARTES: DF/PMDF X CODIPE-COMPANHIA DIS
B O O R A O E PEÇAS E VEÍCULOS. OBJETO^dUa-nento ã NE n9 099/90 VALOS

Cr$ l 000 000,00(hum m i l h ã o de cruzeiros) NOTA DE EMPI N9 893/90
emitida oor estimativa em 27.06.90.Subelemento de Despesa:3.l.3.2-28 .
FUNSAMENÍO LEGAL DÍ DISPENSA DA LI CITAÇÃO: incisó VII do Art 29 do Dec.
n? 12.115.de 29.l 2.89 . PRAZO:Ate 31 . l 2 . 90 .Termo Padrão n9 l l / a a .

OCUPAÇÃO DE ESPAÇOS EM PRÓPRIOS DO DISTRITO FEDERAL

FEIRA PERMANENTE

PROCESSO N9: 136.000.702/84 - OCUPANTE: JOÃO DUTRA DE ALMEIDA.OBJETO:0-
cupação do Box C-13,medindo 6,60m2,localizado na Feira Permanente do
Núcleo Bandeirante.destinado ao comércio de Aves Vi vás . VALOR:Cr$392,38
(trezentos e noventa e dois cruzeiros e trinta e oito centavos )mensais.
PRAZO:24(vinte e quatro)meses, a partir da assinatura do Termo de Com -
promisso.Termo Padrão n9 05/89.Data da assinatura : 28 .06 . 90

PROCESSO N9: 136.000.701/84 - OCUPANTE:DELMA MARIA SANTOS MARTINS.OBJE-
T0:0cupação do Box C-14,medindo 6,60m2 .local izado na Feira Permanente^1

do Núcleo Bandeirante.destinado ao comércio de G a l i n h a s e Animais Dome^
ticos.VALOR:Cr$ 392,38(trezentos e noventa e dois cruzeiros e trinta e
oito centavos (mensai s .PRAZO :24(vi nte e quatro)meses , a partir da assina_
tura do Termo de-'Compromisso. Termo Padrão n9 05/89.Data da assinatura:
38.06.90

PROCESSO N9: 136.000.698/84 - OCUPANTE: LÍDIA SANTOS MARTINS.OBJETO :0ĉ
• pação do Box C-12,medindo 6,60m2,l ocal i zado na Feira Permanente do NJJ
cleo Bandeirante,destinado ao comércio de Aves Vi vás .VALOR : Cr$ 392,38 "J"
(trezentos e noventa e dois cruzeiros e trinta e oito centavos)'
mensais. PRAZO: 24 (vinte e quatro)meses, a partir da assinatura do
Termo de Compromisso.Termo Padrão n9 05/89.Data da assinatura : 28 .06 .90.

PROCESSO N9: 136.000.709/84 - OCUPANTE: GILBE.RTO GALDINO GOMES . OBJETO:'
Ocupação do Box B-23,medindo 6,60m2 localizado ' na Feira Permanente do
Núcleo Bandeirante,destinado ao comércio de Frutas .Verduras e Legumes.
VALOR:Cr$ 392,38(trezentos e noventa e dois cruzeiros e trinta e oito
centavos)mensais.PRAZO:24(vinte e quatro)meses, a partir da assinatura'
do Termo de Compromisso.Termo Padrão n9 05/89.Data da assinatura : 28 . 06 .
90.
PROCESSO N9: 135.495/82 - OCUPANTE: MARIA DIVINA DOS SANTOS .OBJETO :0cu;
paçâo do Box C-15,medindo 6,60m2,1ocalizado na Feira Permanente do Nu
cleo Bandeirante,destinado ao comércio de Aves Vi vás .VALOR:Cr$ 392,38 T

> (trezentos e noventa e dois cruzeiros e trinta e oito centavos )mensais..
PRAZO: 24(vinte e quatro)meses, a partir da assinatura do Termo de Com -
promisso .Termo Padrão n9 05/89.Data da assinatura : 28 .06 . 90

FRC/ .

BrasTlia, 06 de julho de 1990

OCUPAÇSO DE ESPAÇOS EM PRÓPRIOS DO DISTRITO FEDERAL

FEIRA PERMANENTE
PROCESSO NO- 134 000.679/90 - OCUPANTE: MARIA DO CARMO NOBREGA .OBJETO :
Ocupação do'Box 08 - Bloco C, medindo 10,00m2 localizado na Feira Perma
nente de Sobradi nho , desti nado ã venda de Produtos Horti granjeiros . VA-
LOR-Crí 595,98(quinhentos e noventa e cinca cruzeiros e noventa
centavos)mensais.PRAZO:24(vinte e quatro)meses , a partir da assinatura
do Termo de Compromi sso .Termo Padrão n9 05/89. Data da assi natura : 25 .06 .

PROCESSO N°- 184 000 682/90 - OCUPANTE: LÚCIA MARIA DIAS FERREIRA .OBJE-
n a c ã o d o Box Oi-Bloco "G", medindo 10.00m2 localizado na Feira Per

m nen Te Sobra^nho, destinado a Venda de Produtos .Hortif -Jigran.eiro
595, 98(qui nhentos e noventa e cinco cruzeiros e noventa

LOR:Cr$ 595 ,98(qui nhentos e noventa e c inco '™zeirf .*™ a
s1

e
na°t^r°,

BrasTlia, 06 de julho de 1990

ATAS, CONTRATOS,
CONVÉNIOS E BALANÇOS

EXTRATO DE ESTATUTO

CURSO CULTURA LTDA.

RAIMUNDO NONATO GONÇALVES LIMA E FRANCTMffT
resol-• ;— ... *j^ L m\j.n& . ieSOl —

vem constituir uma sociedade denominada "CURSO CULTURA LTDA., estabele

cida na C-12 Ed. Paranoá Center sub-solo - loja 01 - Taguatinga Centro-
DF., com objetivo social de orestacão de serviços de Cursos Preparatõ

.os para concursos, cursos de Datilografia, elaboração de apostilas ê
similares. Capital social é Cr* 100,000,00, dividido'soi para cada só

m caso de morte, interdição, de qualquer um dos sócios a socieda^
e dissolverá; o balanço geral será realizado em 31.12. de cada

H™O NONATO COUVES LIMA e^CXMÊLZA TEZXEXRA DE FARL rC

(DAR CR$ 1.112,40)

ESTRATO DO ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DOS BLOCOS "D", E "E" DA SQS 302

DENOMINAÇÃO : ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DOS BLOCOS "D" E "E" DA SQS 302

SEDE : SALSO DE FESTAS DO BLOCO "D" DA SQS 302

FORO : BRASÍLIA - DF

FINALIDADE : PROMOVER A INTEGRAÇÍO ENTRE OS MORADORES DOS BLOCOS; AOtuMISTRAR E CON-

TROLAR OS SERVIÇOS PRESTADOS POR TERCEIROS

JOSÉ JOÃO PERDIGSO DA CUNHA - PRESIDENTE

(DAR-Cr$648,90)

IPÊ EMPREENDIMENTOS S/C LIMITADA

E X T R A T O DE C O N T R A T O SOCIAL

DENOMINAÇÃO: Ipê Empreendimentos S/C Ltda. SEDE: 3HI/3ul, QI 09,HPP,Con
junto E,BI 02,Sala 303-Brasilia-DF.TEMPO DE DURAÇÃO: Indeterminado.INI~
CIO: a3.07.90.0EJ3ETIl/0: Prestação de serviços de treinamento e desenvol
vimento de recursos humanos e asaessoratnento em desenvolvimento organi"-
^acional; assessoria e acompanhamento de projetos e processos junto a
órgãos e entidades da Administração Publica e a empresas privadas, bem
como outros empreendimentos atinentes ao ramo.CAPITAL: Cr£> 50.000,00 ' ' '
(Cinquenta mil cruzeiros)dividido em 50.000 quotas de CrS l,00(Hum cru-
zeiro) cada,totalmente integralizado em moeda corrente do pais.PARTICI-
P A Ç O E S : Maria do Carmo Duarte L,Ledo com 25.000 quotas totalizando Crí
25 .000 ,00 e Victor Manuel LLedo Carreres com 25.000 quotas totalizando'
Crí 25.000,00. A D M I N I S T R A Ç Ã O E GERÊNCIA: Maria do Carmo Duarte LLedo.EN
CERRAMENTO DO B A L A N Ç O : 31 de dezembro de cada ano. Brasilia -DF. ,02/07/9TJ
A S S : Maria do Carmo Duarte LLedo e Uictor Manuel LLedo Carreres.
(DAR-Cr$1.4a3,20)

EXTRAIO DE ESTATUTO

A Convenção Regional doa Ministros Evangélicos das Assembleias de '
Deus de Madureira no Distrito Federal - CKEMEM-DF é una instituição reli
gioaa, sem fine lucrativos com aede e foro em Brasília. Durará por tempo
indeterminado, tendo por fim promover a união e incentivar o progresso '
espiritual, moral, social e cultural das Assembleias de Deu*. £ adminis-
trada por uma Mesa Diretora constituída de Presidente, Is, 2B e 3s Vice-
Fresidentes; 1a, 2s e 35 Secretários; l2 e 2< Tesoureiros, cujo Freaiden
te a representa em juízo ou fora dele, ativa e passivamente. Oa membros
não respondem subsidiariamente pelas obrigações da CREMElt-D?. Seu patri-
mónio é constituído dos bens oriundos das contribuições dos membros e
doações. Pode ser dissolvida pelo voto de dois terços doa membros em
duas Assembleias trimestrais, aendo os seus bens incorporados, por doa-'
cão, ao património da Convenção Nacional dos Ministros Evangélicos da Aã
aembléia de Deus em Madureira. Seu Estatuto é reformável pelo voto de
dois terços dos membros em duas Assembleias Extraordinárias.

Paetor Divino Gonçalves dos Santos, Presidente.
(PAR - Crí 1.575,<»0)

NOVADATA SISTEMAS E COMPUTADORES S. A.

CGC/MF 51. 754. 240/0001-12

COMPANHIA ABERTA

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA DA NOVADATA SISTEMAS E COMPUTADORES
5. A. . REALIZADA NO DIA 30 DE ABRIL DE 1990 (Lavrada sob forma de
sumário. conforme facultado no artiao 130, oaréqrafo l". da Lei
6. 404/76) .

I> DIA,..r..HQM ....... ÍJUQÇAL.L Assembleia realizada no dia 30 de abril de
1.990. às 16:30 horas, na sede social, no SIA Trecho 08, lotes 70/80,
Brasilia-DF;

II) CQBtyQCACAQL. Feita oor avisos publicados
Distrito Federal, dos dias 24.25 e 26/04/89
nos dias 21.24 e 25/04/89;

no Diário Oficial do
e no Jornal de Brasília

III> EgE5JÍHCA;- Compareceram ã assembleia acionistas representando mais
de 97% do capital com direito a voto e mais de 79% do capital total.

IV) HESA. Presidente: JOSÉ LUIZ COINIIAS DA CUNHA
Secretário: JALES LUCAS MACHADO

V) OEDJM J» „ JSM= 1} As contas da Administração e relatório da
Diretoria, Demonstrações Financeiras, relativas ao exercício encerraao
em 31.12.89; 2) Correção Monetária do Capital Social Cr* 50.571.969.62
( Cinquenta milhões, cruinhentos e setenta e um mil. novecentos e
oitenta e nove cruzeiros e sessenta e dois centavos) e respectiva
capitalização nos termos do artiqo 167 da Lei 6.404/76, sem
modificação do número de ações
Conselho de Administração.

emitidas; 3) Eleição dos membros do
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DELIBERAÇÕES ADQTADAS; 1) Foram aorovadas as contas rta
Administração. assim como o Relatório da Diretoria e as Demonstrac^s
'inanceiras. auditadas. relativas ao exercício d f l 989- 2) 'AO
resultado do exercício. foi dado a destinado de comoensar'carte dos

i 6 ?L/?fiU^, ?S(
d8 Comciar'hia conforme determina o Artiao 159 d«

04/76. 3) Foi aprovada a correcão monetária do capital serial
no montante de C.r« 50.571.989.62 (Cinquenta milhões, cminhentoí e
tenta e um mil. novecentos e oitenta e nove cruzeiros e sessenta e
Jis centavos) assim como a capitalização da reserva r^sp^tivá ~

aumentando-se o. capital social de Cri 5. 433. 549 .07 l Cinco milhões '
Quatrocentos e trinta e oito mil. auinhentos e auarenta e nove
.ruzeiros ^e sete centavos) para Cr* 56. 010. 538,69 < Cinquenta e seis
milhões. dês mil. Quinhentos e trinta e oito cruzeiros e sessenta *
nove centavos) . sem a emissão de novas acôes ; 4> Reforma do artigo 4"

o Social. que tfassa a ter a seguinte nova redacSo: Artiqo
L'~ ^?aP^f v5°íla± é de Cr$ 56-010-«8.69 (Cinquenta « seis milhões.
18Z mil. quinhentos e trinta e oito cruzeiros e sessenta •=• nnve
centavos) . dividido em 210. 786. 932 ( Duzentos e dez "rrdlnoes' leteVen'o*

seis mil. novecentos e trinta e dois) acôes. sendo

84.160.562 (Oitenta e ouatro milhões, cento e sessenta mil. auinhentos
4̂ b,*Sl (T*- 4. aG6e5 ordiiárias nominativas escriturais.

(Trinta e auatro milhões, ouinza mil, novecentos e nnventa
dois) acões preferenciais classe ' A' . nominativas escriturais ou ao

portador *y2. 618. 378 ( Novanta . dois milho.». seiscentos e d-s roll
«•nto» * setenta e oito) acôes preferenciais ciasse ' B" nominativas
•iturais. ; 5) Foram eleitos para integrar o Conselho de

FARTÍT ínr̂ '' v
com.mandato é̂ 30/04/91: como Presidente, o Sr. HAUEO

DUTRA, brasileiro. solteiro. Engenheiro Civil, carteira de
identidade n-° 174,815 - K. A. e CPF i" 075.315.8:31-00, residente 4SHIS
£LJ,°T -1" c»5a 04' La9° Sul - Brasilia - DF . como "vice-
Presidente. o br. Jose Luis Cainhas da Cunha. brasileiro, casado

genneiro Eletronico. carteira de identidade n - 019544S30-1 - MEx é
n" 028. 441.257-00. residente à SHISQL 16 conjunto 06 casa 13.

Brasília - DF e como conselheiro, o Sr. Jales Lucas
Machado. brasileiro. casado. Contador. carteira de identidade n"
% l \7°e • GV1

CPF S" «21-«76. 531-87. residente à 01 05 conjunto
»» «7. uago Sul -Brasília -DF. Todas as deliberações foram

adotadas por unanimidade de votos.

ENCEHBAMEHTO Nada mais tendo sido tratado. a assembleia foi
encerrada com lavratura desta ata. aue lida. aos presentes foi
aprovada e vai assinada por todos. Brasília. 30 de abril de 1990.

' A PRESENTE Ê COPIA FIEL DA ATA LAVRADA EM LIVRO PRÓPRIO"

NOVADATA SISTEMAS E COMPUTADORES S. A.

JOSÉ LUIZ CUINHAS DA CUNHA
PRESIDENTE DA MESA

JALES LUCAS MACHADO
SECRETARIO

(DAR-Cr$6.67i*,tO)

-JCD7-

R E G . S O B . N Ç 531723 ,4

18/06/90
JUNTA COMERCIAL DO DISTRITO FEDERAL

CERTIDÃO: Certifico que por despacho do

Presidente da Junta, fica arquivado e

registrado sob número e data estampados

mecanicamente.

Paulo Henrique Gomes da Cruz

Secretãrio-Geral

ALTERAÇÃO DE ESTATUTO

O Estatuto da ASSOCIAÇÃO CAMINHO DE LUZ - CGC 32901480/0001-58 passa a

ter a seguinte complementação, após aprovada em AGO de 13/06/90 (convo-

cação via DODF de 11/06/90): Artigo 69 "§39-A ACL poderá ser constituí-

da por número ilimitado de sócios, sem distinção de cor, sexo, naciona-

lidade, profissão, credo religiotío ou político." Artigo.25"§ Onico-cont.

Devendo a entidade beneficiada estar devidamente registrada no CONSELHO

NACIONAL DE SERVIÇO: SOCIAL." Maria Angela Soares Peralta - Presidente

(DAR-Cr$7Ul,60)

EXTRATO DO ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO DE MULHERES DO PARANOA/DF-AMAPARA/DF

A Associação de Mulheres do Paranoá/DF.-Ai-lAP ARA/DF., fundada era '

28 de junho de 1990, cora sede provisória na Q.13,conj."O",lote 16,Para

noá/DF, e foro nesta Cidade, é uma sociedade civil de prazo indetermi-

nado, sem fins lucrativos, com número ilimitado de sócios de ambos os

sexos. Terá por finalidade principal propugnar por todos os meios ao

seu alcance para promover o desenvolvimento comunitário,melhoramentos'

necessários ao bem-estar, ao progresso moral material e social dos mo

radores. Presidente: MARIA NEUZA BEZERRA LIMA.

(DAR CR$ 834,30)

ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO ACAMPAMENTO DA CEB

EXTRATO DA ATA DA ASSEMBLEIA GERAL-REALIZADA EM 26 DE FEVEREIRO DE 1990

A Asseabléia Geral da Associação de Moradores da CEB-realizada em 26 de

Fevereiro de 1990, de acordo com o Art. 99, >• e "e" do Estatuto Só

ciai, decidiu: a)Eleger a nova Diretoria; b)«odificar o none da soeleda

de para ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO ACAMPAMENTO DA CEB-RESIDENTES EM SÁ

MAMBAIA. A Chapa Onica conposta poriAntonia Cilene de Lucena-Presidente

Miguel Machado Portela»Vice Presidente, Maria do Perpétuo Socorro da

Silva-19 Secretária; Gilca Martins de Morais-29 Secretária» Joan Mary

S. Mesquita-19 Tesoureiro,Maria do Socorro Morais-29 Tesoureira. Conse

lho Filcali Manoel Protâzio Ferreira, João Roque, Francisco das Chagai

Oliveira, que foi eleita por aclamação e empossada na mesma sessão. Pró

posta a mudança da denominação, foi aprovada, por unanimidade, passando

a ser Associação de noredores do acampamento da CEB-Restdentes em Sanam

baia, modificando a redação doa Artigos, 19 e 89, que passam a ter a se

guint* redaçãos Art. 19 - A Associação de Moradores do Acampamento da

CEB residentes em Samambaia, ex-Assoclação de Moradores do Acampamento*

da CEB. é uma sociedade civil, de prazo indeterminado, sem fins lucxatl

vos. com sede na QR. 405-ConJ.16-Lote 40. em Samambaia-Distrito Fereral

Art. 89 - A Associação de Moradores do Acampamento da CEB redidentas em
Samambaia... Presedente ANTONIA CILENE DE LDCENA.
(DAR-Cr$1.946,70)

EXTRARO DO ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO DE KÍES CARENTES E IDOSOS DE CEILAN

DIA/DF - AMACIC/DF

A Associação de Mães Carentes e Idosos de Ceilândia/DF -

AMACIC/DF,, fundada em 22 de junho de 1990, com sede provisória na QNP1

24, Conj. "X", lote 13. Setor P. Sul- Ceilândia/DF, e foro nesta cida-

de, é uma sociedade civil de prazo indeterminado, sem fins lucrativos ,

com número indeterminado de sócios de ambos os sexos. Terá por finalida

de principal propugnar por todos os meios ao seu alcance para promover

o desenvolvimento comunitário, melhoramentos necessários ao b era-estar ,

ao progresso moral, material e social dos maradores. Presidente: MARIA

LÚCIA ALVES DA CONCEIÇÃO.
(DAR CR$ 1.019,70)

D I S T R I T O F E D E R A L QUARTO iomvo AO

02 TCRMO OE CONVÉNIO 056/89

OBJETO E CONDIÇÕES ESPECIAIS

POR ESTE TERMO, FICA ADITADO, COM O 03JETIVO DE
PRORROGAR O PRAZO DS VIGÊNCIA ATÉ 30 DE JULHO DE 1990, DO CONVÉNIO N2
056/89, CELEBRADO 2NTRE O CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO DISTRITO FEDERAL E
A COMPANHIA UR3ANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP, 03JETIVANDO
A CONSTRUÇÃO DE UNIDADES DE COMBATE A INCÊNDIO NAS CIDADES SATÉLITES DO
GUARÁ .I E SAMAMBAIA, DISTRITO FEDERAL, PELO SISTEMA DE PREKOLDADOS EM
ARGAMASSA ARMADA E CONVENCIONAL.

x

VALOR POR EXTENSO

DADOS SOBRE A DESPESA

NOTA DE EMPENHO

ASSINATURA DOS REPRESENTANTES DOS CONVÉM

-J ~
f

CONVENENTES

*^

|5 DISTRITO FEDERAL SECRETARIA DA FAZENDA
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO DISTRITO FEDERAL.

03

, 1 PROCESSO

04 112.007.710/90

COMPANHIA UR3ANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL - N O V A C A P .
- /

05

1 — OATA ASSINATURA

29.06.90 06

VIGÊNCIA ATÉ

30.07.90 !07

VALOR Cr| .

X

DISTRITO FEDER4
í*f,!.'^*W

30DSIGUES
Secretaria de_Fazenda

Delegação de
22 CONVENENTE^^__

KUJMLfis'HJlí/ÍQBJfiíêKiM / STÊMI^ DE AHAtSjO BASTOS

Aprovado pela Diretoria' em sua 2.477a. Sessão, V-ealizada em 26.06.90.
TESTEMUHAS

("„
13

UNIDADE O R Ç A M E N T A R I A N

PROJETO /ATIVIDADE TAXA OE ADM %

ELEMENTO DE DESPESA
14

FONTE DE RECURSOS

í"

l"

16

ao

17

21

18

22

]

j

S7 )*)(£W/S/f£í£''^-/ £V l
CEL OOBJKCAHLOSV 4LB£jp<y DO iBASCIKEaTO

G^manfaante(~Seral do pBMDF
A r t . 15, do DVi)c .ng\1?-1 15jr~de 2 9 - 1 2 . 8 9 .

ANTÓNIO AUGUSTO ARAÚJO PIRES
M A R I A DOS SANTOS PINTO
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Ê

TjSU-̂  DISTRITO FEDERAL

01

02

1 ' K l M l i l RO AWIIVUAO

TERMO DE CONVÉNIO N'-1

1*DIS MI10 FEDERAL j'KlKlllUA WUI A t;i:,|ÍAI, HO M iST I i l TO I'l iDlUiAL

°3 cr.NTUO l H:. INUlUMA"Tli:A li PlíOCliSS/W.NTO M; DAI

1 IIUCL^GO - DATA ASSINATURA

(i:0.lllll). .177 /1 )11 Ob 2 g . 0 6 . 9 0 - H
-VIGÊNCIA ATÉ 1 —

31 . 12.il 0 u

XS H) ShNAIU II ' . IH-UAI.

—f- VAI ou c/s -.
; 1 J!) . ( ) ( ! ( ) (10 j

f l ALTERAÇAu • -

J Por e s t e instrumento r i c a a d i t a d o o C o n v é n i o n'' (M 7/!)0 ,coii

o T i n i de s u p l e m e n t a r r ecu r sos cm m a i s Cr$ 1 2 0 . 0 ( 1 0 , 0 1 ) ( c e n t o e v i n t e m i l

c r u z e i r o s ) , p e r f a z e n d o o t o t a l de Cr$ 1 4 5 . 0 0 0 , 0 0 ( c e n t o e q u a r e n t a e c i n

c o m i l c i n z e i r o s ) , o b j c t i v a n d o a p r e s t a r ã o d e s e r v i ç o s n a a rca d e I n f o r m a

coes L e g i s l a t i v a s d o C o n g r e s s o N a c i o n a l .

P i c a m r a t i f i c a d a s e i n a l t e r a d a s a s d e m a i s c l a u s u l a s c
c o n d i ç õ e s d o C o n v é n i o p r i n c i p a l .

VALOR POH EX TENSO

DADOS SOBRE A DESPESA

UNIDADE ORÇAMENTARIA

P r o c u r a d o r í a Ce r a l do D i s t r i t o
PnOJElO/AIIVlUADE

ELEMEN TODt DESPESA FONTE DE HECUHSOS

AXA hl AIJMini';iHAf,AO «.;.

NOTA DE EMPENHO

15

19

ti9/9u-j>l«; 16

20

1 2 ( 1 . 0 0 0 , 0 0 17

21

18

22

ASSINATURA DOS REPRESENTANTES DOS CONVENENTES

CíMO AliWSO D L ' A L M l i l HA
;ão de competência c o n t i d a no A r t . I S . do D e c r e t o -

2'CONVENENIE

W l i . L I A M SClUllO M1JN.UÒNÇA IIIIIMN

C é l i a Reg ina A s s i s d a S i l v a
..

Fra nc isco-'Ramos C a m e l o

REPUBLICADO POR TER SAÍDO PUBLICADO COM INCORREÇÍO NO O R I G I N A L ,
NO DOOF-SUPLEMENTO DE 29.06.90

D I S T R I T O F E D t P A L PRIMEIRO « D I T I V O A O

|02 T F R M O DE C C N V Ê N I O N» 016/90

C O N V E N E N T E S

04

1' DISTRITO FEDERAL - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - SEA.

03

0 3 0 . 0 0 8 . 5 7 0 / 9 0

COMPANHIA ORBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP

, — DATA ASSINATURA — .—

05 0 4 . 0 7 . 9 0 °

— , VIGÊNCIA ATÉ

31.12.90

—• VALOR Cr|

19.000. 000, 00 j
OBJETO E CONDIÇÕES ESPECIAIS

POR ESTE TERMO, FICA ADITADO COM A FINALIDADE DE SUPLEMENTAR RE

.CURSO, EM MAIS Cr$ 1 9 . 0 0 0 . 0 0 0 , 0 0 (DEZENOVE MILHÕES DE C R U Z E I R O S ) , P E R F A Z E N D O 1 !

O TOTAL DE Cr$ 2 9 . 0 0 0 . 0 0 0 , 0 0 (VINTE E NOVE MILHÕES DE C R U Z E I R O S ) , AO CONVE-!

NIO NO 016/90 CELEBRADO ENTRE O DISTRITO FEDERAL, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE

ADMINISTRAÇÃO E A COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP,

OBJETIVANDO A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE REPAROS E CONSERVAÇÃO DE PRÉDIOS E PRÓ

PRIOS DO PODER POBLICO NO DISTRITO FEDERAL.
x

09

VALOR POR EXTENSO

(DEZENOVE MILHÕES DE CRUZEIROS)
j

DADOS S O B R E A

1 0

1 1

13

15

19

UNIDADE O R Ç A M E N T A R I A

PROJETO /ATIVIDADE

ELEMENTO DE DESPESA

3.1.3.2 - 50

109/90
16

20

19

DESPESA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO' -

SEA - 2.087-0001

14

V A L

.00

FONTE DE RECURSOS

00

NOTA DE EMPENHO

D. 000, 00

ASSINATURA DOS REPRESE

23

24

25

/ 17

21

\

\

T A N T E S

D I S T R I T O FEDERAL / V4>1 /

Delegação de competência _con$iiís no Art
22 CONVENENTE ~-ZZ£L- ^^ t^f ^ •~U-

Aprovado pela Diretoria em sua 2. 478a.

^
1 '

TEM

26

J HA

SEA.

TAXA DE ADM %
2 10%

lê

Z2 )

DOS CONVENENTES

9
15 do

ITl

Sessão ,

De

^>

NI

r

(}

:reto ho^2.115 de 29.12.89

v-"~;:\

5 BI AHAOJ3 BAgTOS

íalizada en 2 9 . 0 6 . 9 0 ' j

^ 1

£.t l FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL - FEDF j

lÍl'*' [ TERMO DE AJUSTES - TAJ J [ l9 T. Adit ivo ao Cont ra to lo /90-FEDF)
11 FUNDAÇÃO EDUCACIONAL 00 DISTRITO FEDERAL - FEDF

SOCINTEL DE BRASfLIA I.TDA

PROCESSO -

082.000556/90

-DATA ASSINATURA-

03.07.90

—VIGÊNCIA ATÉ-

35 dias

VALOR CIS-

. X . X . X . X . X .

-ESPÉCIE-

Prorrogação do Contrato

-OBJETO E CONDIÇÕES ESPECIAIS

LICITAÇÃO —

.X . X. X. X. X. X. X. X . X .

Este Termo tem por objetivo prorrogar a par t i r de

01.06.90 pelo período de 35( t r in ta e cinco) dias corridos a vigência

do Contrato n' 16/90, firmado em 2 5 . 0 4 . 9 0 entre a__FEDF e a f i rma So-

cintel de Brasí l ia L tda , publicado em extrato no Diário Oficial do

Distri to Federal de 30 .04 .90 . . x .x .x .x .x .x .x .x .x .x .x .x .x .x .x .x .x .x .

VALOR POR EXTENSO

DADOS SOBRE A DESPESA
UNIDADE ORÇAMENTARIA

PROJETO/ATIVIDAOE

ELEMENTO DE DESPESA

TAXA DE ADM. %

FONTE DE RECURSOS

NOTA DE EMPENHO
/ NUMERO VALOR CZÇ'

ASSINATURA DOS REPRESENTANTES
;)

c\ t\Jy
MARIA DA PENHA ALMEIDA

(W
BASILINA D I V I N A PEREIRAA

3AS PARTES E/OU INTERVENIENTES
n> /

K/EDUARDO DUTRA B . CAVALCANTI

V AGIU SACIARIA VITOR^"

PUBLICAÇÃO: FEDF

[ FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL - FEDF J

TERMO DE AJUSTES - TAJ ~~)[l' T.Aditivo ao Contrat o 17 /90-FEDF

11 FUNDAÇÃO EDUCACIONAL 00 DISTRITO FEDERAL - FEDF

S O C I N T E L DE BRASILIA LTDA

082 .555 /90 -FEBF

-DATA ASSINATURA-

03.07.90

-VIGÊNCIA ATÉ-

35 dias

VALOR CIS

. X . X . X . X . X . X . X

Prorrogação do Contrato

-LICITACÍO

. X . X . X . X . X . X . X . X . X .

-OBJETO E CONDIÇÕES ESPECIAIS -

Este termo tem por objetivo porrogar a part i r

de 01.06.90 pelo período de 35(tr inta e cinco ) dias corridos a

vigência do Contrat o n' 17/90, firmado em 2 5 . 0 4 . 9 0 entre a FEDF

e a firma Socintel de Brasília Ltda, publ icado em extrato no Diji

rio Oficial do Distrito Federal de 30 .04 .90 . x .x .x .x .x .x .x .x .x .

VALOR POR EXTENSO

DADOS SOBRE A DESPESA
UNIDADE ORÇAMENTARIA

PROJETO/ATIVIDADE

ELEMENTO DE DESPESA FONTE DE RECURSOS

NOTA DE E

ASSINATURA DOS REPRESENTANTES

<x-*fc^
MARIA DA PENHA ALMEIDA

JttlOít^L5t^^
|̂ AGUIDA1 MARIA V I TOR

PUBLICAÇÃO: FEDF

TAXA DE ADM %

MPENHO

)AS PARTES E/OU INTERVENIENTES

^V^T, /- ̂  .
f/EDUARDO DUTRA B.CAVALCANTI

fl&
_ BASILINA. DLVI N A P£SEI-RA..

D I S T R I T O F E D E R A L L

E
SEGUNDO " O i T i v o

TFRMO DE CONVÉNIO N»

AO

01 1/90

!
i
J

SANTOS PINTO

CONVENENTES

^

04

— N
|5 DISTRITO FEDERAL _ ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO P A R A N O A

03

PROCESSO 1

1 12 .007 .709 /90

COHPMHIÃ UHBABIZAIBOISÍ D& UOVft CAPITAL DO 3BSSIL - (IOVACÃP.

05

— DATA ASSINATURA — . —

03.07.90 °

— | VIGÊNCIA ATÉ , 1

6 3 1 . 1 2 . 9 0 °7

VALOR Cr| ,

Cr$ 20 .000 .000 ,00
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OBJETO E CONDIÇÕES ESPECIAIS

POR ESTE TERMO, FICA ADITADO, COM O 03JETIVO DE
SUPLEMENTAR RECURSOS NO VALOR DE Cr$ 20.000.000,00 (VINT2 MILKÕSS DE

l .CRUZEIROS), PERFAZENDO O TOTAL GLOBAL 00 CONVÉNIO EM Cr$ 25.172.172,50
(VINTE E CINCO MILHÕES, QUATROCENTOS E SETENTA S DOIS MIL, CEXTO E SETENTA E
DOIS CRUZEIROS, CINQUENTA CENTAVOS), AO CONVÉNIO M» 011/90, C2LS3HADO ENTRE

| O DISTRITO FEDERAL, ATRAVÉS DA ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO PARANOA E A
COMPANHIA UHBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP, 03JETIVANDO A
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSERVAÇÃO DE ÁREAS URBANIZADAS DO PARANOA,

j INCLUINDO SERVIÇOS DE: TERRAPLENAGEM, ENCASCALHAMENTO, OPERAÇÃO
TAPA-BURACOS, FORNECIMENTO E APLICAÇÃO DE MASSA ASFÍLTICA, RECURSOS HUMANOS,
DESOBSTRUÇÃO DE 30CAS-DE-LOBO, RECUPERAÇÃO DE GRAMADOS, AR2AS AJARDINADAS,

MEIOS-FIOS, TRANSPORTES E EQUIPAMENTOS.

VALOR POR EXTENSO

(VINTE MILHÕES DE CRUZEIROS)

DISTRITO FEDERAL SEGUNDO A D I T I V O AO

TCRMO DE CONVÉWO N» 022/90

C O N V E N E N T E S
l« D I S T R I T O FEDERAL ADMINISTRAÇÃO REGIONAL. DO PLANO PILOTO

DADOS SOBRE A DESPESA

,0

1 1

E

UNIDADE ORÇAMENTARIA ^

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO PARANOA
PROJETO /ATIVIDADE

RA - VII - 1.004-0011
ELEMENTO DE DESPESA
3 . 1 . 3 - 2 - 8 1 4 14

12
TAXA DE AOM %

5%

FONTE DE RECURSOS
000 ^

NOTA DE EMPENHO

J
r

006/90 -
16

20

Crí 20.000.000,00 17

21

18

22
^

-PROCESSO

030.010.582/90

COMPANHIA UHBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP

DATA ASSINATURA -

L
DATA ASSINA

03.07.90

- VIGÊNCIA ATÉ

31/12/90

VALOR Cr»

9.835.000,00

OBJETO E CONDIÇÕES ESPECIAIS

POR ESTE TERMO, FICA ADITADO, COM O FIM DE SUPLEMENTAR RECURSOS NO

VALOR DE Cr$9.835.000,00 (NOVE MILHÕES, OITOCENTOS E TRINTA E CINCO MIL CRU

ZEIROS), PERFAZENDO O TOTAL DE Cr|29.366.000,00 (VINTE E NOVE MILHÕES; TRE-

ZENTOS E SESSENTA MIL CRUZEIROS), O CONVÉNIO NC022/90, CELEBRADO ENTRE O

DISTRITO FEDERAL, ATRAVÉS DA ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO PLANO PILOTO, E A*

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP, OBJETIVANDO A

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSERVAÇÃO DE ÁREAS AJARDINADAS DO PLANO PILOTO,'

COMPREENDENDO RECUPERAÇÃO DE GRAMADOS, PLANTIO DE ARVORES E CONTRATAÇÃO DE

RECURSOS HUMANOS.

VALOR POR EXTENSO

NOVE MILHÕES, OITOCENTOS E TRINTA E CINCO MIL CRUZEIROS

DADOS SOBRE A DESPESA
ASSINATURA DOS REPRESENT», DOS CONVENENTES

DISTRITO FEDERAL

Delegação de competência n\; )Art. 15, do Di . 1 15^\de 29.12.89.
CONVENENTE

DE

f
10

II

13

t

UNIDADE ORÇAMENTARIA

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO PLANO PILOTO

PROJETO /ATIVIDADE

1060328-4.008 - 0001
ELEMENTO DE DESPESA

3.1.3.2 - 84
FONTE DE RECURSOS

^ 000

TAXADEADM.%

5%

J
NOTA DE EMPENHO

ANTÓNIO AUGUSTO ARAÚJO PIRES

D I S T R I T O F E D E R A L

T E S T E M . U H A S

26

«UNAS

1 >

essão, realizada e* 26 .06 .90 f 15
.Li

,í t- * 19
M A R I A JiÓEZ DOS SANTOS P INTO V_

044 /90
16

20

9. 835. 00/0 ,,00
17

21

IB

22 .
ASSINADA DOS REPRESENTANTES DOS CONVENENTES

AOmVO 4°

TERMO DE CONVÉNIO N» (1J1/90

C O N V E N E N T E S

F
s

08

l« DISTRITO FEDERAL ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO

03

PROCESSO 1

030.010.581/90

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL

j— DATA ASSINATURA—,

05
oi.07.qo

06

i V I G Ê N C I A ATE —
0

31.12.90

OBJETO E C O N D I Ç Õ E S ESPECIAIS

POR ESTE INSTRUMENTO FICA ADITADO, COM O FIM

PLANO PILOTO

DO BRASIL - NOVACAP

7
9.835.000,00

DE SUPLEMENTAR RECU.R

DISTRITO FEDERAL

DE PÂÍVA ftJNSECH—-
)R REGIONAL DO PLANO PILOTO"\

DELEGAÇÃO DE COMPETENCIA^C^TÍDA NO ART. 15 DO DÍCkETOVN012 Jllj de 29/12/89
9 9 rnuurururr ' '

PAU
ADMINISTF

2' CONVENENTE,

ELMAR

APROVADO PEL*
STEHIO DE ARAtjJo BASTOS

EM SUA 2.477a. SESSÃol REALIZADA EM 26 / 06 / 90

T E S T E M U H A S

26

SOS NO VALOR DE Cr$9.835.000,00 (NOVE MILHÕES, OITOCENTOS E TRINTA E CIN-

CO MIL CRUZEIROS), PERFAZENDO O TOTAL DE- Cr$29 . 360 . 000 , 00 (VINTE E NOVE

MILHÕES TREZENTOS E SESSENTA MIL CRUZEIROS), O CONVÉNIO nO 021/90, CELE

BRADO ENTRE O DISTRITO FEDERAL, ATRAVÉS DA ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO PLA-

NO PILOTO, E A COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP,

OBJETIVANDO A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSERVAÇÃO DE ÁREAS URBANIZADAS

DO PLANO PILOTO, COMPREENDENDO TERRAPLENAGEM, ENCASCALHAMENTO, OPERAÇÃO '

TAPA BURACOS, FORNECIMENTO E APLICAÇÃO DE MASSA ALFALTICA, CONTRATAÇÃO DE

RECURSOS HUMANOS, IMPLANTAÇÃO DE MEIOS-FIOS, DESOBSTRUÇÃO E LIMPEZA DE RE

DÊS DE AGUAS PLUVIAIS.

ANTÓNIO AUGUSTO ARAÚJO PIRES

D I S T R I T O F E D E R A L

MARIA JTÍjfiz DOS SANTOS PINTO

f-
01

02

DÉCIMD
TERCEIRO

TFRMO DE

A D I T I V O

CONVÉNIO NT .

«0

052/86

CONVENENTES

04

l« DISTRITO FEDERAL SECRETARIA DE DESENVOLVIMtlJTO URBANO ~^

03

00030.011.108/90

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP

L
DATA ASSINATURA

0 2 . 0 7 . 9 0

— i VIGÊNCIA ATÉ

6 31.12.90 °

VALOR Cr|

7 400.000.000,00

OBJETO E CONDIÇÕES ESPECIAIS —

09

VALOR POR EXTENSO

NOVE MILHÕES, OITOCENTOS E TRINTA E CINCO MIL CRUZEIROS.

DADOS SOBRE A DESPESA

/••

10

II

13

UNIDADE ORÇAMENTARIA

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO PLANO PILOTO
PROJETO /ATIVIDADE

1058575-2.199-0010

ELEMENTO DE DESPESA

3 .1 .3 .2 - 84
M

TAXA DE ADM.%

5

FONTE DE RECURSOS

/\ °°°

*

15

19

NOTA DE EMPENHO

045 /90
16

20

9 . 8 3 5 . 0 0 » , 0/0
17

21

18

22

ASSINA^ÍRA DOS REPRESENTANTES DOS CONVENENTES

Por este Termo, fica aditado, con o objetivo de supleirentar recursos,

em mais Cr$ 400.000.000,00 (quatrocentos milhoes de cruzeiros) , perfazendo o total global

3e Cr$ 584.943.937,77 (quinhentos e oitentas quatío milhões, novecentos e quarenta e três

mil, novecentos e trinta e sete cruzeiros e setenta e sete centavos), ao Convénio n9 052/

86, celebrado entre o Distrito Federal, através da Secretaria de Dosenvolviirento Urbano e

a Ccnpanhia Urbanlzadora da Nova Capital do Brasil - NOVACAP, regulando a execução de O

bras e Serviços de Inplantação de Vias e Obras Conplemmtares de Urbanização no Distrito
Federal.

VALOR POR EXTENSO

(Quatrocentos milhoes de cruzeiros)

DADOS SOBRE A D E S P E S A

. D I S T R I T O FEDERAL

DELEGAÇÃO DE

DE "PAIVA FONSECA

CptWIDA DO ART. 15 DO DEC.| ̂ lgl\. 115,| D^ 29/12/89.

2' C O N V E N E J U E -

ELMAR LUIZXlCOENIplOÍN

-APROVADO PELA D^RE^ORIft- ÍM SUA

STENÍO DE ARAflbo BASTOS
ÍS 06 JQ

SESSÃO, REALIZADA EM/ T y

T E S T E M U H A S

ANTÓNIO AUGUSTO ARAÚJO PIRES MARIA INEZ/DOS SANTOS PINTO

f

10

1 1

13

UNIDADE O R Ç A M E N T A R I A ^
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO

PROJETO /ATIVIDADE SDU/1.101 - Inplantaçáo de Vias e Obras Complementa- I2 T A X A DE AOM. %
rés de Urbanização no DF 10% (dez)

ELEMENTO DE DESPESA FONTE DE RECURSOS

4.1.1.0 - 03 '" 00 - Ordinário j

NOTA DE EMPENHO

r
IS

19
V

120/90-SDU
16

20

400.000.000,00
17

21
\
J
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ASSINATURA DOS REPRESEMTAWTFS) DOS CONVEUENTES

f.

24

"1

D I S T R I T O F E D E R A L

Delegação de competência ;
29 CONVENENTE

ELMARUJ-
Aprovado pela Direto,*1!

(""*s

ANTÓNIO AUGUSTO ARAÚJO

jS$K> XAVIER RANGEL

u£tí3Sb.̂ aó Decreto r>9 12.115. dei kr,.*<,.^.
í--~ l^s1 ' >' ' i 1 /

rz/KÕplílGKftfr ' STÊNÍO DE "ÁRAlOjO* BASTOS
/emísua 2.478a. Sessão,, realizada ep 2 9 . 0 6 . 9 0 .

PIRES MARIA IN£

/

./"DOS SANTOS PINTO

-v

J

)

CONTRATO

PROCESSO

PARTES

OBJETO

VALOR

VIGÊNCIA

DATA

ASSINATURA

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA

D E P A R T A M E N T O D E T R Â N S I T O

A D I T A M E N T O N« 16/90 - D E T R A N / D F

Q U A R T O T E R M O D E A D I T A M E N T O

N5 01/90 - D E T R A N / D F

N ' 00055 .005768 /89

C O N T R A T A N T E : D E T R A N / D F

C O N T R A T A D A : A P E T I K - 8 E F E I Ç Õ E S C O N V É N I O L t d a .

S U P L E M E N T A R R E C U R S O S

C r $ 1 0 . 0 0 0 . 0 0 0 , 0 0 ( D E Z M I L H Õ E S D E C R U Z E I R O S ) S U B E L E M E . N

TO 3.1.3.2/10 PROJETO A T I V I D A D E 2.063 FONTE 020

NE 653/90-SE.

3 1 . 1 2 . 9 0

2 6 . 0 6 . 9 0

PELO D E T R A N S E U D I R E T O R G E R A L D I L S O N D E A L M E I D A SOU-

Z A E P E L A C O N T R A T A D A S E U A S S E S S O R D É L C I O E L M A R TAVA-

R E S Q U E I R O Z .

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
Centrais de Abastecimento. do Distrito Federal S/A - CEASA/DF

SIA Sul - Quadra 7 N? 100-Fone: 234-2522
CGC|MF)N°003M.310/000180 - Inscrição no GDf NP 070.009619

BRASÍLIA - DF.

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Ql AO CONTRATO NS O70/89

ESPÉCIE: Termo Aditivo n» 01 ao Contrato n« 070/89. CONTRATANTE:

CEASA/DF e SINAL - COMÉRCIO, REPRESENTAÇÕES E SERVIÇOS DE HIGIE-

NIZAÇÃO DE IMÓVEIS LTDA. OBJETO; Prestação de Serviços de limpe-

za e conservação. VALOR; Cr$ 37.654,75 (Trinta e sete mil, seis.

centos e cinquenta e quatro cruzeiros e setenta e cinco centavo^

mensal. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA; 3.130 - Serviços de Terceiros e

Encargos. PRAZO DE VIGÊNCIA: 02/julho/90 a 07/agosto/90. DESPESA

DE PUBLICAÇÃO: CEASA/DF. DATA DE ASSINATURA; 02/julho/1990. PE

LA CEASA/DF; JOXO PELLES - Presidente e Diretor Técnico e GUY

DAMASCENO SOBRAL - Diretor Financeiro e Administrativo. PELA CON

TRATADA; Arquimedes Sampaio Filho - Diretor.x.x.x.x.z.x.x.z.x.z.z

.x.z.z.x.x.x.x.x.z.x.x.x.x.z.x.z.x.z.x.x.x.x.x.z.z.x.x.x.x.x.z.z.

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
Centrais de Abastecimento, lio Distrito Federal S/A - CEASA/DF

SIA Sul -Quadra 7 N9 KXJ-Fone 234-2522
CCC(MF)N<? 00.314.310/000! 80 - k^crição no GDF N9 070.009619

BRASÍLIA - DF.

EXTRATO DO CONTRATO EQUITEL

ESPÉCIE; Contrato Equitel - CONTRATANTE; CEASA/DF e EQUITEL S/A

EQUIPAMENTOS E SISTEMAS DE TELECOMUNICAÇÕES.OBJETO; Prestação

de Serviços de manutenção corretiva e preventiva na central pri

vada de comutação telefónica - CPCT. VALOR; Cr$ 591.5O4,00( Qui

nhentos e noventa e um mil, quinhentos e quatro cruzeiros).DOTA

çXp ORÇAMENTARIA; 3.130 - Serviços de Terceiros e Encargos. PRA

ZO PE VIGÊNCIA: l ano. DESPESA DE PUBLICAÇÃO: CEASA/DF - DATA

DE ASSINATURA; Ol/julho/1990. PELA CEASA/DF; JOÃO PELLES - Pré.

sidente e Diretor Técnico e GUY DAMASCENO SOBRAL Diretor Finan -

ceiro e Administrativo. PELA CONTRATADA; JORGE ERNESTO SOARES e

ROBERTO TADEU COUTO MAZOMI.x.x.x.x.x.x.x.z.z.x.x.x.x.x.x.x.x.x.

X. X. X. X. X.1C. Z. X. X. X. Z. Z. Z. Z. X. Z. X. Z. X. Z. X. X. X. X. X. X. XX.. X. X. X.\
A

• -\
SOCIEDADE DE
ABASTECIMENTO DE
BRASÍLIA SÁ

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

ESPÉCIE : QUINTO ADITIVO AO TPRU NO 024/84-ASJUR

PARTES : SAB X JEOVÁ DIAS ROSA

OBJETO t PERMISSÃO DE USO

REMUNERAÇÃO: CR» 1.200,00 (HUM MIL E DUZENTOS CRUZEIROS)

VIGÊNCIA: 01 (HUM) ANO A PARTIR DE 29.06.90.

coc/cpton
Companhia do Desenvolvimento do Planalto Central

EXTRATO DE CONTRATO

ESPÉCIE: N9 CONTRATO N9 16/90

PARTES: Companhia do Desenvolvimento do Planalto Central CODEPLAN

e a Firma Sul América Informática S/A.

PROCESSO: 121.040.185/90.

OBJETO: Prestação de serviços de manutenção corretiva e preventi-

va pela contratada ã contratante, na Central de comutação

telefónica CPCT.

MODALIDADE DE LICITAÇÃO:

Com dispensa da licitação na forma do art. 24 do inciso

I da resolução 057/88.

VALOR: Cr$ 45.676,80

VIGÊNCIA: È 01 ano contado a partir da data de sua assinatura.

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:

Função 03 programa, 09 .fonte 22, atividade 2027- apoio

ao desenvolvimento da ação governamental, elemento 3.1.

3.2 - outros serviços e encargos subelemento 3.1.3.2.49

telefones e telex, nota de empenho n9 0365/90 de 28.03.

90.

DATA DE ASSINATURA: 29.06.90

P/CODEPLAN: PAULO DE MELO ZIMBRES

RAIMUNDO LUIZ BARRETO DE SÃ TELES

P/CONTRATADA: ADHEMAR SALGADO JUNHIOR

JOSÉ MENDES POUPARINA

caesb.
EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO Na 2119/90-CAESB

PARTES : COMPANHIA DE AGUA E ESGOTOS DE BRASILIA-CAESB E A FIRMA
CORONÁRIO TURISMO S/A.

NÚMERO DO PROCESSO : 092.001754/90-CAESB.

MODALIDADE E NÚMERO DA LICITAÇÃO : TENDO EM VISTA RESOLUÇÃO DA Dl
RETORIA COLEGIADA DA CAESB,RD~
056/90,1043* SESSÃO DE 20-06-90.

MENCIONADOOBJETO : ALTERA CLÁUSULA'TERCEIRA (PREÇO/VALOR) DO
CONTRATO.

PREÇO/VALOR : FICA ACRESCIDA AO VALOR DO CONTRATO A IMPORTÂNCIA
DE Cr$ 1.000.000,00 ( HUM MILHÃO DE CRUZEIROS).

DATA DA ASSINATURA : 26 DE JUNHO DE 1990.

caesb •
EXTRATO DO CONTRATO N° 2131/90-CAESB

PARTES : COMPANHIA DE AGUA E ESGOTOS DE BRASÍLIA CAESB E A FIRMA
COMPANHIA CIMENTO PORTLAND ITAÚ.

NÚMERO DO PROCESSO : 092.001764/90-CAESB.

MODALIDADE E NÚMERO DA LICITAÇÃO : TENDO EM VISTA A ;-:.'HOMOLOGAÇÃO
DO RESULTADO DA TP-044/90-CAESB.
PELO DIRETOR ADMINISTRATIVO DA
CAESB.

OBJETO : FORNECIMENTO DE 450 ( QUATROCENTOS E CINQUENTA ) TONELA
DAS DE CAL HIDRATADA-FÓRMULA Ca (OH)i, DE CONFORMIDADE
COM AS ESPECIFICAÇÕES E INSTRUÇÕES CONSTANTES DO EDITAL
TP-044/90-CAESB.

DATA DA ASSINATURA

VALOR

04 DE JULHO DE 1990

PRAZO

: CrS 14.018.593,50 ( QUATORZE MILHÕES,DEZOITO MIL,QU.INHEN
TOS E NOVENTA E TRÊS CRUZEIROS E CINQUENTA CENTAVOS).

: 20 (VINTE) DIAS ÚTEIS.,CONTADOS A PARTIR DA DATA DE
NATURA DO CONTRATO.

ASSI

FONTE DE RECURSO

CIASSIFICAÇÃO

PRÓPRIOS DA CAESB.

AS DESPESAS CORRERÃO Á CONTA DO ITEM 204-
DUTOS QUÍMICOS DA SPOT/DROP.

PRÓ

EXTRATO DA RENOVAÇÃO DO CONTRATO N« 2076/89-CAESB.

PARTES : COMPANHIA DE AGUA E ESGOTOS DE BRASÍLIA CAESB E ANTÓNIO
CARLOS LUZZARDI PETIZ.

NÚMERO DO PROCESSO : 092.005658/89-CAESB,

MODALIDADE E NÚMERO DE LICITAÇÃO : TENDO EM VISTA AUTORIZAÇÃO DO
DIRETOR ADMINISTRATIVO,COM BASE
NO ITEM 7.3, LETRA "b",DO REGU
LAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRA
TACÕES DA CAESB.

OBJETO : PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS Â CAESB.

DATA DA ASSINATURA : 28 DE JUNHO DE 1990

VALOR : CrS £00.000,00 (SEISCENTOS MIL CRUZEIROS).

PRAZO : 06 (SEIS) MÊS ES, CONTADOS A PARTIR DA ASSINATURA DESTE
CONTRATO,

FONTE DE RECURSO : PRÓPRIOS DA CAESB.

CLASSIFICAÇÃO * : AS DESPESAS CORRERÃO Á CONTA DA RUBRICA 305-

SEHVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DA SUPERINTEN
. DENCIA DE PROTEÇAO HIDRICA-DRTA.
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EXTRATO DA RENOVAÇÃO DO CONTRATO Ne 2077/89-CAESB.
PARTES : COMPANHIA DE AGUA E ESGOTOS DE BRASILIA CAESB E SÔNIA

PAULINO MATTOS.
NÚMERO DO PROCESSO : 092.00565S/89-CAESB
MODALIDADE E NÚMERO DA LICITAÇÃO : TENDO EM VISTA AUTORIZAÇÃO DO

DIRETOR ADMINISTRATIVO COM BA
SE'NO ITEM 7.3, LETRA "b", DC
REGULAMENTO DE LICITAÇÕES E
CONTRATAÇÕES DA CAESB.

OBJETO t PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS Á CAESB.

DATA DA ASSINATUURA : 29 DE JUNHO DE 1990

: Cr$ 840.000,00 (OITOCENTOS E QUARENTA MIL CRUZEIROS).

: 06 SEIS) MESES,CONTADOS À PARTIR DA ASSINATURA DESTE CON

VALOR

PRAZO
TRATO.

FONTE DE RECURSO

CLASSIFICAÇÃO

: PRÓPRIOS DA CAESB.

: AS DESPESAS CORRERÃO Á CONTA DA RUBRICA 305-
SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DA SUPERIN
TENDÊNCIA DE PROTEÇÃO HÍDRICA -DRTA.

EXTRATO DO SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO Ne 2072/89-CAESB.

PARTES : COMPANHIA DE AGUA E ESGOTOS DE BRASÍLIA CAESB E A FIRMA
CGK-ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA.

NÚMERO DO PROCESSO : 092.002605/90-CAESB

MODALIDADE E NÚMERO DE LICITAÇÃO : TENDO EM VISTA AUTORIZAÇÃO DO
DIRETOR DE ENGENHARIA DA CAESB.

OBJETO : ALTERA CLÁUSULA QUINTA (PRAZO/VIGÊNCIA) DO MENCIONADO
CONTRATO.

PRAZO/VIGÊNCIA : FICAM PRORROGADOS PARA 11-01-91 E 11-04-91 .RESPEC
TIVÃMENTE.

DATA DA ASSINATURA : 04 DE JULHO'DE 1990

EXTRATO DO SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO Na 2113/90-CAESB.

PARTES : COMPANHIA DE AGUA E ESGOTOS DE BRASÍLIA CAESB E A FIRMA
ELOS-SANEAMENTO E CONSTRUÇÕES LTDA.

NÚMERO DO PROCESSO : 092.002669/90-CAESB.

MODALIDADE E NÚMERO DE LICITAÇÃO : TENDO EM VISTA AUTORIZAÇÃO DO
DIRETOR DE ENGENHARIA DA CAESB.

OBJETO : ALTERA CLÁUSULA QUINTA (PRAZO/VIGÊNCIA) DO MENCIONADO
CONTRATO.

PRAZO/VIGÊNCIA : FICAM PRORRROGADOS PARA 20-08-90 E 18-11-90, RES5
PECTIVAMENTE.

DATA DA ASSINATURA : 04 DE JULHO DE 1990

coesb -
EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO N5 2114/90-CAESB.
PARTES : COMPANHIA DE AGUA E ESGOTOS DE BRASÍLIA CAESB E A FIRMA

COLMAR-ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA.
NÚMERO DO PROCESSO : 092.002602/90-CAESB.
MODALIDADE E NÚMERO DE LICITAÇÃO : TENDO EM VISTA AUTORIZAÇÃO DO

DIRETOR DE ENGENHARIA DA CAESB.
OBJETO : ALTERA CLÁUSULA TERCEIRA,ITEM 3.2. (PREÇO/VALOR) E A

CLÁUSULA QUARTA (PRAZO/VIGÊNCIA) DO MENCIONADO CONTRATO.
PREÇO/VALOR : FICA ACRESCIDA AO VALOR DO CONTRATO A IMPOR

TANGIA DE Cr$ 154.357,42 ( CENTO E CINQUENTA
E QUATRO MIL,TREZENTOS E CINQUENTA -E SETE
CRUZFIROS- E QUARENTA E DOIS CENTAVOS).

PRAZO/VIGÊNCIA : FICAM PRORROGADOS PARA 05-08-90 E 04-11-90,
RESPECTIVAMENTE.

DATA DA ASSINATURA : 04 DE JULHO DE 1990

l-, •ff CGC N'-' 00.359.877/0001-73 - INSC. EST. N5 145079

Til *•} P-1 f^AY'-YAI i ° SAIN - BL. "F" - ED. SEDE BRASÍLIA DF - CEP 70610
coM«m*MoeuAa*Dí8B«ljA PABX (061) 216-6166

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

ESPÉCIE: Termo de Permissão de Uso n8 11/9O

CONTRATANTES: COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA-TERRACAP e a ASSO

CIAÇÃO DOS SERVIDORES DA TERRACAP - ASTER

OBJETO: LOTES 02/24 do Setor de Clubes Esportivo Sul - SCE/SUL -

Projeto Beira Lago - Plano Piloto

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Com fundamento no Artigo 24 da Lei n8

4.545, de IO.12.64 e autorizações da Dire

toria e Conselho de Administração em suas

1.272* e 1.162» Sessões, realizadas em

25.05.90 e 30.05.90.

VALOR: CR$ 9.758,19 (nove mil, setecentos e cinquenta e oito cru

zeiros e dezenove centavos) mensais.

PRAZO DE VIGÊNCIA: A partir da assinatura do instrumento contratual

e vigera ate a data do registro do imóvel no

Cartório de Registro Imobiliário Competente.

DESPESA DE PUBLICAÇÃO: TERRACAP

DATA DE ASSINATURA: 29 de junho de 199O

P/PERMISSORA:

P/PERMISS10NÁRIA:

TESTEMUNHAS:

HUMBERTO LUDOVICO DE ALMEIDA FILHO

SIGMAR CARLOS BIELEFELD

HELENO GILBERTO BARCELOS

LUIZ CARLOS NUNES BATISTA

MARIA SELMA DOS SANTOS

FRANCISCA FERREIRA DE SENA OLIVElKH

. .. .- CGC N' 00.359.877/0001-73 - INSC. EST. N' 145079
"S n ?U\1 ! './Of <•'; Al ! ' SAIN - BL. "F" - CD. SEDE BRASÍLIA DF - CEP 70610

PABX (001) 216-6166

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

ESPÉCIE: CONTRATO DE LOCAÇÃO N9 109/90

CONTRATANTES: COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA - TERRACAP e
PROJETA ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA

O B J E T O : LOTE N9 395, DA QUADRA 02 SAA-PLANO PILOTO

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Autorizações da Diretoria e Conselho de

Administração em suas 1277a. e 1165a.

Sessões, realizadas em 15.06.90 e 20.06.90

respectivamente, e cora fulcro na Lei n9

06/88 e Decreto n9 11.568/89-GDF.,e çésolu

coes n9s 161/89 e 168/90 CONAD/TERRACAP.

V A L O R : CR$ 22.908,48 (VINTE E DOIS MIL, NOVECENTOS E OITO CRUZEIROS E
QUARENTA E OITO CENTAVOS)

PRAZO DG VIGÊNCIA: 05 ( cinco ) anos

DESPESA DE PUBLICAÇÃO: TERRACAP

DATA DE ASSINATURA: 04 de julho de 1.990

P/LOCADORA:

P / LOCATÁRIA:

TESTEMUNHAS:

HUMBERTO LUDOVICO DE ALMEIDA FILHO

SIGMAR CARLOS BIELEFELD

HELENO GILBERTO BARCELOS
MAURO DOFNELLES FITTIPALDI

MARIA SELMA DOS SANTOS

ROSINETE BORGES SILVA

POLICIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL

oj:i)i::i Di" ::i-:itv.reo m: 21 nt: 3 .': 90

O niKlíTOK-rraAT, fíh P01.1CJA C I V I L DO nTT-THI'TO f K

DV.UA1,, no uso rir, cie V-oa^o do w>_>'^ 6nci.a cr:*

llio íoi c:onff)-J'la pelo .i tom 2, ;iJín"a "b" An Poi:

•tai-i.-i n1? 0 3 7 / D V - - S S I ' , de- 07 ú:\ outul..» o de l . < i « 7 ,

n u j; o L v r.

DKSlCU'iU, no:; termos do artiyo 19, item l do
;u-Uyo 2V do Doornto n9 ! V . O ( M , da '20 do dczoinbro de 1<J79,

II u m v lio Su l i c t i l u t o f M a t r i c u l oM a t r i c u l o-... u (t in v u v •' t' >''" t ' ' " •" N f ^

( IRACEMA O L I V E I R A NEPOMUCENO Ĵ ^ 19-321-6^ J

Cmyo [: m prego ou Função N f ^\

D a t i l o s c o p i s t a P o l i c i a l _ . ) l_Especi.!l )

Pniliúo • - —» ., - Olmeiro / 'mluilo - \

f ,,, J Uo«««é*.3do lv:;::o;.1 aô Dî l.ri(-Ô Federal )
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r ft li A G u n si IT 11 1 1:

^ R A N C I S C A D E M A R I A D O N A S C I M E N T O A R A Ú J O

C C o r g o ou ILmf i ropo cm C o m l u o t í o / T i i n ç u o / C o n f . ou

C M o ! i v u *

Férias Regulamentares

de 01). 07 a 02.08.90

Brasília, 09 de julho de 1990

x™ Coroo °u l-"1 1" "0° orit C o m f

1 Chefe Pos to de Ident

í 2 1 . 1 8 1 - 8 J .v. s r
l Ferias regulamentares

Com . *v y^Cód. / S i ni f . — »

_J ^ OAI-111.3 J x- -- — — •

V^ de Oli.O? a 02.08.90

J

~)

Bníio / r u n ç f T o / C o n f . ou Corn. ,

i f i c a ç ã o n° 10-DI/l I/CPT/PCDF J

D r o s f l i u , 21 «l c junho

/ /l Jll L-^>

JOSÉ ROlín. TORMLN
Diretor-Geral da Polícia C

DIÁRIO OFICIAL do DF

x-Cíill./Simr— .,

[DAI- 111.3 _J

Z)
—N

J

de 1 B qo

vi l

n r u o f i i u, jjj_ dc _junbsj _. de i u 30

JOÍÊ ROR/? TORMtfc /

Di retor-feral da Pol íciaÁivi l

iiuiir! DI: .r;::uviro IÍK 21 nu junho DJ-:

O niRIi'i'OR-GKRAl, DA POLÍCIA CIVIL DO DISTRITO FF

DFUAT, , no uso da delegação de coMnctêticia q1-1?

lhe foi conferida pelo item ?., alínea "b" da Por

tarJa n9 037/87-SS1», de 07 de outubro de 1.987,

K is ;; o L v r.

D K m G U A U , no:; termos do artigo 19, item l do

a r t . j y o 29 do Deereto n9 5'. 0 0 4 , de 20 de dezembro de 1979,
M o r n o lio S u li:, l i l ulo . -• Matriculo

DE FÁTIMA SANTOS j ( '9-339-9[_ M A R I A

C u r f j o E m p r e g o ou I'unfiiio —

D a t i l o s O p i s t a P o l i c i a l E
~ C l o t B e
spec i ai

Q u a d r o / T a bo la

J (do (>u,in/o de Pessoal do Distrito Federal,

P A T( A S U D S T I T U I K

.—-— No ni o do T i t u l a r

—StRjBi.<L_COSMUND.O. DA S I L V A _

— M a t r i c u l o —

1 9 - 3 8 5 - 2

C
.; o f ç o

Chefe da Seção de Pesquisas Dat i loscópicas-OPA/M/CPT/PCDF _J ^ D A I - 1 1 1 . 3

l Fér ias regul amenta r

, . — • |'|| | i t

de 014.07 a 02.08.90

_J

U r n 3 II i u, 2J de JJíIÍÍ!?- do 19 90

JOS€ ROR/T TORHUf

Di retor-&eral da Políc ia C i v i l

cmnri! ui: Í:I:RVICO i>!-: 21 m: Junho n i - : i . ' i90

O MRMTOR-GKXAb T'A POLÍCIA CIVIL DO DISTRITO FK

Dl-UA' , , r.o U K O '!:< delfr.iíK;.".o de cc-vr.r,! óncia qu-

lho íoi. t - o n í e r i d a pelo .item 2, a l ínea "b" da Por

tiir.ia n9 037 /87-SSP, de 07 de outubro de 1.987,

K K f, O L V >:

DM!.;:u;HAR, nos termos do artigo 19, item l

artigo 2 V do DcwcotO n9 5'.004, de '20 de dezembro de 1979,
Moliiculn

1 9 . 3 5 1 - 8
( AB04LIO DE SANTANA R I B E I R O

O d r u o r.iniuoyo ou Função • "V

l Da t i l os_cp£H s ta_ Po l J c_i_a_l i '

P,,,l,V,,,-- -s. s— - ' Q u n t í r o / T o h o l o -
l (do Ou - luro i le pf'S.",oal do Distrito Federal

L-.T.: --—~. ' > -——

C I o nsc;

Espec i a l

v n ii /. r» u u s 11 T u 11!

N o m u fio T i t u l a r

J O S É C L O D O M I R i D E A R A Ú J O

t.'io t r i c ulo —

21 . 1 9 8 - 2

or;nr:;«. DI; SKRVIÇO DK 21 lii: junho DI-: 1.9 90

O DIRIÍTOR-GKRAL DA POLÍCIA CIVIL DO DISTRITO FE

DFPAT, . no ur-o da deleaa'-.-ao de noinij^tõncia aue

llie foi conferida pelo item 2, alínea "b" da Por

taria nV 037/87-Snp, de 07 de outubro do 1.987,

R U S O L V U

DHS1GWAK., nos tnrmos do íirticjo 19, item | do

articjo 29 do Decreto n9 5'. 004 , de '20 di; dezembro de 1979,
M o ni u rio Cu l i s lHu lo

RANCISCO CORACIR DE SOUSA VIEIRA

HlHalí • - ^^ , l í o l r i c u l o

W J í 27.135-7 J

Cor t j o r m \í r o g o uu Fun(:no -x^ ..

Dati loscopista Pol ic ia J ( Esp
C I G B S 6

Especial

C - P o (l r "i o —. , • ' Q u u d r o / To b o l o

- I l l - j [dei Ouaój.o de pò:;.-;oa] do nistrito Federal

l' A K h E U U 5 Tl T U l I!

— Matriculo —*
20.712-8 J

:argo ou IZinf irof io orfi C o m f m i õ o / F u n ç u o / Coi i f . ou Corn . ^ ^-Cõd.i/ Simt'—

Chefé_do Posto de Identif icação n? 12-DI/l I/CPT/PCDF ) ( DAI-ll l l.3 J

- Nónio do T l l u l o r

JOÃO CORREIA DA SILVA

ou IZinf i roçio orn C o m f H o õ o / f u n ç ã o / C o n f .

Ferias regulamentares

P o r í o U o —
lê Oli.O? a 02.08.90

J

Brosí l iu,__2_L_ d<; junho j\<3 Jifl

Diretort-Geral da Polícia/Civi l

oitm:;: i»; cnuvj'co IJK 21 DU j u n h o w. 1 .090
O DIRETOR-RElíAL DA POLÍCIA CIVIL DO DISTRITO FE

DKR7iT. , no uí»o dl dele i j r i f ;af) de coii'oct õnciri que

lhe íoi conferida polo item 2, alínea "b" da Po£

tari.i n9 037/8V-SS11 , de 07 de outubro de 1.987,

u )•: s o L v v.

DK;J:IGWAK, no:; tcrmon do artiyo 19, i.tem

artigo 29 do Decreto n9 5'. 004, de '20 de dezembro de 1979,
.- N ó n i o (Io Sllhut i t ulo - ^ , M a t r i c u l o

( LU C I M A R MARIA DOS SANTOS E SILVA

do

s Mo H1 teu Ia v

í 2 2 . 9 ^ 0 - 7 l

" O u r y o [ ' n i p i oyo ou funpõu "~

Escr i vã de P o l í c i a

^—• • -" Podruu "

— C l a u s e
Espec i a l

s— — Poilriui T* x /- — Qut
l - l l l - J l do ()u;i6j?o de PC.-JHOÍ.

O u u t) r o / "l o lio l o •

soai do Distrito Federal

P l\ li A S U II S T l T U l l!

N o in u do T i t u l a r '

DA S I L V A

— Mat r f c u l a

20 . 0 3 1 - X

C n r y o ou Ilinprtiyo oin C o m l n u í i o / l - 'unçuo / Con f . ou Corn.-

C
C n r y o ou Ln tp rooo orn C o m l o t t t i o / l u

Chefe Car tõ r i o-l(a . D P / C P C / P C D F

l F é r i a s r egu lamen ta res

Cõtl. / I>I.H| . —

DAI - 1 1 1 . 3

.. . — -.. — P u r i o tj o -

.J.e__M.07 a 0 2 , 0 8 . 9 0

lí [ [II. i l i U, (te j unhe de 19 qp

JO/t RoXfz TORMÍfT

D i r e t o r - G e r a l da Polícia C i v i l
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oi!Di:n nu f;i:i;vi:ço DJ; 21 i'i: junho D;: j . g S O

o iJiRKTOiw.Kp.AT, DA ITJT.ÍCIA civil, no D T K T P T T O I-E

DKPM., l io .uso <1.-i dr1<' i_i ; ir ; . ' i" -Io c-vno' «"nc i a q i-o

l l i e foi eonfer. idíi pó] o item 2, al ínea "h" da !'or

tur.ia nV 037/B7-Í,!;P , do 07 de outubro do l. 'J87,

jt li ;; o i. v is

DHKIGNAK, no;; termos do nrtiyo 19, item i do

aitiyo 2v do Decreto nV !>'.004, cie: '20 do dexembro de 197'),

.. — N c in (l do lillb^l i t ulii . r / i o t r í t u l u —,

PAULO S É R G I O M E L O PASSOS J í 23.037-5 J

Cnryo C! ni pró y o ou Tun f õo -x s C l u p a t >̂

scrivão de P o l í c i a . . J \ E sP e< :ial

' P o (l r o o —v x Q u u (Iro / T a h n t a v

- I I - J (do (Miíinxo cio Po:;;;onl tio Distrito Federal J

l t u l o f — -x x lia 1 r í r: u l a -v

j (^18. 7 5* ) -2 J

p A i) A s u u :n n u i n

-- U o in u do T l l u lot --

A U O A L I O LOPO DE O L I V E I R A

C
Corgo ou t. m pró g o orn C o m U t õ c

JÇll̂ -l6 c^m°.rJ°.-".IZa •!?£/Cf.

- C o r g o ou C, mp rogo o m Com i uc no / lr u n ç u o / Con f. ou Com .

. D P / C P C / P C D F

— Mal r ír :ula •

18. 75*1-2

x .^-Cõd. / S i r n f . —

J ^ DAI -1 l KJ

l F é r i a s r e g u l a m e n t a r e s

-~ M o t i v o

de 0^ . 07 a 02 .08 .90

D
3

B i u s í l i n, 2 1 d t j unh o_

JOif ROftlí
(/

d» 10 90

D i r é t o r - G e r a l da Polí / ia C i v i l

own:;-! DJ: SERVIÇO DK 21 nu junho DE 1.990

O nlRETOK-GKRAL DA POLÍCIA CIVIL DO DISTRITQ l"ú

DKK/iL, no uso da deleaíiçao d^ comuotência cl.ir-

lhe foi conferida pc;lo item 7., alínea "h" da Por

taria n9 037/87-SSP, de 07 de outubro de 1.'J87,

R K S O },. V K

DKK1C1IAR, nos termos do artigo 19, item l do

artiqo 29 do Docruto n? l>. 004, de '20 do dezembro de 1979,

Moinu do Suh^l i t ulci ^ ,- M o t r t t u l o ^

JOSÉ ANTÓNIO FELIPE DA SILVA J L. 25-5°8"1' J

C a r g o C m p i o g < / ou T u n r o o N /" C l o n s c ~ ^\

*9íl!í5. ̂ .Ç-Í2LÍ£Í5L_. s - '. ' V Ia. J

p o d r n o T —s. f- ' CJuud ro / T a h o l o >

-l- J (do Quadro do Pe.sr.-.oal do Diatrito Federal J

p A R i\ s u u s T n u 1 1 1

Nb in b ri o T i t u l a r

ILZANAN BOAVENTURA FERREIRA DE CAMARGOS

— Mal r í c u l o

1ÍU05ÍÍ

C
"orço ou tmprc í jo om C o m i n t i ( ' » o / Função / C o n f . ou Coin. ^ s—Cóà. / Giim!.—^

Chef é^da Jeção^de l_nves_t_ijações Cr i mi nais-20a. DP/CPC/PCDF J \ DAI-111 .3 J

[ F é r i a s r e g u l a m e n t a r e s

í de O * . C

p a r í o d o —

.07 a 0 2 . 0 8 . 9 0

B r o o í l i a,
lie IS90,-

JOSÍ ROR/Í TORMII/ '

D i r e t o r - G e r a l da P o l í c i a C i v i l

ORDEM DE S E R V I Ç O DE 22 DE junho DE 1.930

O DIRETOR-GERAL DA POLÍCIA C I V I L DO DISTR^

TO FEDERAL, no uso da delegação de competên^

cia que lhe foi conferida pelo item 2, a1j_

nea " b." da Portaria n? 037/87-SSP, de 07

de outubro de 1987,

R E O L V Ê :

DE5IGNAR, nos termos do artigo l?, parágrafo único do

artigo 29 do Decreto n? S.OO1», de 20.12.79, alterado pelo Decreto n? 6.608, de

09.02.82, SUELI MARTINS, Perita C r i m i n a l , Ia. classe, padrão IV, matrícula n?

20.838-8 do Quadro de Pessoal do Di s t r i to Federa l , para s u b s t i t u i r M I R I A N LÚCIA

TAKEUCHI, matrícula 20.01)8-8, Chefe da Seção de Perícias de Labora tór io-.OPI / 1 C/

CPT/PCDF, código DAI-111.6, que substituiu o Diretor da D.ivisão de Perícias In

ternas-DPI/IC, no período dê 06 a 15.06.90.

Brasil ia-DF, 22 de junho de 1990

JÓ!£ RO#ÍZ TOR/ÍIIN

Di retor-íeral da Pol íc ia C i v i l

ORDEM DE S E R V I Ç O DE 2 2 D E junho DE 1 .990

O D I R E T O R - G E R A L DA P O L Í C I A C I V I L DO D l STR_I

TO FEDERAL, no uso da de legação de competên^

c i a que lhe fo i c o n f e r i d a pe lo i t e m 2, alj[

nea " b " da P o r t a r i a n? 0 3 7 / 8 7 - S S P , de 07

de outubro de 1987,

R E S O L V E :i

DESIGNAR JOAQUIM PERE.IRA BORGES., Agente de Po

l í c i a , c lasse • espec i a l , padrão I I I , m a t r í c u l a 06.1)23-8 do Quadro de

Pessoal do D i s t r i t o Federal, para exercer a função, código DAI-l I I . 3 ,

de Chefe da Seção de V i g i l â n c i a da l 8a.De l e g a c i a Po l i c i a l - C PC/PC DF,a

part i r de 05.06.90.

' B r a s í l i a - D F , 22 de junho de 1990

JOSÉ RJ/tflZ TOR/IN

)iretar-Geral d a Pot/icia C i v i l .

ORDEM DE S E R V I Ç O DE 22 DE junho DE 1990

O D I R E T O R - G E R A L DA P O L Í C I A C I V I L DO D I S T R I -

TO FEDERAL, no uso da subdclegaçao de compé

tência que lhe Foi c onferida pelo i t e m 3,

a l í n e a "a", da p o r t a r i a n° 037/87-SSP, de

07 de ou tubro de l 987,

R E S O L V E :

DESIGNAR, nos termos do ar t igo 19 e parágrafo único

do artigo 2? do Decreto n? 5.001), de 20.12.79, alterado pelo Decreto n? 6.608 de

09.02 .82 , MIRIAN LÚCIA TAKEUCHI, Per i ta C r i m i n a l , Ia. c lasse, padrão IV, Chefe

da Seção de Perícias de Laboratório-DPI , matrícula 20.01)8-1) do Quadro de Pessoal

do D i s t r i t o Federal, para subst i tu i r JOSE RAYMUNDO PEREIRA MARTINS DE SOUZA, ma

trícula 20.677-1!, Diretor da Div isão de Per íc ias Internas-DPI/CPE/PCDF, código

D A S - 1 0 1 . 1 , que subst i tu i rá o Diretor do Inst i tu to de C r i m i n l í s t í c a no período

de Oi ) .07.a 02.08.90.

• Bras i l ia-DF, 22 de junho de l°90

JOJÍ RORÍÍZ TORMl)l|

D i re tor -Gera l da Polí/ia C i v i l .

ORDEM DE SERVIÇO DE 22 D E - .junho DE 1.9?°

O O IRETOR-GERAL DA POLÍCIA C I V I L 00 ^

TO FEDERAL, no uso da delegação de competêr^

cia que lhe foi conferida pelo item 2, al^

nea " b " da Portaria n? 037/87-SSP, de 07

de ou tubro de 198?,
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R E S O L V E :

D I S P E N S A R AGOSTINHO FERRAZ DOS SANTOS, E s c r i -

vão de Polícia, classe especial, padrão I I I , m a t r í c u l a 06.532-3 do

Quadro de Pessoal do D i s t r i t o Federal,' de responder p e l a função, c<5

d i g o D A I - l i r . 3 , de Chefe do C a r t ó r i o da D e l e g a c i a de P o l í c i a Interes^

tadual-POLÍNTER/CPE/PCDF, a p a r t i r de 0<4.07.90--

B r a s í l i a - D F , 22 de junho de 1990

-yeD i ré t o r - e r a l da

Z TÓí f t lN

Po/íc ia C i v i l .

ORDEM I51-: SHRVIÇO DH 22 UR junho DK 3 . 9 9 0

O DIRETOR-GERAL DA FOLlCIA CIVIL DO DISTRITO FE

DERAI, , no uso da subdeleyação de competência

que lhe foi conferida pelo item 3, alínea "a" ,

da Portaria n9 037/87-ESP, de 07 de outubro de

1.987,

R E S O L V E :

DESIGNAR, nos termos do artigo 19, item lu do

artigo 29 do Decreto n9 5.004, de 20 de dezembro de 1979,

Nume do S u b s t i t u t o

LOCIA TAKEUCHI

M a t r i c u l o

20.01(8-8

Cargo C m p r o a o ou Punção ~"

' Perita Criminal -Chefe da Seção Perícias de Laboratório

C
— P a d r ã o — — x-— ~ C í u o d r o / I o b e l o ~ —•-.

. |v . J (do Quadro de PcrjBoal do Dis t r i to Federal J

P ft H A S U U S T l T U l R

(jOSÉ RA

Nomci d o T i t u l o r

JOSÉ RAYMUNDO P. MARTINS E SOUZA

— Mat PI c u l o

20.678-<4

G
Corgo ou E m p r e g o om C o m i s s ã o / F u n ç ã o / Conf ou Com.—

i_retor_da__D^vUão_de_Perjcjas lnternas-DPI/IC_/CPT/PCDF

Còd /Sim).—-

Licença para tratamento de saúde

06 a 15.06.90

« : - '-• :, < i .í o
Efi'...ç-6 • - <yá • 90 •

^.-Sr?..':..

'ff--^- SCâ,.Sl-p.EF

B r o s i l i o , 22 de junho d» 19 90

JpS/É ROSíl̂  TORMLrff

Diretor 'Geral da Pol íc ia C i v i l .

ORDIÍÍI DF. SKIcVJÇO DIJ 22 DF. junho DH 1 .9 90

O DIRETOR-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO DISTRITO FE

DERAL, no uso da subdele-jação de competência

que lhe foi conferida pelo item 3, alínea "a" ,

da Portaria n9 037/87-SSP, de 07 de outubro de

1.987,

R E S O L V K:

DESIGNAR, not; termos do artigo 19, item l do

artigo 29 do Decreto n9 5.004, de 20 de dezembro de 1979,

N o m e do S u b s t i t u t o

EXPEDES CARLOS BORGES

M a t r i c u l e

20 .831-0G
• C a r g o trnprogo ou Funpão N /• C l a s s e " N

rito Criminal -Chefe da Seção Deli tos de Transi to/H? ^ Especial J

s- P a d r ã o s Q u a d r o / l a b o l a ^

l - III - ) [do Quadro de Pessoal do Distrito Federal J

P A R A S U B S T I T U I R

M o m o d o T i t u l a r

ARNALDO NADIM MIZZIARA

Mo l r í c u l o

2 1 . 1 9 0 - 7 i

C
C o r g o ou Emprego em C o r n i s s u o / F u n ç ã o / Conl. ou Corri.— ^ x^-Con / S imt • -

Diretor da Divisão de Perícias Externas-IC/CPT/PCDF ^J ^ D A S - 1 0 1 . l

Férias regulamentares

de 01).07.a 0 2 . 0 8 . 9 0

B r o s i l i a, iun_hg_. dt 13 90

JOSE ROlUZ TORMIM»

Diretor -Gera l da Pol íc/a C i v i l .

OKDEH DE SKRVJÇO DH 22 'DI; junho DJ.; l . g 90

O DIKETOK-GERAI., DA POLICIA C I V T L DO DISTRITO FE

D E R A L , no uso dn subde] ocjaçãu de competência

que lhe foi confer ida pe jo l tom 3, a l í nea "a"

da Portaria n9 0 3 7 / 8 7 - E G P , de 07 de outubro de

1.987,

R E S O L V E :

DESIGNAR, nos termos do artigo 19, item | do

artigo 29 do .Decreto n9 5.004, de 20 de dezembro de 1979,

/ f j o n, o do S u b s t i t u t o
l JOSÉ RAYMUNDO P. MARTINS DE SOUZA

Cargo Em p r o g o ou Funcõo —

[ P e r i t o Cr iminal - Diretor da D P I / I C

G
P o d f n o - — O u a d r o / T a b e l o

idojljuadro ^de^Pèr.soiJl do Distrito Federal

P A ti A '; 11 n ;. T M u l |í

f N o m e do T i t u l a r
^JOSÉ CÂNDIDO NETO

^ — C o r g o ou L r n p r e g o em C o m i s s ã o / função / C o n l . ou Com

• M o t r i c u l o s

20.325-'t

- C c r g o ou t .npri .oo o m C o m i , a n o / F u n ç ii o / C o n l . ou C o n — . x-Cód. / SirM .—

fll!fl̂ !_d0 Ins5j_íu«>_<ie Cr imina l is t ica-CPT/PCDF j í DAS-101 2 j

Ferias regulamentares

P o r i o d o

R

__02_._08_.9_0

: Q" H r o s i l i n , 22 dr _i.Unn9 de- 19 90

JOSÉ ROR/K TORMlll

D i re tor -Gera l da Pol íc/a C i v i l .

O'RDEFI Di: SERVIÇO DE 22 ]>K junho DE 1.9 90

O DlRETOK-OJ iRAL l iA POLÍCIA CIVIL DO DISTRITO FE

DERAL, no uso da subde]egação de competência

que lhe foi conferida pejo itrin 3, al ínea "a" ,

da Portaria n9 0 3 7 / 8 7 - E S P , do 07 do outubro de

1.987,

R l! S O L V K:

D E S I G N A R , nor. termos do a r t igo 19, item l do

artigo 29 do Decreto n9 5 . 0 0 4 , de 20 de dezembro de 1979,

— H o n e do S u b s t i t u t o
PLÍNIO DO CARMO GIESELER

— M a t r i c u l a
21..323-X

x - co rgo Lmprogo ou F u n c o o — N^ x C l a r . s e x
( A g e n t e de Pol íc ia J ( Espec ia l J

C — Podr ih ' .— - O n o d r o / I t i l x i l u -

" '_" _ J Ido Q u a d r o do Per;:.:oaJ do Distri to l-'<:úi.-r-il \

P ft I) A S U u S 1 l T U l H

- ~ Morno do T i t u l o r . . M o t r i c u l o .

(̂  JOSEMIR BONIFÁCIO DE ABREU ) ( 2 l .037-l( )

C o r g o eu E m p r e g o em C o m i s s ã o / F u n ç ã o / Cnnl. ou Con,.— . ,^Cód /Sur. l . - -I /— u igu e m p r e g o e in i - o m i s s o o / h u l 'C o o / Cnnl. ou Con,.— . ,^Cod /Sl inl .--~

j i Chefe do Serviço de Apoio Administrativo-lC/CPT/PCDF J [DAS-101.l

i y*

; l Ferias regulamentar

-̂- - •- • •

'. V_d£^íí.-OJ a 02_.08_.9£

' ; (.J

l • u r i o d o

[ i iu-. i l .o, _ 22 de iun.h_o__ <** 'S ..39._

Di retorcera! da Pol/cia C i v i l .
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ORDEM DE SERVIÇO DE 22 D£ junho 0E 1.9.9
(

O DIRETOR-GERAL DA P O L I C I A C I V I L DO DISTRJ^

TO FEDERAL, no uso da delegação de competên_

cia que lhe foi conferida pelo item 2, alj^

nea " b " da Portaria n° 037/87-SSP, de 07

de outubro de 1987,

R E S O L V E :
•

•o

DESIGNAR, nos termos do i.tem l do artigo l? e parágrafo

único do ar t igo 2? do Decreto n? 5.001), de 20 .12 ,79 , alterado pelo Decreto n?

6.608 de 09.02.82, MARCOS HENRIQUE DOS SANTOS, Perito Crimina], 2a. classe, padrão

• III, matrícula 27.l314-9 do Quadro de Pessoal do Dis t r i to Federal, para subs t i tu i r

EURCPEDES CARLOS BORGES, matrícula 20.831-0, Cheferda Sèção de De l i t os de . Trânsj_

to-DPE/IC/CPT/PCDF, código D A I - 1 1 1 . 6 , que subs t i tu i rá o Diretor da D iv isão de Perí_

c ias Externas-IC, no período de O1». 07. a 02.08.90.

Brasil ia-DF, 22 de junho de 1990

JffSE"
/

Diré tor -Gera l da Policia C i v i l .

OUDKM D:: SERVIÇO r>K 22 DE j u n h o DE 1 .990

O DIUETOK-GERAT, DA POLÍCIA CIVIL DO DISTRITO FE

DKPM, . m «PO ó» delego-5 n d.-- <:os-.J<i tone Ia

lhe foi confer ida polo item 2, alínea "b" d r. Por

taria n<? 037/87-Sr ,P , do 07 cie out-.ubiro do 1 .987,

R K S O L V K

DES3CHAU, noa termos do artigo l'.', item

artiuo 2V do DocrtítO n'.' .V. 0 0 4 , de '20 do dezembro de 1975,
l- Nome do I.b.»llHtt >— M«.tr!euU -

[ ROSANIA BASTOS DAMASCENO

do

, ~ M o Ir í CU l u s

j í 18.616-3 j

~ i;orgo [Ímprobo ou Fundoun roo -- - -------- s f C l
J l Espe

C l o o» o -
cial

(_ Agente_de Pol'c

Pa, l ,«o . . - - —x y— -'QuiMlro / T o b o U r Z " - i ~^

[ - i" - _J [,£» O'1;̂ ^̂ ;̂ ;̂ :̂ .̂!̂ "̂ '̂ :̂1!..

P A » A i i U U S T I T U I ' H

ou L.m.rot,,. (,m C o m i . t o o / F u n ç ã o / C O B Í . ou Coió.

UOILO ilo T i t u l a r N f t ío t r i r -u u -\
f 23 608-X
^ ANTOMJO_MANOEL DE JESUS ) \ J

) L?Ai"'u.j '

~~~~D
Fér ias regulameiuares

de 04.07 a 02.08.90

p n r i o d o

Bror , i l io l __22_ de junho '_ «" >'•> .3°

JOSÉ ROR l? TOBMIN

Diretor-Ofe'ral da Pol'cia C iv i l .

oncr"! n;: EJ:UVICO D:-: 22 L'Í: junho DK l.S 90

O niRKTOR-GEHAL DA POLÍCIA CIVIL DO DISTRITO Pi.

D E R M , , no U F O c^ d«lcô«ç.!io de eowt.-ortneia ™ufi

llir; loi conferida pelo item 2, alínea "b" da )'or

taria n9 037/87-.SSP, do 07 de outubro do 1.987,

n j; r; o L, v i:

DESJ.GIJA1Í, no.'» tormo;: do artigo 19, itom IV do

artiyo 29 do Rçcroto n9 í'. C O / 1 , de '20 cio dezembro de 1979 ,
. N o mo Cl t, Culisl i tutf ,

(^ \ l 2^.323-X
( P L Í N I O DO CARMO GIESELER •_

- — — c n, ti u l i i M - i ' - y f j "ll Pu n côo

Agente de Pol f e ia

I'd (í i "i u ' " — • N / -" Q u ti ti f o / Y f. íi (i l ri

- l -

C -- C i a 1.1. i- '

E s p e c i a l

- . , Q t J i t c i i o / V t . d d l r i

) Ido OU.H ' I J : > ..Io I'.'.fjnoa'l do l ) i ; . ; L r iJ V..

--------------- ..... ------------ — !<(,,„ „ «o T i tu la

JOSEM l R BONIFÁCIO DE ABREU

— C!:I\TÍ "U l . i n ; j r c ^ [ D i^'i! C o m i u t . ó i : / Ftl 'ncoO / C o n f . ou Coin

Chefe do Serviço de Apoio Administrativo-IC/CPT/PCDF

---- Mnf ífcMlu —

.̂ -

( C

• L i cen

í l í C II In ^

LI J

-t:c'ii!../Si,.i(.~--x

[ D A S - 1 0 1 . 1

M o t i v •

:nça J5£ra tratamento de saúde

f de 18.(06 a 0 3 . 0 7 . 9 0 .

de 19 90I t r i i f . M i o , _22 do junho

JOSÉ ROR l Z TORÍÍIN

Diretor -Gera l da Polícia C i v i l .

DEPART AMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

ORDEM ;>i: sr.r.viço DENODE M^fr~<r~i> DE 1g 90

O DIRETOU DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, no .

uso da subdelegação de competência que lhe foi confe

i' Ia pelo liem 2, alínea "c", da Portaria n? 027/35-

£Si',"de OU de outubro de 1985,

R E S O L V E :

DESIGNAR, nos termos do artigo 19, e Ltem I do arti

go 29, do Decreto n9 5.004, de 20 de dezembro da 1979,

-Mom* do S u b t t l t u l o

ROSA MARIA RODRIGUES

L
C a r g o / £ m p r « g o ou F u n ç ã o

DELEGADA DE POLICIA

M a í r i c u l Q .

24 .448 -1

. Ciou» .

L 2.» J

P a d r ã o —

IV ~ D C
Quadro / T a b t l o

QUADRO DE PESSOAL DO DISTRITO FEDERAL

"ARA SUBSTITUIR /

; Noi-n Io T l l u l u r

JOSÉ ANTÓNIO NAZARÉ DA SILVA D G-
Matr icu la ._

l
630-X J

Cargo ou E m p i s g o *m C o m i « t f f o / F u n p à o / C o n f . eu Com. Cr fd . /S i 'mb . _.

[ VOGAL DA COMISSÃO PERMANENTE DE DISCIPLINA/GAB J l PAS-102.2JVOGAL DA COMISSÃO PERMANENTE DE DISCIPLINA/GAB J l PAS-102.2J

Molly o

[ FERIAS REGULAMENTARES ' j

0 4 . 0 7 . a 02 .08 .90

Pftiiodo

rc.ílla, cP 5 4* ~ d. l» 90

" Diretor i UCÍterartanunLÓ do Administração r/-i e 1 !

DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO

DISTRITO FEDERAL

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N»SO3 /90 - DETRAN/DF SÓ DE CWVUP DE 1990.

Dispõe sobre o credenciaraento de clínicas par

ticulares para a realização de exames de sarú

dade física, mental e psicológico a que estão

sujeitos os condutores e candidatos ã condu

çào de veículos automotores, na forma do Títu

Io IV, Capítulo I, Seção I da Resolução 734/

89 - CONTIiAN.

O Diretor Geral do Departamento de Trânsito

do Distrito Federal, usando das atribuições que lhe confere o arti

go 43, item I, do Decreto n' 3535, de 29 de dezembro de 1976.
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Considerando o que dispõe a parte final do a£

tigo 147 do Regulamento do Código Nacional, alterado pelo Decreto

n' 84.513, de 27 de fevereiro de 1980.

Considerando que a I. S. n9 1213/86 - DETRAN/

DF, disciplinadora do Credenciamento de Clínicas Particulares é an

terior a Resolução 734/89-CONTRAN e, assim, haver necessidade de

se adequar a realização dos exames médicos e psicológicos a nova

sistemática prevista na atual Legislação.

R E S O L V E

I - DO CREDENCIAMENTO

Art. l' - O credenciamento precário e têmpora

rio, de Clínicas Particulares para realização de Exames de sanidii

de física, mental e psicológico, de que trata a Legislação de Trân

sito no Distrito Federal, passa a reger-se por esta Instrução de

Serviço.

Art. 29 - A solicitação de credenciamento S£
rá dirigida ao Diretor Geral do Departamento de Trânsito, instruí

da com os seguintes documentos e esclarecimentos:

01 - Contrato Social ou Declaração, quando se

tratar de Firma Individual, devidamente

registrados;

02 - Comprovantes de inscrição na Receita Fe_

deral, no GDF e no INPS e na renovação,

comprovantes de regularidade;

03 - Certidão Negativa de débito com a unj.

ao.

04 - Planta baixa do imóvel destinado à Clíni

ca, apresentando, no mínimo as seguintes

dependências:

a) Uma sala medindo no mínimo 4x1,20m on

de se realizará o teste de atenção di

fusa;

b) Sala para teste coletivo;

c) Sala de entrevista

d) Uma sala medindo no mínimo 5mX2m, a

propriada para realização de exames

oftalmológicos- e clínicos;

e) Dependência para administração;

f) Instalações sanitárias, independentes

para cada sexo;

05 - Alvará ou declaração de funcionamento '

expedido pelos Órgãos competentes;

06 - Comprovante do Registro da empresa no

CRM e/ou CRP, conforme o caso;

07 - Indicação do dirigente, responsável pela

gestão da empresa.

II - DA QUALIFICAÇÃO E OBRIGAÇÃO DOS RESPONSA

VEIS TÉCNICOS

Art. 3' - Os responsáveis técnicos deverão a

presentar "CURRICULUM" e fotocópia da Carteira de Identidade expe

dida pelo CRM c- CRI' Região do Distrito Federal, na GAHAB, ocasião

em que deverão ass.inar três fichas para o controle de espécimes de

assinatura.

Art. 49 - O responsável técnico só poderá ini

ciar suas atividades junto ã clínica credenciada após a sua aprova

cão pelo DETRAN/DF.

§ l9 - O "Curriculum Vitae" do Profissional '

médico, a s_er julgado, deverá satisfazer, no mínimo, um dos quatro

prê-requisitos seguintes:

01 - Aprovação em concurso público nas áreas

de oftalmologia ou clínica médica;

02 - Dois anos de estágio, nas áreas de oftal^

mologia ou clínica médica;
03 - Um ano de residência médica, nas áreas

de oftalmologia ou clínica médica;
04 - Vínculo empregatício em órgão público ou

particular de um ano, como OFTALMOLOGIS

.TA ou CLINICO GERAL.

§ 2"> - Estágio no DETRAN - Após aprovação do

"CURRICULUM VITAE" o médico fará um estágio na Supervisão de Medi.

cina com duração de cinco dias, após o que terá seu credenciamento

aprovado ou não.

§ 3' - 0 CURRICULUM VITAE do profissional de

Psicologia, a ser julgado, deverá satisfazer, no mínimo, um dos

três prê-requisitos seguintes:

01 - Estágios com duração de no mínimo 06 me_

sés em clínicas credenciadas ao exame

psicológico para condutores de veículos

automotores.

02 - Estágio na Supervisão de Psicologia do

Trânsito, com carga horária de no mínimo

250 horas/estágio, com aproveitamento;

03 - Certificado de curso equivalente de esp£

cialização nos testes utilizados no exji

me psicológico para condutores de veícu

los automotores.

5 4' - Após a aprovação do "CURRICULUM VITAE",

o psicólogo deverá cumprir uma carga horária mínima de 12(doze) ho

rãs na Supervisão de Psicologia do Trânsito, a fim de submeter-se'

a uma avaliação técnica do uo dos instrumentos utilizados para

mensuração do exam'e psicológico e para conhecimento das normas ad

ministrativas do órgão, após o que terá o seu credenciamento apr£
vado ou não.

A carga horária mínima obrigatória a ser cun
prida pelo profissional na Supervisão de Psicologia, para o exe£

cicio de suas atividades junto a clínica credenciada, será realiza

da de acordo com a determinação do órgão.

Art. S9 - Os profissionais não poderão, em

qualquer hipótese, exercer a profissão em mais de uma clínica cr£

denciada e ficam obrigados ao cumprimento do horário estabelecido

para realização dos exames, o mesmo ocorrendo com o responsável pe_

Ia administração da empresa.

Art. ff - Os exames de Sanidade Física e Men

tal para habilitação de condutor ou renovação de CNH, poderão ser

realizados apenas por um médico Clínico Geral ou Oftalmologista, d£

vendo, entretanto, cada Clínica Credenciada contar no seu quadro

de profissionais, com pelo menos, 01 Cum) de cada uma dessas esp£
cialidades.

Art. 7.9 - Os profissionais, médicos e psicólo

gos, farão cursos de reciclagem obrigatório ao final de cada exet)

cicio, em data a ser estabelecida pelo DETRAN.

III - DOS EQUIPAMENTOS

Art. 8' - Para se habilitarem ao credenciamen
to, as clínicas deverão estar equipadas como se segue:

Para realizar exame psicológico:

a) Testes de Personalidade

a.l - PMK - folhas originais;

a. 2 - Mesas para aplicação do Psicodiagnós_

tico Miocinetico de Mira Y Lopes;

3.3 - Máscaras e anteparos para medição e

aplicação, respectivamente, do PMK;

a.4 - Material para aplicação do Pfister e

outros testes;

a.5 - Cronometro.

b) Testes de Atenção Difusa:

b.l - Aparelho específico dotado de ace£

tos e de erros, previamente aprovado

pela Supervisão de Psicologia de

Trânsito - SPT do DETRAN/DF, destina

do a avaliação das reações e multi-

estímulos auditivos e visuais;

c) Testes de Coordenação Bimanual:

c.l - Aparelho de Falso Torno.

d) Testes de Nível Mental.

Parágrafo Único - As salas destinadas ̂ os tes^

tes e entrevistas deverão ser divididas e isoladas individualmente,
do piso ao teto.

Art. 99 - Os equipamentos mínimos para a rea

lização dos exames de Sanidade Físico, Mental e Oftalmológico, que

a clínica pretensora de credenciamento deve possuir, são os que se_
guem enumerados:
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01 - Protetor luminoso oftalmológico tipos

Bauch 5 Lomb, América Optical, Topcon ou

similares;

02 - Livro de Ishihara;

03 - Lanternas luminosas nas cores vermelha,

verde, amarela e azul;

04 - Estetoscópio;

05 - Sfingmanõmetro;

06 - Martelo de Djerine e de Babinsk;

07 - Dinamômetro para tração lombar e força

manual;

08 - Mesa para Exame Clínico;

09 - Audiõmetro, que poderá ser substituído

por diapasão.

Art.l O' - O credenciamento em caráter precã

rio e temporário ,-erá efetivado através de ato do Diretor-Geral do
DETRAN e vigorará |'elo prazo de um ano, contado a partir de sua pu

hlicaçao, podendo ;er renovado anualmente a critério do DETRAN.

Art. 11' - A solicitação do credenciamento d£

verá dar entrada na Gerência de Apredizagem e Habilitação (GAHAB),

devendo receber Parecer Técnico conclusivo, da SUMTRAN e/ou SPT

após o que será submetido ã decisão final do Diretor Geral da Au

tarquia.

Art. 12' - Ficam a SUMTRAN e SPT incumbidas,

na área específica de suas atribuições, de fazer a vistoria e fijs

calização das clínicas, de rotina ou extraordinariamente, para £

feito de credenciamento e de verificação de regularidade de fun

cionamento após credenciadas.

§ l9 - Em casos especiais ou de recurso int£
posto, o Diretor Geral do DETRAN, a seu critério, poderá designar

comissões de vistoria ou de fiscalização para atuar sobre as cljí

nicas credenciadas ou para efeito de credenciamento.

§ 2' - Os médicos da SUMTRAX e psicólogos da

SPT, assim como as comissões designadas na forma do parágrafo an.

terior, terão livre acesso às dependências e arquivos das clíni

cãs de que cuida a presente I S. Devendo, para tanto, apresentar

Relatório e Parecer conclusivo.

Art. 13' - As clínicas credenciadas se ob^i

gam a realizar os exames exatamente na forma prevista na Legisla^

cão de Trânsito.

§ l' - Os exames dos candidatos a habilita_

cão ou a renovação da CNH, portadores de defeitos, físicos ou pá

tologias de carãter residual ou progressivo que implique em risco

a segurança do trânsito e/ou diminuição do prazo de validade da

CNH, serão realizados exclusivamente pela SUMTRAN e SPT do DETRAN,

o mesmo ocorrendo com os condutores envolvidos, em acidentes de

trânsito e revisão dos exames em caso de reprovação.

§ 2' - Em caso de recurso interposto por exa

minando reprovado pela SUMTRAN e/ou pela SPT, o Diretor Geral do

DETRAN, poderá dcv'cnar junta médica e/ou psicológica, composta

de profissionais c.: t ranhos ao quadro efetivo do DETRAN, para pró

ceder a revisão, correndo o ónus ã custa do examinando.

Art. 14' - Ficam as Clínicas credenciadas,

obrigadas a emitir relatório mensal dos candidatos julgados aptos

ou inaptos, encaminhado-os ao DETRAN até o terceiro dia útil do

mês seguinte, ao do dia da realização dos exames.

Parágrafo Onico - Nos casos de inaptidão dje

verá ser mencionado no referido relatório a possível temporarieda

de da mesma (prazo), e a causa ou causas que a motivaram, juntan

do os respectivos Laudos e Exames realizados pelo candidato, devi

damente lacrados e endereçados ã SUMTRAN e/ou SPT conforme o caso.

Art. 15' - A partir da entrada em vigor do

credenciamento, ficam as empresas credenciadas sob a coordenação,

orientação e fiscalização administrativa e técnica do DETRAN.

Art. 16' - As indicações de profissionais

(médicos e psicólogos) para substituição, devem ser feitas ã GA

HAB com o prazo mínimo de 30 (trinta) dias e, ainda, satisfazer

as exigências previstas no artigo 3' e seus parágrafos desta IS.

Art. 17' - Sempre que julgar necessário, as

clínicas credenciadas deverão apresentar ao Departamento de Trân

sito, sugestões que visem ao aperfeiçoamento dos exames e do si£

tema de credenciamento.

Art. 18» - Correrão ã conta e responsabilida
de das clínicas credenciadas os 5nus decorrentes do credenci
amento.

IV - DAS PENALIDADES

Art. 19* - O Diretor Geral do Departamento

de Trânsito aplicirã às clínicas credenciadas as seguintes penali
dades:

Advertência;

b) Suspensão do Credenciado;

c) Descredenciamento.

5 1 ' - Caberá advertência quando a clínica

credenciada for primária nas seguintes infrações, no decurso de

cada ano civil:

a) não cumprimento de qualquer dispositivo

legal a que estiver sujeita, em especial

os previstos na Legislação de Trânsito e

nesta IS.;

b) negligência quanto aos resultados dos exa

mês;

c) cobrar qualquer valor ao candidato cujo e

xame não esteja autorizado a fazer.

§ 2' - Em caso de reincidência ser-lhes-ã a_

plicada a suspensão, do credenciamento por prazo não inferior a

30 (trinta) dias.

§ 3' - Em caso de contumácia no desrespeito

às normas_legais, bem como permanecer com o estabelecimento, fé

chado, por longo tempo.no horário definido para atender o usuâ

rio, sem dar qualquer satisfação ao Órgão de Trânsito, caberá o

descredenciamento.

§ 4' - A clínica credenciada que permanecer

com a porta fechada pelo período superior a 30 (trinta) dias, sem

dar qualquer satisfação - por escrito - ao DETRAN da interrupção

das suas atividades, acarretará também o descredenciamento.

§ 5' - Acarretará também o descredenciamento

da clínica quando qualquer profissional, funcionário ou seu rej»

ponsável cometer u prática de:

a) estelionato;

b) falsificação de documento;

c) corrupção ativa;

d) crime contra o património;

e) crime contra os costumes;

f) crime contra a administração pública;

g) emissão fraudulenta ou irregular de doeu

mentos e/ou resultado de exame;

h) atraso-excessivo ou sistemático no atendi

mento ao público examinando, ou na reme£

sã. dos laudos e documentos ao DETRAN/DF.

5 6' - As penalidades previstas neste artigo,

poderão ser aplicadas de per si, a cada profissional ou empregado

administrativo, isoladas, cumulativas ou simultaneamente ã clíni

ca a qual estiver vinculado.

Art. 209 - Esta IS., entrará em vigor na data

de sua publicação, revogadas a Portaria n' 087/73 e suas altera

coes, as Instruções de Serviços de n's 1422/80, 735/86 e 1213/86

e demais disposições em contrário.

Brasília-DF,JO de de 1990

DILSON DE ALMEIDA SOUZA

Diretor-Geral

Detran/DF

Obs.: Republicado por ter saido com correção no original.
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INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N' -///90-DETRAN/DF DE 27 DE JUNHO DE 1-990. INSTRUÇXO DE SERVIÇO DE 22 OE

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO

DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições

que lhe confere o Artigo 43, inciso XIII do

Regimento aprovado pelo Decreto n9 3535 de

29 de dezembro de 1976,

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRANSITO

DO DISTRITO FEDERAL (DETRAN-DF), no uso das

atribuiçSes que lhe confere o artigo 43, in

ciso XLIII, do Regimento aprovado pelo De-

creto n= 3535/76, de 29 de dezembro de 1976,

R E S O L V E : R E S O L V E :

I - Dispensar de compor Comissão Examinadora

de Trânsito na função de secretária IONEIDE FERREIRA DE OLIVEIRA.

II- Designar para comporem Comissões Examina

dora de Trânsito na função de Secretário EULALIA ALVES DE UMA, MARIA

INÊS DE SOUSA, MARIA QUITÊRIA DE LIMA OLIVEIRA, JOSÉ RIBEIRO DA SILVA,

LAURA LÚCIA P GOMES, MARINA DE JESUS MOREIRA, ANTÓNIO FERREIRA ROSA,

SEBASTIÃO DIVINO CARDOSO, LUClLIA VIEIRA DE SOUZA, LUIZA BARROS DOS

SANTOS. LUIZ DE SOUZA FERREIRA, ANA FRANCISCA VIEIRA, SÔNIA ALMEIDA FER

REIRA, MÍRCIA DA SILVA, JOÃO FERREIRA DA SILVA, DULCE DAVI DE CARVALHO

JOSÉ NATIVO DIAS, ALDENORA FERREIRA DA COSTA, DIVINA JOSÉ ARANTES FREI_

TAS, MARIA W CARMO CAVALCANTE DOS REIS, pelo período de 04 (quatro) me

sés a part'ir ,1o 02.07.90.

DILSON DE ALMEIDA SOUZA

Diretor-Geral

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N" é/-^/90-DETRAN/DF DE 27 DE JUNHO DE 1.990.

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRANSITO

DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições

que lhe confere o Artigo 43, inciso XIII do

Regimento aprovado pelo Decreto n9 3535 de

29 de dezembro de 1.976,

CONCEDER, a servidora KEZIA TEIXEIRA DOS

SANTOS, matrícula n? 552-5, processo n= 055.006167/89,3 mais 1/5

(um quinto) da Representação Mensal do DAI-112-2M, 22 (segunda)

parcela, de acordo com o artigo 2=, letra "a" da Lei n*6.732/79,

de 04.12.79, a partir de 29.04.90.

SON DE ALMEIDA SOUZA

Tiretor-Geral

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N2 ^ j$ DE 29 DE JUNHO DE 1.990

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂN-

SITO DO DISTRITO FEDERAL (DETRAN-DP), no

uso das atribuições que lhe confere o

a.rtigo 43, inciso XVII do Regimento apro

vado pelo Decreto n^ 3535 de 29 de dezem

bro de 1.976,

R E S O L V E ,

R E S O L V E :

I - Dispensar de comporem Comissões Exami-

nadora de Trânsito do DETRAN/DF, os examinadores ALTAMIRO LINS DA S11,

VA, MARGARIDA MARY LINS VIEIRA ê MARLENE FÃTIMA DA SILVA.

II - Designar para comporem Comissões Exanú

nadora de Trânsito do DETRAN/DF, OSVALDO PEDRO DE MELO, MARGARIDA MA

RIA PINHEIRO DE SOUSA, LUIZ CORRÊA DA SILVA, WAGNER RIOS FILHO, FRANCI,

NE I DE LUCAS L. DOS SANTOS, SALVADOR ALVES, ADILSON DOS REIS VELASCO, DI_

VINO ARNALDO DE OLIVEIRA, ELOISA DA SILVA NEIVA. ELIZABETH FRANCISCA'

ZORDAN, FRANCISCO DE ASSIS CASTRO, JÚLIO ROCHA GOMES GUERRA, NAEL CAR-

DOSO PINHO. ROSÁLIA MARIA COSTA SOUSA, ANTÓNIO LUIZ V RODRIGUES, GIOVA

NI DO VALE CÂNDIDO, JOSÉ CARLOS DE ARAÚJO, JOSÉ PERES MARTINS, SÔNIA

REGINA TIEGO S SILVA .•FRANCISCO RUBENS R DE ALBUQUERQUE, DIVINO ROCHA

DA SILVA. LOCIA HELENA M MAGALHÃES, LUÍS PEREIRA DA SILVA, JOSÉ ELIAS

VIEIRA, JOSÉ ANTÓNIO DE ARAÚJO. KÊZIA TEIXEIRA DOS SANTOS, ANTÓNIO LA

CERDA AZEVEDO, FRANCISCO DAS CHAGAS AZEVEDO, JOSÉ FERREIRA DE A NETTO,

JOAQUIM ALBERTO P MAIA. CECÍLIA MARIA C C VALDEZ, ANTÓNIO JOSÉ F. BENÍ

CIO, LUZITA LEMOS, MARIA DIJESUS S SILVA, MAGDA VIEIRA DE CARVALHO; EDI_

SON CALDAS, SANDRA MARIA R. DE SOUZA, RONALDO DE FREITAS LOPES, JORGE

LUIZ DE A PASSOS, NAISE APARECIDA LOPES, WALDEMIR JACINTO DE DEUS, JOR

GE ARTHUR LIMA DE SOUZA, PAULO CEZAR DA SILVA, RUI BARBOSA A. FILHO,

CARLOS GOMES DA S. FILHO. AQUILES ROCHA G GUERRA, JOÃO SALOMÃO P. FI_

LHO. LEDA MARIA R COSTA, MÁRCIO AUGUSTO G. CABRAL. ALFREDO P. FILHO,'

NEUZA HELENA DE CA.-JTRO, LUIZA MARIA DA SILVA, NAURA BEATRIZ C. SEVERO,

JOLIA ALVES BASTOS, l'\RA MARTINS ELIA3, JOSEMAR LEITE SERRANO, HUMBER-

TO LUCENA R. SOLANO - MAURÍCIO CÉSAR MUNIZ GUEDES, pelo período de 04

(quatro) meses a partir de 02.07.90.

Exonerar, MARIA DOS REIS DE ALMEIDA NE-

VES, mat. n2 00.889-0, do Cargo de Técnico de Administração Pú-

blica do Quadro de Funcionários desta Autarquia, à partir do

dia 18 cie junho de 1.990.

DILSON OE ALMEIDA SOUZA

Diretor-Geral

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N« DE 22 DE JUNHO DE 1990

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRANSITO

DO DISTRITO FEDERAL (DETRAN-DP), no USO das

atribuições que lhe confere o artigo 43, in

ciso XLIII, do Regimento aprovado pelo De-

creto n2 3535/76, de 29 de dezembro de 1976,

R E S O L V E :

CONCEDER, ao servidor CARLOS AQUINO DOS SWJ

TOS, matrícula n* 199-6, o adicional da Lei n« 6.732/79, de 04.12.79,

disciplinado pelo Decreto n? 12.207/90. de 13.02.90. l/5(um quinto)

da Representação Mensal do DAI-m.».a partir de 04.06.90, conforae

deferimento discriminado no processo n* 055.006241/89.

DILSON DE ALMEIDA SOUZA

Diretor-Geral

DILSON DE AOWIDA SOUZA

Diretor-Geral
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INSTRUÇÍO DE SERVIÇO DE 22 DE JUNHO DE 1990.

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO

DO DISTRITO FEDERAL (DETRAH-DF), no uso das

atribuições que lhe confere o artibo 43,

inciso XLIII, do Regimento aprovado pelo

Decreto n*3535/76, de 29 de dezembro de 1976,

E S O L V E:

C O N C E D O . LICENÇA ESPECIAL nos termos do Art. 2?, do Decreto "H" n9

6^9, de 3( de agosto de 1967, e Legislações complementares, aos servidci

dores abaixo relacionados.

NOME : NATAL GONÇALVES DOS RE»S MATRÍCULA :00:Oél-2

CARGO : TEC.DE ADM.PÚBLICA - CLÃS. flNICA PÃO. IV LOTAÇÃO :SUP.PESSOAL

DECÉNIO: 19 DE 08/02/77 ã 08/02/8?

NOME : MARIA LÚCIA DA SILVA LARROYED MATRICULA :00:363-8

CARGO : AUX.DÉ ADM. P Ú B L I C A - CLÃS. ÚNICA PAD. IV LOTAÇÃO :SERV.JURÍD.

.DECÉNIO: 19 DE 03/05/78 ã 02/05/88.

CONCEDER, ao servidor GERALDO MIGUEL COSTA,

matrícula n* 326-3, processo n= 055.001460/90, a mais l/5C«n quinto:

da Representação Mensal do DAI-111.3M, 2'- (segunda) parcela.de ,

com o artigo 2». l.«- "a" da Lei „- 6.732/79, de 04.12.79,a part;

de 12.06.90.
DILSON DE ALMEIDA SOUZA

Diretor-Geral

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N'
/90-DETRAN DE 03 DE JULHO DE 1.990

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRANSITO

DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições

que lhe confere o Artigo 43, inciso XIII do

Regimento aprovado pelo Decreto n9 3535 de

29 de dezembro de 1976,

R E S O L V E :

I - Dispensar de compor Comissão Examinad£

rã do DETRAN/DP, a partir desta data, LUIZ CORRÊA DA SILVA e LUÍS PEREÍ.

RA DA SILVA.

II - Designar para compor Comissão Examina-

dora de Trânsito do DETRAN/DF, pelo período de 04(quatro) meses, LUSI-

NETE PÁS DA ROCHA SARAIVA e ISA DE BARROS.

DILSON DE ALMEIDA SOUZA

Diretor-Ccr;iI

NOME : MARIA LflCIA PEREIRA PERDOMO

CARGO : TÉC.DE FINANC.E CONTROLE CLÃS.

DECÉNIO: ]? DE U/07/77 ã 13/07/87.

NOME : GERALDO M I G U E L COSTA
A "*

CARGO : TÉC.DE ADM.POBL ICA C L Ã S . l? P A D . I V

DECÉNIO: l? DE 01/01/76 â H/06/86

NOME : F R A N C I S C A D A S C H A G A S CUNHA S A N T O S

C A R G O :TÉC.DE ADM.Pf lBL ICA - CLÃS. l? PAD. IV

DECENCIO: i? DE 29/09/77 à 28/09/87

MATRICULA :00:256-9

LOTAÇÃO :JARI

MATRÍCULA :00:326-3

LOTAÇÃO :SUSE

MATRÍCULA :00:305-0

LOTAÇÃO :GAGE

NOME : IENES ELOI RODRIGUES MATRÍCULA 00:105-8

CARGO : AGENTE DE TRANSITO - CLÃS. ESPECIAL PAD. IV LOTAÇÃO SUP.PESSOAL

DECÉNIOS: 19 DE OI/I2/7Í ã 30/11/88.

NOME :JOAQUINIANA LEAL -RNANDES

CARGO : ANALISTA DE ADM.PUBLICA CLÃS.19 PAD. IV

DECÉNIO : l? DE 01/12/78 ã 30/11/88.

MATRÍCULA : 00:383-2

LOTAÇÃO GEDUC

C O N C E D O , LI C E N Ç A ESPECIAL nos termos do Art. 2?,do Decreto "N" n?

649, de 31 de agosto de 1967, e Legislações complementares, aos servido^

dores abaixo relacionados.

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N? DE 29 JUNHO DE 1990.

NOME : JOSÉ FERREIRA DE ARAflJO NETO

CARGO : TÉCNICO DA ADM.PÚBLICA - CLÃS.19 PAD.IV.

DECÉNIO: l? DE 11/10/77 ã 10/10/87.

MATRÍCULA : 00:312-2

LOTAÇÍO : S T A S.

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRANSITO

DO DISTRITO FEDERAL - DETRAN-DF., no uso

das atribuições que lhe confere o artigo

A3, inciso X L I I I , do Regimento aprovado p£

Io Decreto 3535, de 29 de dezembro de 1976,

NOME : MARIA DAS GRAÇAS AMARAL COSTA

CARGO : AGENTE DE TRANSITO - CLÃS. 19 PAD. IV

.DECÉNIO: 19 DE 02/05/78 a 01/05/88.

MATRÍCULA :00:326-X

LOTAÇÃO : JARI

R E S O L V E ,

NOME : MARIA LUIZA SOUSA NASCl MENTO f lLVAy

CARGO : AUX.DÉ ADM.PflBLICA - CLÃS. O N I C A PAD'. IV

DECÉNIO: 19 DE 22/10/79 ã 21/10/89.

MATRICULA :00:39'l-2

LOTAÇÃO :SULVE

CONCEDER LICENÇA ESPECIAL, com fulcro no ar_

tígo 116 da Lei I.711/52, combinado com o artigo 29 do Decreto

"N" n? 6<t9 de 31.08.67, portaria n? 058/71 - SEA, de 15 de a b r i l

de 1971, e, Súmula n9 137 do T.C.U., aos servidores constantes da

relação anexa:

NOME : WALTER RAMOS SALGADO FILHO

CARGO : AGENTE^DE TRANSITO - CLÃS. ESPECIAL PAD. l

DECÉNIO: l? DE 01/03/77 â 30/03/8?

HOME : GERALDA M A R I A DA SILVA SALGADO

CARGO : TÉCNICO DE ADM.PÚBLICA - CLÃS.l? PAD.IV

DECENCIO: |° DE 29/10/79 a 28/10/89

MATRÍCULA : 00:082-5

LOTAÇÃO : Sf-TEC

MATRÍCULA : 00:^02-2

LOTAÇÃO : C P L

DILSON DE ALMEIDA SOUZA

D i retor-Geral
NOME : MAXIMIANO DOS SANTOS ROCHA

CARGO : AGENTE DE TRANSITO

DECÉNIOS: |? DE 07/02/77 ã 06/02/8?

MATRÍCULA :00:059-0

LOTAÇÃO : S T A S
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: MOISÉS P I N H E I R O DE MOURA

CARGO : AUX.DE ADM. P U B L I C A - CLÃS. Onica PAD.IV

DECÉNIO : l? DE 29/03/77 â 28/03/8?

M A T R I C U L A : 00: 110-

LOTAÇÃO S O V A

C O N C E D O . L I C E N Ç A E S P E C I A L nos termos do Art. 2?, do Decreto "N" n?

6^9, de 31 de agosto de 1967, e Legislações complementares, aos servid£

rés abaixo relacionados.

NOME: ELITA DE MENEZES MACIEL SILVA, Analista de Administação Pública

MATRICULA: 00024-8

LOTAÇÃO: 300

19 DECÉNIO: 25.09.67 a 24.09.77

29 DECÉNIO: 25.09.77 a 24.08.87

NOME: LUIZ CARLOS GOMES RAMOS, Téc.de Administração Pública

MATRÍCULA N9 00039-6

LOTAÇÃO: 100

19 DECÉNIO: 01.05.77 a 30.04.87

NO M E : FRANCISCO JOAQUIM ARAÚJO SARAIVA

CARGO : AGENTE.DE TRANSITO - CLÃS. 19 PAD. IV

DECÉNIO: 1° OE 11/07/77 S 10/07/87

MATRÍCULA :00:2'(2-9

LOTAÇÃO CIRETRAN

NOME : ANTÓNIO OLIVEIRA DA CRUZ

CARGO : AGENTE DE TRANSITO - CLÃS. ESPECIAL PAD. I

.DECÉNIO: ,o DE 01/03/77 i 01/03/87

MATRÍCULA :00:08<t-l

LOTAÇÃO :TRIAGEM

NOME : WASHINGTON L U I Z ALVES MACHADO

CARGO : AGENTE DE TRANSITO - CLÃS, 19 PAD. IV

DECÉNIO: ,o 01/07/77 ã 30/06/87

MATRICULA :00:222-'t

LOTAÇÃO :SUMAP

NOME : MARIA R O D R I G U E S DA CRUZ .

CARGO : AUx'. DE ADM. P Ú B L I C A - CLÃS. Ú N I C A PÃO. IV

DECÉNIO: |o DE 25/05/77 ã 2V05/87

MATRÍCULA ;00:l88-0

LOTAÇÃO :CIRETRAN l

..'JOME- :JOSÉ GOMES DE SOUZA

CARGO :AGENTE DE TRÊNSITO - CLAS.I? PAD. iv
D E C E N C I O : ] ? DE 0 5 / 0 5 / 7 7 ã O V O S / S ?

M A T R Í C U L A : 0 0 : 1 7 0 - 8

L O T A Ç Ã O : S O T E C

NOME :DEISE V I R G Í N I A R I B E I R O INGLÊS
CARGO :T£CNI-CO DE ADM. UICA - CLAS.I? PAD.IV
DECÉNIOS : |o DE 13/12/77 ã 12/12/87

MATRÍCULA :00:327-1

LOTAÇÃO :TRIAGEM

NOME :CARMEN L0CIA D R E Y E R

CARGO :TÉCNICO DE ADM.PÚBLICA - tLAS.l? PAD.IV

DECÉNIO :]° DE 03/08/77 a 02/08/87.

MATRÍCULA :00:287-9

.LOTAÇÃO : SUP.PESSOAL

SECRETARIA DAINDUSTRIA,
COMÉRCIO E TURISMO

DEPARTAMENTO DE TURISMO

ORDEM DE SERVIÇO N9 36/90 DE 02 DE JULHO DE 1990

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE TURISMO DO DISTRITO FEDE_

RAL, no uso das atribuições que lhe confere o inciso V, do artigo 31,

do Regimento deste Departamento, aprovado pelo Decreto n? 8.515, de 13

de março de 1985.

R E S O L V E :

Conceder LICENÇA ESPECIAL nos termos do artigo 29, combina

do com o artigo 59 do Decreto "N" n9 649, de 31 de agosto de 1967, aos

servidores abaixo:

NOME: BRUCE MOREIRA DA COSTA, Téc.de Administração Pública

MATRÍCULA N9 00050-7

LOTAÇÃO: 300

19 DECÉNIO: 01.01.69 a 31.12.78

29 DECÉNIO: 01.01.70 a 31.12.88

NOME: MARIA LÚCIA PRATES LAFETÃ BORGE, Téc.de Administração Pública

MATRICULA N9 00056-6

LOTAÇÃO: 400

19 DECÉNIO: 16.10.67 a 15.10.77

29 DECÉNIO: 16.10.77 a 15.10.87

NOME: RAIMUNDO NONATO DA SILVA, Téc.de Administração Publics

MATRÍCULA N9 00061-2

LOTAÇÃO: 300

19 DECÉNIO: 11.10.67 a 10.10.77

29 DECÉNIO: 11.10.77 a 10.10.87

NOME: BEATRIZ CAMPOS, Téc.de Administração Pública

MATRÍCULA N9 00068-X

LOTAÇÃO: 200

19 DECÉNIO: 10.11.67 a 09.11.77

29 DECÉNIO: 10.11.77 a 09.11.87

NOME: RENATO TASSO, Téc.de Administração Pública

MATRÍCULA N9 00091.4

LOTAÇÃO: 100

19 DECÉNIO: 26.12.68 a 25.12.78

29 DECÉNIO: 26.12.78 a 25.12.88

NOME: SEVIRINO NASCIMENTO DE FIGUEREIDO, Téc.de Administração Pública

MATRÍCULA N9 00098-1

LOTAÇÃO: 200

19 DECÉNIO: 26.12.68 a 25.12.78

29 DECÉNIO: 26.12.78 a 25.12.88

NOME: RAIMUNDO CARDOSO, Téc.de Administração Pública

MATRÍCULA N9 00107-4

LOTAÇÃO: 300

19 DECÉNIO: 22.08.73 a 21.08.83

NOME: MANOELITO ARAÚJO DO NASCIMENTO, Téc.de Administração Pública

MATRÍCULA N9 00218-6

LOTAÇÃO: 300

19 DECÉNIO: 22.03.72 a 21.03.82

NOME: NÃDIA ILÍADA GOMES ROLL, Téc.de Administração Pública

MATRÍCULA N9 00278-X

LOTAÇÃO: 200

19 DECÉNIO: 25.09.73 a 24.09.83

NOME ANA LU1ZA PULCHÉRIO DE MEDEIROS, Téc.de Administração Pública

MATRÍCULA N9 00288-7

LOTAÇÃO: 200

19 DECÉNIO: 01.09.76 a 31.08.86
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NOME: ELSON SILVA, Tec.de Administração Pública

MATRÍCULA N9 00298-4

LOTAÇÃO: 100

19 DECÉNIO: 29.11.73 a 28.11.83

NOME: JAIR DE SIQUEIRA, Auxiliar de Administração Pública

MATRICULA N9 00304-2

LOTAÇÃO: 200

19 DECÉNIO: 05.12.73 a 04.12.83

NOME: IRENE FERREIRA DE SOUSA, Tec.de Administração Publics

MATRICULA N9 00315-8

LOTAÇÃO: 200

19 DECÉNIO: 15.12.73 a 14.12.83

NOME: HELENA MARIA FERREIRA NUNES, Téc.de Administração Pública
MATRICULA N9 00427-8

LOTAÇÃO: 300

19 DECÉNIO: 01.12.75 a 30.11.85

NOME: RITTA FELISMINA SCHINAID, Auxiliar de Administração Public;

MATRICULA N9 00434-0

LOTAÇÃO: 300

19 DECÉNIO: 06.05.78 a 05.05.88

NOME: SALOMÃO NERY, Téc.de Administração Pública

MATRICULA N9 00441-3

LOTAÇÃO: 100

19 DECÉNIO: 30.03.76 a 29.03.86

NOME: IRAMI LUNA DE CASTRO, TSc.de Administração Pública

MATRICULA N9 00335-2

LOTAÇÃO: 300

19 DECÉNIO: 19.12.73 a 18.12.83

NOME: PEDRO DE SOUZA PINHO, Auxiliar de Administração Public

MATRICULA N9 00479-0

LOTAÇÃO: 400

19 DECÉNIO: 01.04.77 a 31.03.87

NOME: MONICA BAPTISTA TAVEIRA, Téc.de Administração Publics

MATRICULA N9 00344-1

LOTAÇÃO: 200

19 DECÉNIO: 04.02.74 a 03.02.84

NOME: LUIZ FERNANDES SILVA, Auxiliar de Administração Pública

MATRICULA N9 00484-7

LOTAÇÃO: 200

19 DECÉNIO: 13.04.77 a 12.04.87

NOME: MARIA PEREIRA DE MELO, Auxiliar de Administração Pública

MATRICULA N9 00408-1

LOTAÇÃO: 200

19 DECÉNIO: 01.11.75 a 31.10.85

NOME: MARIA ESMERALDINA MARCOS, Auxiliar de Administração Pública

MATRICULA N9 00500-2

LOTAÇÃO: 100

19 DECÉNIO: 05.08.77 a 04.08.87

NOME: ANTÓNIO GALDINO DA ROCHA, Téc.de Administração Pública

MATRICULA N9 00410-3

LOTAÇÃO: 300

19 DECÉNIO: 01.08.75 a 31.07.85

NOME: MARIA FERREIRA CAMPOS DE PAULA, Auxiliar de Administração Pública

MATRICULA N9 00423-5

LOTAÇÃO: 300

19 DECÉNIO: 18.11.75 a 17.11.85

NOME: JUVENILA DANTAS DE SOUSA, Auxiliar de Administração Pública

MATRICULA N9 00424-3

LOTAÇÃO: 300

19 DECÉNIO: 21.11.75 a 20.11.85

NOME: MANOEL INÍCIO DE OLIVEIRA, Téc.de Administração Pública

MATRICULA N9 00508-8

LOTAÇÃO: 100

19 DECÉNIO: 01.09.77 a 31.08.87

NOME: NOEME DA SILVA CARVALHO, Auxiliar de Administração Public

MATRICULA N9 00517-7

LOTAÇÃO: 300

19 DECÉNIO: 17.10.77 a 16.10.87

NOME: HILDETE PINHEIRO SILVA, Analista de Administração Public

MATRICULA N9 00521-5

LOTAÇÃO: 100

19 DECÉNIO: 01.11.77 a 31.10.87
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NOME: MARIA DO CARMO SILVA, Téc.de Administração Pública

MATRICULA N9 00522-3

LOTAÇÃO: 200
19 DECÉNIO: 01.11.77 a 31.10.87

NOME: MARIA DO CARMO SILVA PEREIRA, Téc.de Administração Pública

MATRICULA N9 00572-X

LOTAÇÃO: 300

l? DECÉNIO: 15.08.79 a 14.08.89

NOME: MARIA JOSÉ COSTA, Téc.de Administração Pública

MATRICULA N9 00530-4

LOTAÇÃO:200

19 DECÉNIO: 01.02.78 a 31.01.88

NOME: TERESINHA MARIA DA SILVA, Auxiliar de Administração Pública

MATRICULA N9 00550-9

LOTAÇÃO: 200

19 DECÉNIO: 01.02.80 a 31.01.90

NOME: VANDERLEI EMlDIO PEREIRA, Téc.de Administração Pública

MATRICULA N9 00569-X

LOTAÇÃO : 100

19 DECÉNIO: 01.08.79 a 31.07.89

NOME: MARIA ALICE MACÉNO DE OLIVEIRA, Tec.de Administração Public,

MATRICULA N9 00571-1

LOTAÇÃO: 200
19 DECÉNIO: 01.08.79 a 31.07'.89

NOME: JOSÉ MÁRIO PARENTE DO NASCIMENTO, Auxiliar de Adminis t.PÚb l i C

MATRICULA N9 00589-4

LOTAÇÃO: 200

19 DECÉNIO: 01.02.80 a 31.01.90

NOME: MARIA NOGUEIRA DA SILVA, Auxiliar de Administração Pública
MATRICULA N9 00591-6

LOTAÇÃO: 200

19 DECÉNIO: 05.05.80 a 04.05.90

Brasília, 02 de julho de 1990

MARIA EULALIA FRANCO

Diretora-Geral

PREÇO DESTE EXEMPLAR Cr$ 10,00
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